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PARECER JURÍDICO

1 - REI,ATORIO

I-rata-sc dc processo admini,t„,liv, ,„,„+i„h,do , „t, ó,ga. ,.„,„lti„., p„„,

análise da regularidade jurídica do pro,cdim,nt, , d, bi„ut„ d, lldit,1 d, P„gã. 1.11,t„ô„i,..

q„, 1,m p„, „bj,t. , ,qui,içã. d, um ,,í,„1., tip, ,mb„lâ„,i,, f„,gã,It„,g.„ct, o„ pi,k-„],.

p„, 'ir»pI„ r,m,çã,, „, v,1„ „tim,d. d, R$ 278.21},33 .

Os presentes autos encontram-se instr]ídos ,om os scgui.t,s do,„m.„t.,.
pertinentes à prcscntc análise:
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documento de fornlalização dc dcl4anda (ns. 02-07);
estudo técnico preliminar (ns. 09- 1l5);

pesquisa de preços (ns. 17-34);
certidão com considerações a rcspdito da pesquisa dc mercado (11, 35);
termo de referência (ns. 36-53);
minuta de edital com anexos (fls, 56-9 1);

indicação da disponibilidade orçanjcntária (fl, 94);
ato dc dcsignação do prcgociro c c4luipc dc apoio (11, 95);
lista de vcriíicação da rcgularidadcl processual (11. 96- 1 03);

ccrtidõcs dc adoção das minutas papronizadas (ns. 08, 16, 54 c 92)

Por razões de economia processual, documchtos não mencionados no item an'.cl-iol

serão devidamente rcfcrcnciados ao longo do parcccr./HR

11 o relatório.

2 - DA FUI\1)AMI{:N’fA ÇÃo

i)os i,iMi'rES i)A ANÁi,tSE JiJRÍi)iCA

A. presente rnanifcslação jurídica tcm o cscobo dc assistir a autoridade asscssorac ia

no controle prévio de lcgalidadc, conI'or luc art. 53, g-4.', da 1.ci n' 14.133, de 1 ' de abril de 202 1 .

D„„ „,„„,i„, „ã. há d,tcrm in„çã. lcg. 1 ; imp.r „ n,4,li,,*,çã. p., 1„i.„ d, ,.mp,im,„t. d,
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JN,

recomendações feitas pela unidade jurídico-consultival Na eventualidade de o administrad.„

não atender as oricntaÜõds do Órgão C„,s„ltivo, dc[c justificar nos autos as ra,,,ões q„.

cmbasaram tal postur,, f,c, . p,i„,ípi. d, m„ti,,çã, db, ,t., „dmi„ist,ati„os.

Ressalto-sc que o exame aqui cmprccndid+ se restringe aos aspectos jurídicos do

proccdinlcnto, excluídos, portanto, agu,1„ d, „,tur„,acmi„,„1,m,.t, té,„ic,, , q„, i„,1„i .

detalhamento do objeto da contratação, suas caractcrís+i,as, ,cquisitos c c,pccin,ações. C„„,

relação a csscs dados, parte-sc da prcmissa dc que a aÚt,rid,d, comp,1,„tc se municia„i d,),

conhecimentos técnicos imprescindíveis para a dua adcquação às ncccssidadcs da

Administração .
nk

F,it, , „,s,Iva, pass,-,c à ,náli„ c,trit,m,ht, j,„,ídi„ d„ p„s,.t, p„„„„,.

DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAI.

Nos tcrmos do art. 37 do I)ccrcto n.' 031, d+ 24 dc março de 2023, com a redação

dada pelo Decreto n.' 242, dc 22 de dezembro de 202+, o Plano dc Contratações Anual está

dispensado para o exercício de 2024.

DA UTILIZAÇÃO DO PREGÃO El.E’FRÔNTCO ck)MO MODAI.IDADE

DE LICITAÇÃO

+nBR

Vê-se que a escolha do Pregão l':lctrônic4, como modalidade de licitação, loi

adcquada, pois o bem a ser adquirido foi qualificado c4mo comum pcla unidade técnica (art

6', XIII, c art. 29 da I.ci n' 14.133, dc 2021. item 1.3 do [crmo dc referência). Dcstaquc-sc q„c.

à luz do art. 6', XI.I, l.ci n'’ 14.133, de 2021, somente é bossívcl licitar o presente ob.]cIo sob o

tipo menor preço ou maior desconto.

1)o SISTEMA DE RE(;IS'FRO DE PRE(COS

O Sist,m, d, Rcgistro dc P,cços - SRl’ .– se+á „dotad., p,cfc„„,i„Im,„t, (,„t. 64

do Decreto n') 034, dc 2023):

1 - quando, pelas características doI bem ou serviço, houver ncccssidadc dc
contratações frequentes;
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II - quando for conveniente a aquisiç4) de bcns com previsão de cntrcgas parcciilcllts
ou contratação de serviços rcmuncraHos por unidade de medida ou cm rcgimc tlc
tarefa;

III - quando for conveniente a aquisibão dc bens ou a contratação de serviÇos partI

atendimento a mais de um órgão ou cl+tidadc, ou a programas do governo; ou
IV - quando, pela natureza do objbto, não for possível definir prcviamcntc o

quantitativo a ser dcmandado pela Adjninistração

No caso, verifica-se que a Administração ibdico„. „. item 13 do 1':studo ’lé,„i,„
Preliminar, que o sistcma dc registro de preços não scr4 utilizado. uma vez que se pode deli niF

p„„i„„,„,t, , q„„,tit,tiv, , „, d,m,„d.d. p,1„ Admihi,t„,çã..

.n\. PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Documentos necessários ao planejamento da contra+ação

De acordo com a l.ci n' 14.133/2021, , AdI„i„i,t„„çã. Públi,a dc,„á p„,d„„i„ .,

d.,„m,.t„ ,b,i,. d„„.t, . f„, d, pl,„,j„„„„t. d„ 4.„t„t„çã. ,

a) documcnto para formalização da dcbnanda
b) estudo técnico prclilninar;
c) mapa(s) dc risco;
d) tcrmo dc referência.

#0\ Dito is,o, percebe-se q.c os d.,„m,1,t., R)['.m j,„,t„d., à, n,. 02-07, 09-15 , 36-

53, com exceção doCs) mapa(s) de risco, porquanto disl)cnsada a análise de riscos „os tcr„1,),

d„ ,„t. 7', § 7', d, D„„,t. M,„„i,ip,1 ..' 031/2023, , d4 „t. 2', g 2', d„ 1)„„t. M..i,ip,I „.''
042/2023, p„, se 1„tar dá contrat,ção d, ,bj,1,s d, b,i 4. „,1„, , b„i„, „,mpI,,id„d, (it,m 1 o

do termo de referência).

llmbora sejam documentos de natureza cs4cncialmcntc técnica, faremos algunlils

obscrvaçõcs a título de orientação jurídica.

Documento para formalização da demanda e estudob preliminares: principais elementos
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Da análise do D„,um,m. d, I".,m,li„,çh, d, D,m„„d„, p,„„b,-„, q,„, 1b„„„

previ,to, „ ,„,t,úd„ d, „t. 6' d, D„„,t, „' 031, d, 2023, „p„,i„Im,„t. , j.,line„ü„, d.

necessidad, d, ,.„u,t„çã„ , „ d„„içã. ,.,i„t. d„ .bb,t..

Em relação ao E,t„d. Té,.i,, P„li„,i.,„I , l.,i „' 14.133, d, 2021 („t. 18, 1. ,

ãl') e o Decreto n' 031, d, 2023 „tab,1„,m q„, d Admi„i,t„,çã. d,v,„á ,1,b.'., „t„d.
técnico preliminar da contratação.

Tal docur„„,t. f,i d,fi.id. ,.m. , p,i[„,i,. ,t.p. d. pl„„,j,„„„„t. d, „„,.
contratação, que caracteriza o interesse público env+lvido, o problema a scr rcsolvido c a

melhor solução. Caso haja concIusão pela viabilidade hécnica9 socioeconômica e ambiental da

contratação, o estudo técnico p„,limi.„ d,,„á f.„d,4,.t„ . t,„m. d, „f„e.,i. (.'t. 6', xx.

da Lei n' 14.133, de 2021 ,/, „t. 7' d, 1)„„t. .' 03 ll d, 2023).

A área técnica deverá ccrtificar-sc +c que o „t,„d„ tó,„i,. p„li„,i„„„

traz os „ntcúd., p„,i,t„ „. .,t. 7', d„ 1)„„t, .' d31, d, 2023. D„t.q.,-„, ,m „p„i.1
que o art. 7', $1', d„ D„„,t. „' 031, d, 2023 „t,b,1„, q., ., „t„d.,
preliminares, obrigatoriamente, deverão contcr:

1 - descrição da ncccssid4dc da contratação, considerado o problcnln
a ser resolvido sob a pcrspcctiva do interesse público;

li - demonstração da prcvfsão da contratação no plano de contratações
anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento c0111 o

planejamento da Administração;

III - requisitos da contrat+ção;
IV - estimativas das quabtidadcs para a contratação, acompanha(líls

das memórias de cálculo e do# documentos quo Ihes dão suportc9 qtlc
considcrcm intcrdcpcndências CO1+1 outras contratações, de modo a pOSSibiliti1Ê
economia de escala:

V - icvantamcnto dc mer dado, que consiste na análise das altcrnat iv:18

possíveis para a contratação, c jus[ificativa técnica c econômica da cscollla cl(,

tipo dc solução a contratar, podendo, entre outras opções:
a) scr considcradas c(]ntrataçõcs similares feitas por outros órgãcls

e entidades, com objetivo de idol llinear a cxistência de novas metodologias.

tccnoiogias ou inovações qud melhor atendam às necessidades cIa

adnlinistração; c

b) scr realizada cc]nsulta, audiência pública ou diÉilc)g(

transparcntc com potenciais conhhtadas, para çolcta dc contribuições.
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VI - estimativa do val4r da contratação, acompanhada, quan(lo
couber, dos preços unitários rcf+rcnciais, das memórias de cálculo c tios
documentos que Ihe dão suporte, que poderão constar de a11cxo classific:lclo
sc a Administração optar por pjrcscrvar o seu sigilo até a colrclusão clít

licitação;
VII - descrição da soluç40 como um todo, inclusive das exigências

relacionadas à manutcllção e à as]istência técnica, quando for o caso;
VIII - justificativas para 4 parcelamento ou não da contratação:
IX - demonstrativo dob resultados pretendidos em termos cIc

cconomicidadc c dc mçlhor apro+citamcnto dos recursos humanos, nlatcl-ia is
c financciros disponíveis;

X - providências a serem jadot tIdas pela Administração prcviamcntc à

cclcbração do contrato, inclustvq quanto à capacitação cIc servidores ou tIc
empregados para Iiscalização c g+sIão contratual;

Xl - contratações corrcladas c/ou intcrdcpcndcntcs;
XIT - descrição de poqsívcis impactos ambientais c rcspccli\'ils

medidas mitigadoras, incluídos r+quisitos dc baixo consumo de cncrgia c (ic

outros recursos, bem como logís+ica rcvcrsa para dcsfazimcnto c rcciclêtgclr1
de bens e rcl-ugos, quando aplicá+cl;

XIII - posicionamento c+ncIusivo sobre a adcquação da contratação

para o atcndinrcnto da necessidade a quc se destina.

o\

liventual não previsão de qualquer dos col]tcúdos descritos no art. 7'',. do l)ccrcto n''

03 1, d, 2023, d„,,„á „, d,,id„m,.t, j„,tin,.d. .. p[óprio documento .

No caso, verifica-se que a Administração juntou o estudo técnico preliminar às Ils.

09-15.

in\ P„„b,-s, q„, „f„id. d„„,m,„t. ,.„té[n, ,m g,r. 1, o, ,lcm,ntos exigidos pOltI

Decreto nc) 03 1, dc 2023.

Gerenciamento de riscos

Cabe pontuar que “Mapa de Riscos” nãose confunde com cláusula de matri„ d ,

risco, a qual será tratada quando da minuta de contral c é considerada como a caractcrizadortl

do equilíbrio econômico-nnancciro inicial do contr4to, cm que se aloca, de forma pré\,in c

acertada, a responsabilidade das partes por possívc[ ônus nnancciro decorrente de cvcntos

supervcnientcs à contratação . Assim, a idealização c cfaboração do “Mapà dc Riscos” não suprc

a necessidade da Administração Pública, em momcndo oportuno, discutir a matriz de riscos a

ser estabelecida no instrumento contratual
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o Gerenciamento de Risco sc matcrializa flo denominado “Mapa de Riscos’'.

Quanto ao mapa de riscos, pcrccbc-se qUI não foi juntado aos autos, pol-quant(1

disp,n,ad, , análise d, riscos nos term., d. .,t. 7', $ 7+, d„ D„,'t. M.„i,ip.1 „.' 03 1 /2023, ,

do art. 2', $ 2', do Decreto Municipal n.'’ 042/2023, p4r „ t„t„ d„ ,o„t„,t„çã. d, .bj,t. ,1,

b,i„, ~,1„ , b,i„, „„Ipl,xid,d, (it,m 10 d. t„m. d, „f„ê„,i.).

Termo de Referência

Inicialmente, cumpre lembrar que é rcco$endávcl a utilização do modelo (;c

8\ termo de referência disponibilizado pela Procurajdoria Jurídica, a Jim de garantir ( 1

,.nt,ü,i, mínimo nc,cssário, bem com. a p,dr„niz„çãb , , „1,„id,d, „, „„áli„ („t. 19. IV,

da Lei n'’ 14.133, dc 2021).

Rccolncnda-sQ, ainda, que as alterações reaIIzadas no luodclo padronizado de tcrln cl

d, „f„ê„,i, „j,m d„t.„d', „i,„,Im,„t, , j„,tin„d4, p„, „„it. „. p„„„„„ („t. 19. i 2'’

da I.ci n'’ 14.133, dc 2021).

Posto isso, o art. 6', XXIII, da I.ci n' 14.1331, dc 2021, de line o termo de referência

como documento necessário para a contratação de bens 4 serviços, quc dcvc contcr os scguintcs

parâmetros e elementos dcscritivos:

80\

a) definição do objeto, incluídos sua ndturcza, os quantitativos, o prazo do contrato c
se for o caso, a possibilidade de sua prOrrogação;
b) fundamentação da contratação, qu+ consiste ira referência aos estudos téClliCL>S

preliminares corrcspondcntcs ou, quanHo não for possível divulgar esses estudos. llt
extrato das partes que não contivcrcm jnformações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo,1 considerado todo o ciclo de vida do objctc il
d) requisitos da contratação;
c) modelo de execução do objcto, que cbnsislc na dc íinição dc como o c(>11tralo clcvc!t
produzir os rcsultados prctcndidos desde o scu início até o seu cnccrramcllto
f) modelo de gestão do contrato, qu+ descreve como a cxccução do ob.jeIO SCIli

acompanhada e íiscalizada pelo órgão bu entidade;
g) critérios dc medição e de pagalncnt
h) forma e critérios de seleção do forndccdor
i) estimativas do valor . da contratbção, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das mcnlórias dc cálculo q dos documentos que Ihe dão suporte, cc>11-1 ')s

parâmetros utilizados para a obtenção Dos preços c pura os rcspcctivos cálculos, qllc
devem constar dc documcnto separado lc classificado
j) adequação orçamcntúrit!
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Em sc tratando de „„„p„,, , „t. 40, $ 1', h. L,i „' 14.133, d, 2021, di,pô, q„, .

termo de referência d,v„á ,,„t„, „lém d„, ,1,4,„t„ p,-,,i,t., .,im., „ „g.i„t„
informaçõcs:

1 - especificação do produto, prcfcrjncialmcntc conForme catálogo clctrônico (1c

padronização, observados os rcquisÊt+)s de qualidadc, rcndimcnto, compatibiiidi ICIc

durabilidadc c segurança;
II - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para rcccbimc11tt)s
provisório e definitivo, quando for o daso;

III - especificação da garantia cxigid{ e das condições de manutenção e assistência
técnica, quando for o caso

,in\
A

A não utilizaçã. do „,tál.g. ,1,t,ô„i,. d4 p„d„„„i„,çã„ é ,it„„çã. ,,„p,i,,„„1
d,,,„,d, „, j„,tin,,d. p„ „„it. , .„,*,d, „. „,p„tf,. p„„„„, d, ,.„t„t,çã„ (,„t. 6'’. I.i

c/c art. 19, II, e § 2'’, da I.ci n'’ 14.133/2021).

Ncssc contexto, em análise cmincntcmcnjc formal, vcfinca-se que o tcrmc) ,lc

„f„ê„,i, ,,nt,mpl.., ,m g,r.1, „ ,,igê„,i„ ,,„tid,4 „, l,gi,l„çã. ,cim, ,it„d,

Apenas para registro formal, destacamos qu+ foi fixado preço unitário máximo parí1

. item do termo d, rcf,rênci. (;,t. 6', XXIII, ”i", „t. 2], g 1 ', 1, d, I.,i „' 14.133, d, 2021 )

a\
Necessidade da contratação e vedações às espccifica4õcs restritivas

Como se sabe, a justilicativa da ncccssida+c da contratação constitui questão cIc

ordem técnica e administrativa, razão pela qual, não dev, cst, P„Deu„ado,ia sc pro,1„nci„„

conclusivamcntc acerca do mérito (oportunidade , ,,„+,„lê„,i,) d; m„ti„,çã. ap„„„1.d„ ,

d,s opções fcitas pelo „dminist„,do,, ,,„1. „, hipót,s,dc ,f„o„1, . p„„it., 1,g,i,, . q„, „à.

nos parece ser o caso

Inobstantc, observe-sc que são vcdadas cspccilicaçõcs do objeto que. p,>r

excessivas, irrelevantes ou dcsncccssárias, limitcm ou nlustrcm a competição ou sua realização

(art. 9', da Lei n' 14.133/2021). p„,t„,t,, . gcst., dbvc,á tom„ „ d,,id„, „„t,1.,p+„3,
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assegurar que as cspccilicaçõcs corrcspondam àquelas essenciais à contrataÇão, scm as qLl:liS

„ã, p.d,„ã„ „, ,t,.did„ „ .„„,id,d„ d, Ad„,i„i,t],Çã..

Ainda sobre cssc tema, vale destacar que, qaso as cspcciiicaçõcs somente possalll

ser atendidas por uma quantidade de fornecedores con+idcrada restrita, deverá ser avaliada a

pertinência de retirar ou ncxibilizar requisitos, dc modo que se possa manter apenas aqueles

considerados indispensáveis.

Parcelamento da contratação e regra geral da neces4ária adjudicação por itens

Outro ponto rclcvantc diz respeito ao parc4lamcnto do objeto a scr contratado cl,1

licitações. 11nl havendo divisibilidadc dc natureza técni+a c econômica, a rcgra geral é rcali/.al

, ,dj„di„çã, p„ it,.,, t,1 q„,1 p„,„i,t. „, Só„„„,1, TC+J .' 247,

É obrigatória a admissão da adjudbcação por item e não por preço global

editais das licitaçõcs para a contrataçã(] de obras, serviços, compras e alicnaçõcs. eu,}(>

objeto seja divisívcl, desde que não lbaja prejuízo para o conjunto ou complexo ( ljl

perda de economia de escala, tcndd cm vista o objctivo dc propiciar a am jll:1

participação dc licitantcs que, cmborajnão dispondo de capacidade para a cxccuçilo
fornecimento ou aquisição da totalidadb do objeto, possam fazê-lo com relação a itclls
ou unidadcs autônomas, devendo as;I exigências de habilitação adequar-sc a cssi!
divisibili dade

1111 :-1

No caso de compras, na aplicação do pri[cípio do parcelamento, deverá(1 sol
a\

considerados (art, 40, V, “b”, g 2'’, l .ci n'’ 14.133/2021

1 - a viabilidade da divisão do objeto cbn lotes;
11 - o aprovcitamcnto das pcculi+ridadcs
cc0110111icidadc. sempre que possív+1, desde

qualidade; c

Iii - o dever de buscar a ampliação

do mercado
atendidos

local, co 111 v lstíls

que ()s paFa111ct I-(IS ílc

mercado
la colnpctição c de cvitar a conccntração ilc

Ademais, o barcclamento não será adota+o quando (art. 40, V, ''b’-. g 3'. 1 .ci n'

14.133/2021 ):

1 - a economia de cscala, a redução de custos de gestão de contratos ou a :lldiI)1

vantagem na contratação recomendar + compra do item do mcsmo fornecedor:
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II - o objeto a ser contratado conÜgurar sistcma único e integrado c houvcr t

possibilidade de risco ao conjunto do lobjcto pretendido;
III - o processo de padronização ou dd çscolha dc marca levar a fornecedor exclusivo

Dito isso, percebe-se que o prcscntc ccrtamb é composto por item único, razão pci a

q„,1 „ã. há ,b„„,çõ„ , „r,m f,it„ ,.„, „laçã, ,. b.„,1,m,„t..

Critérios e práticas de sustentabilidade nas contrat4çõcs

11m relação ao, critéri., , p„áti„, d, „„t,bt,bilid.d, (,rt. 5', „t. 11, IV, ,rt. 18.

$l', XII, e §2', da I.ci n' 14.133/2021), deverão ser tomados os cuidados gerais a seguir.

i„,1.,i„, p,r mei, d, priorizaçã. d, ,q„i,içõ„ d, p,.d[,t., r„i,1.d., ,/.„, „,i,1,iv,i, (.„t

XI, d, l.,i „' 12.305, d, 2 dc agosto de 2010), 1

a) definir os critérios e práticas objc4ivamcntc no instrumento convocatório colllo
especificação técnica do objeto, obrig4ção da contratada ou requisito previsto cin ici
especial;

b) justificar a exigência nos autos;

c) verificar se os critérios e práticas pr4scrvam o caráter competitivo do ccrtamc

Assim, as cspeciHcaçõcs devem conter crItérios de sustentabilidade ambicnt:l1

d,,„,d. , Ad„,i„i,t„çã, fo,m.1., „ ,,igê„,i., d, f.„,b, , 1,ã. fru,tr,r a competitividade.

Se a Administração entender quc os bel+s não se sujcitanl aos critérios cIc

„„t„,t,bilid.d, ,„ q„, a, „p„in„,çõ„ „„t„i„g,m ibd,„id.m,nt, , compctição cm (la(1(

mercado, deverá apresentar a devida justificativa.

/-\

Feitas essas considerações, verifica-se que a bdministração fez constar, no item 12

do estudo técnico preliminar, quc não há ,slim,tiva dc ribco dc impacto ambicntal. '1-al análisc.

pois, compete a u„idade ,cquisita„tc, não c,b,„do ,o pafcccrista „,.li,„ j,„í„, dc v.1.r .,cl-ct

d, ,xi,lê„,i,, .u „ã,, d, imp„t., ,mbi,„,t„i, , „„m tr4t,d.,.

Do orçamento da contratação e da obrigatoriedade d+ elaboração de planilhas
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Qu„,t, ,. .,ç,m,„t., é d,,„ d, Admi„i,t,]„çã., ,1,b.r,r planilha detalhada coin

, „„„„lid,çã. d., q„,.tit,ti„., , p„,ç„ „„itá,i., , t.t41 d, „,„t„t,çã, („t. 6', XXIII. alínct!

"i”, art. 18, IV, c $ 1'’, VI, da I.ci n'’ 14.133/2021).

’1-c„d. cm c.„t. a „alu,c„a „t„it.mc,it, t4,„ic, d. o,ça,„„r,t., . adcq„ação ciíi

m,t.d.1.gi, ,mp„8,d, p„„, „tim„ . „.1., d, m„,,4. d, .bj,to contratual dcixará dc scr

,,,mi..d, p„,- „„ ó,-gã. j„„-ídi„,, p„t. „, ,1,ib„iç4 „ã, .f,t, à f.,m,çã. j„rídi,a c ao

prisma do exame da estrita legalidade.

an R„„it.-„, ,.„t„d., q„, . p„q„i„ d, WçÚM_„r ,xccuttIda dc acorde.ç(>m

o I)ecrcto n,'’ 036. dc 2023.

vc,in,a-„ que f.'am csti1„,d„ o, cu,to, u,+itá,i. , t.t,1 d, „,ntratação. conR)rtllc

co„,ta do 1„mo de ,',fcrê„ci,, a parti„ d„, d„d., ,.let.db, p„r m,io de pesquisa dc preços

o,.i„,1.-sc, ,,„t„do, qu, „„ li,itaçõ„ f„t„+„, „ p„„„„, ,mpliar/divcrsiiicar IIS

lb„t,s d, p,sq„i,„ d, p„,ç„,, „a fo,m, d„ 1)„„t. ..' 03l6, d, 2023, „ã. „ limitando a rcali/,IIl-

unicamente com potenciais fornecedores.

Designação formal do pregociro e da equipe de apoio

P„„ lim, t.1 „igê„,i. f.i .t,„did, „. „„did„m que consta à n. 95 documento q tic

„,mp„„, , d„ig„„çã. d. p„g„,i„, , d, ,q„ip, de bpoio (art. 8', gg I' c 5'’, da [.ci 11'

14.133/2021 c Decreto nc) 032, dc 2023).

r\

DA PARTICTI)AÇÃO DE ME, EPP E COOI)ERATTFAS

O I)ccrcto n'’ 162, de 4 dc dczcmbro d4 2015 prevê tratamento l-avorccictt>

diferenciado c simpliíicado para as microcmprcsas c cmprcsas dc pequeno porte níls

contratações públicas de bens, serviços c obras.

O art. 6' do „cfcrido Decreto estabelece quI, nos itens ou Iot,s de licitação c,1.}o

,,1„ „t,j, ,b„i„„ d, R$ 80.000,00 (.it,nt, mil r,,i,), a participação no processo licitat(’)rio

d,„, „, ,,,I„,i„,m,„t, d„ti.,d, à, mi„,,mp„„, , ,1„pr„as dc pequeno porte. Nas
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„,„,t„t,çõ„ „,m p„„„ d, vigê.,i, „,p„i„ , 1 („m) 4,., „„,i ,,„,id„.d, . ,,1., ,„„.1 ,1,

contrato para aplicação .

Por outro lado, prevê o art. 8' do Decreto n' 162/201 5 quc, na aquisição de bem dc

natureza divisívcl, quando os itens ou lotes dc licitação pbssuírcm valor estimado superior a R$

80.000,00 (,it,„t. mil „,i,), d,„„á „, „„„,da ,.t, ], ,té ,inI, , ,i„,. p„, „„t. d. .bj,1,

para a contratação dc microcmprcsas c empresas de dcqucno porte. Os órgãos c cntidacics

co„t„atantcs poderão deixar de observar as cotas rcscrvbdas quando justincar a cxistência cIc

p„j„í,„, p„, , „„,t„t,çã. d. c,nj„nt. o„ d. complexodo objeto.

I lá, ainda, previsão facultativa dc cstabclccidcnto, nos instrumentos convocatóric)s

. dc cxigência dc subcontratação dc bicrocmprcsas ou clnprcsas dc pequeno pol’tt:
nos termos do art. 7'’ do Decreto n'’ !621 dc 2015 ;

. de prioridade de contratação de n+icrocmprcsas c empresas dc pequeno pt)llc
sediadas local ou rcgionalmcntc, até o ljm itc dc dez por cento do melhor preço váli, 1(

nos termos do art. 9'), II, do Decreto n'’ b 62, dc 2015

Rcgistrc-se que os tratamentos difcrcnciado4 previstos no presente tópico talnbélu

se aplicam às cooperativas com receita bruta equivalente à das empresas de pcqucno porte. por

força do art. 34 da Lei n'’ 1 1.488. de 15 de junho de 200

.0\ Por nm, os tratamentos difcrcnciados devem bet afastados quando incidente algun-1 tl

das situações previstas no art. 10 do I)cc„cIo .' 16p, dc 2015, o qu, ,cq„cr , d,\'icI,

j ustincativa. Dispõe referido artigo :

Art, 1 0. Não sc aplica o disposto nos ajt, 6' ao art. 8' quando
1 - não houvcr o mínimo de três l’o4ncccdorcs competitivos enquadrados COII 1c

microcmprcsas ou cmprcsas dc pcqucblo portc sediadas local ou rcgionalmcnt',: c

capazes de cumprir as exigências cstabdlccidas no instrumento convocatório;
1 1 - o tratamcnto diferenciado e simplifibado para as microcmprcsas c as empresas cIc

pequeno porte não for vantajoso para a bdministração pública ou rcprcscntar pI-C.1111/x

ao conjunto ou ao complexo do objeto 4 ser contratado. justificadamcntc
III - a licitação for dispensável ou incxjgívcl, nos termos dos arts. 24 c 25 da I.ci 11'

8.666, dc 1993, cxcctuadas as dispcnsjas tratadas pclos incisos l c 11 do capul cIc

referido art. 24, nas quais a compta dcvcrá scr feita preferencialmente 1i,iI-

microcmprcsas c empresas de pequeno bortc. observados, no quc coubcr, os incisos 1

II e IV do caput dcstc artigo; ou
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IV - o tratamento diferenciado cl simplincado não for capaz de alcança

justificadamcntc, pelo menos um dos +bjctivos previstos no art. l '.

Di,nte di„,, v„in„-„ q„,, „, ,„., 4 „tim.ti„. d. ,„1., d, ,.„t„,t„çã,,

ultrapass, R$ 80.000,oo (.it,„t, mil „,i,), „ã„ „ ,pli4,„,d., p.,t,„t., , „,g„ q„, ,,„t,„,p!,
a obrigatoriedade de tratamento favorecido .

DAS MINUTAS PADIIONIZADAS – EDITAI. E CÓN’FRA'i-o

Rcconlcnda-sc a utilização das minut„, di,p,k„ibili,,d„, p,1. 1',.,.,„d„„i„ J„,í,1 i„,

conformc art. 19, IV, c g 2'’, c./c art. 25, $ 1 ', d„ l.,i „' 14.133/2021 , b,m ,.m. q„„ „ ,11,„.ç,-,,;

realizadas nos model„ „j,m dc,t„,d„ ,i,„,Im,„t, , jb,tin,.d„ p„, „„it. „, p„„„„, ( .„!
19, g 2'), da I,ci n') 14.133/2021).

n,

A padronização de modelos de editais c contrat.s é medida de ,liciê„,ci. ,

celeridade administrativa.

A„im, , utiliz,ção da minutE,-p,drã. di,p„„ibili,.d, p,1, 1’„„.„„d.,i, J„„ídi,.. „,)

presente caso, ao tempo em que revela ser mc(lida de c 4ciência, acaba por rcslringir a análisc

jurídica a ser elaborada, tornando-se dcsarrazoada a r4visão c a análise minuciosa de caclo

cláusula da minuta trazida, pois tal medida iria, na vcrdaOc, de encontro à linal idade pretoR(tic 1: 1

com a padronização.
,a\

Os requisitos c clcmcntos a scrcm contcmp jados na minuta de edital são aquclcs

previstos no art. 25, caput , da I.ci n' 14.133/2021, com asdcvidas adaptações às cspccincidaclcs

de cada contratação.

No caso, vcrinca-se que a Administra4ão utilizou o modelo da mintllíi

di,p„„ibili„,d. p,1„ Pr.,„,r„d.ri, J„,ídi,a, 1)„„,m,„t. Ü, 1;.,m„li„çã„ d, T),m,„d.; 1':,t„,i,1

Técnico Prclimin,r, Termo dc R,fcrênci., Edit,1 d, P„&ã„ , C„„1„,t., ,.„f.,m, „rtiíi„,çã,)
processual às ns. 08, 16, 54 c 92.

1)A DISPONIBIIJIDADI«l ORÇAMEN'I'Ál{IA
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No presente caso, cm atenção ,. „t. 6', 4XIII, ’'j''. ,/, „t. 18, „,p„t, d„ 1.,i „'

14.133, de 2021, consta à n. 94 a declaração do sctbr ,.mp,1,„t, „„,, da p„„i,ã. d,),

recursos orçamentários necessários para fazer fac4 às despesas dccorrcntcs da [utulrí\

contratação, com a indicação da respectiva rubrica.

Alerta-sc, ainda, para a n,c„,id,d, d, j+u,ta„ „o felt., ,„t„ d„ „1,b„,çã„ ,1,

contrato administrativo ou do instrument. ,q.i,,1,„t,l . „.t. d, ,mp,„h„ ,.n,i,.t, p„„„ ,

suporte financeiro da respectiva despesa, em atenção ac] disposto no art. 60 da Lei n'’ 4.320. (,

17 de março de 1964.

Ncccssário destacar, outrossim, que o at+ndimcnto ao art. 16, T e TT, da

Complementar n' l01. de 4 de maio de 2000, somcnfc sc,á necessário sc as despesas q..

amparam a ação orçamentária em apreço não forem q]alincávcis como atividades. mas. sin'1

como projetos, isto é, se não constituírcm despesas ro4nciras, como estabelece a Oricntaçõ.(

Normativa AGU n' 52/2014 ( ’'/1 s des pe,as o,„#„á„}' , „o Ii,lei„„, d„ c,d„,i„i,1„,çí„, . ./,

preNisÍas no orçamento e destinadas à manulenção dch ações g.~e„„a„„,1l„is p,ee~i,t,„t„

dispensam as exigências previstas nos incisos l e II do &t . 16 dc, 1.,i ( 1„„,pI,menta, n'’ 101 . ,:,

2000'')

Neste sentido, registra-sc que con,1, à n. 93 [c„tidão dar,d. ,.„t, q„, . „„,t,at„çã, 1

pretendida se trata d, d,spcs« admini,t,.ti,'*, ,.„,id„.db .,di„á,i,. j,i p„,i,t, .. .,ç.m,„,t,, ,

destinada à manutenção de ação prccxistcntc, pelo que r4sta dispensada a juntada aos autos d(is

doc„m,„tos indicado, no «rt. 16, 1 , 11, da I.,i d, R„p„+„„bilid,d, l;i„«l.

DA i)UBI JiCAÇÃO DO EDi’rAid E DA i dEI DE AC+SSO À iNFORMAÇÃo

Conforme art. 54, capul c gl', ,/c ,rt. 94 ,], 1.,i „' 14.133/2021, é .b,ig.tó,i„
divulgação e a mdnutcnção do intciro teor do cdital dc licitação c dos seus anexos e do tcr111c

dc contrato no Portal Nacional de Contrataçõ„ Públi,,s , a publicaçã. dc c,t„t. do ,diI.1 „,

!)iário Oficial do Município, bem como em jornal de BrtIndo circulação.

No caso, deve ser ob,cr„„d. , p„„, mí„i,4. d, 08 (.it.) di„ út,i,, ,.„t„d., ;

p,rtir d, d.t. d, di„,lg„çã. d. ,dit.1 d, licit„çã., 4.„a a „p„„„t„çã„ das p,„,p.,1„, .
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - éEP 85.998-000 - Mercedes - PR
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lances, quando adotados os crité,i., d, j„lg,m,„t. d, ,h„.., p„ç„ .„ d, m„i., d„,.„t. („ „i .

55, 1, “a”, Lei n'’ 14.133/2021).

Destaca-s, t,nlbé„, q,„,, ,pó, , h„m„l„g„çh. d„ p,.„„„„ li,it,tó,i.. é .b,ig.1,’,,i„

a disponibilizaçã. „. Po„t,l Na,i.„,1 d, C..t„t,ç]„ Públi„, (PN(:1,) d.s d.,„m„,t„,
elaborados na fase preparatória que porventura não t,Ih,m i„t,g„,d. . ,dit,1 , „„, ,„„.,
conforme dctcrmi„, . .„t. 54, g 3', d. l.,i „' 14.133/20b l.

Registra-sc, entretanto, que por força do I)e{reto n.' 175, dc 1 8 de outubro dc 20:3

nos termos que faculta o art. 1 76, III, da 1.ci n.' 14.133, dc 1' de abril dc 2021 ) o Município cic

Mcrccdc, optou p„r não „d.t„, . P.,t,1 N„i.„,1 d, 4„„t„t„çõ„ Públi„, (PN(=P) p.„ .„,

Enquanto não adotado cxprcssamcntc o Portal Nacio„4 d, C„„t,at,çõ„ Públi,„ (PN(: 1,). „,

providências que dcmandarcm divulgação por tal meio,PI.c-vistas nos I)ccrctos municipais (111 c

rcgulamcntam a l.ci n.' 14.133/2023, em especial o Dec feto Municipal n.' 032, dc 24 dc nl[Ir\.(

dc 2023, D,crct. M.ni,ip,1 „.' 033, d, 24 d, m.,ç. d, }023, I),,„,t. M„„i,ip.l „.' 034. d.

de março de 2023, l)ccrcto Municipal n.' 035, dc 24 dcmarç,) d, 2023 c o 1)cc„cIo Mu„i,11„,!

n.' 040 dc 24 de março de 2023, dcvcrão scr cfctivadasna forma do parágrafo único do artig,

primeiro do Decreto n.'’ 175, de 2023. Confira-se:

A 11 10

ParágraFo único. l;nquanto não adotado o l)NCI), a Administração l)irct:1
alltárquica c fundacional do Municjpio de Mercedes, deverá:
1 - publicar, em diário oficial clbtrônico, as informações que a 1.ci 11

14. 133/2023 exige que sejam divuILadas cln sítio clctrônico oficial. adnlilicÊi
a publicação de extrato;
II - disponibilizar a vcrsão física dob documc11tos cm suas repartições. vcciiltii
a cobrança de qunlqucr valor, salv(+ o referente ao fornecimento de edital clt

de cópia de documento, que não ]crá stlpcrior ao ctlsto dc sua rcprod11çãt
grã fica .

n\

Ademais, dc „c.,d. com a 1.ci l':,1,dual n.' +9.581 , dc 04 de julho de 20 1 8, c „„,

o Acórdão n.' 2210/22 -– ’Iribunal Pleno, do ’l-ribunal dt Contas do I':stado do I)araná> dcvcrá

ser disponibilizada a integra do processo licitatório, cm tqmpo r,.1, n. ,it, . n,i.1 d. M„„i,í1,i(1
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W

3 - CONCI.USÃO

Em facc do exposto, manifesta-se esta l[rocuradoria pela REGUI,AR 11) Al)F

JURÍDICA do procedimento submetido ao exame dcsth unidade consultiva, rcssalvado o j uí7,(

de mérito da Administração c os aspectos técnicos, ccbnômicos c íinancciros, que cscapa111 à

„„áli„ d„t, ó,gã..

É o parecer, passível de ser ccnsurado poroutro cntcndimcnto que, dcvidanlclltc

f..d„m„,t,d,, „,mp„,v, m,Ih„, „,g„„,d. .., i„t„„4„ d„ M„„i,ípi..
1P+-\

Mercedes-PR, 24 de maiol dc 2024.

zZ%3-

TATIANE APARECIDA PEREIRA 1}E SOUZA Cl(;EIIZA
PROCUIIAI)011A JUI 4tD ICA

OAB/PR 83.7281

(Portaria

r\
17

+

1

1 US/202

.'\.
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Parecer n." 097/2024

\4crccdcs. 27 de maio ctc 2( J2'1

IIme). Sr. Secretário de Planejamento, Administração c\l"i,lanças.

(:onsidcrando as iní'ornlaçõcs aprcscntadas por y)ssa Scnhoria, AUT01117,o c>

l)r(>ccsso l.icitatório n'’ 97/2024. na modalidade 1)Ri':(}Ào 111.1 :’1 l{ONICO n,'’ 33/2024.
quc tcm por objcto a aquisição dc veículo. lipo anlbu\lância. lurgão/iurgc)nctc tILI pick-
up. para simples remoção. novo. o (zcro ) km

II„c,mi„h,-„ ao S,t.„ d, l.i,it„çã. p„,a as p,o+idê„cias „c,cs,á„i.,.

:d'-\
LA ERTO N 3=il:11 pooi r/\r 1:r:N
WEBER:04530 Wt 111 R:04530421988

421 988 ::::J,';:::o1.1.-1:3’ /

l,aert011 Weber
I) REF l«:l’l'o

1)E: l./\l:R’1-ON W 1':131Cll – 1)reI’cito

PARA: iii)SON KN A Ul. –- Sccrctário dc Plancj . Adm . ] l"inanças

peN

k
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Município d4 Mercedes
Estado dd Paraná

/ Jr///c// de 1)restão I':i.elrônico n'’ 33/2t> 3-+

l>rocc,sso l.iciltll(’)rio n'’ t>T;-’2j\2.}

PREGÃO
/t

ELETRONICO
33/2024

CONTRATANTE (UASG)

MUNICÍPiO DE MERCEDES – PR (UASG: 985#31 )
n\

OBJETO :

Aquisição de veículo, tipo ambulância, furgãÓ/furgonete ou pick-up, para
simples remoção, novo, 0 (zero) km.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 278.213,33 (duzentos e setenta e oito mil, duzentos e treze reais e
trinta e três centavos)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 13/06/2024 às 08h00min (horário de B{asília)

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal – ht+ps://www.gov.br/compras,/ 131-5l-

/--\

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço

MODO DE DISPUTA:
Aberto

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARAÓAS
NÃO

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 ] CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@rnercedes.pr.gov.br– CíNPJ 95.719,373/0001-23
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Munieípio de Mercedes

Estado do Paraná

1’:C\iícIl de 1)regIão l':lelró11ico 11'' 33; :í): 4

Proces>;o I.icita{(’)rio n'’ 97; 3<12-+

MUNICÍPIO bE M EllCEI)l«=k – PR
tJ/\S G : 985531

El)l’l'/\ l. D E l.IC I'l',/\CÃo
PRE(;ÃO El.E'I~It(-)N iCO N'1. 33/2024

'l(>rna-sc público. para conhccilncnto clos injcrcssados. que o Mt JNI('l1’10 i)1
M I':IICI:1)1':S. IIstado do Paraná. scdiado na liIIa 1)r. oswalllo (:ru/. n .'’ 555. centro. ('1 : 1> 85.9';8-

000, na Cidadc dc Mçrccdcs–-l)R. através do l)rcgociro designado pela l)orLaria n'’ 169,/20 23

realizará licitaÇão. na Inoda lidadc 1) R 11GAO. lla forma 1':l.l ':'i-1<ON 1(- /\ , nos termos da j_.....€.i_.....}}'

U.JILL.!' de abril de 2021, c demais lcgislação adlicávcl c. ainda. dc acord(1 ccltn ils
cc)lrcliçõcs cstahciccidas ncstc I':diLal.

n\

Data du sessão: 13 de junho de 2024.
Horário: 08htJOnrin (oito horas)
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https:#wwt.\„.gov .btVcon1 pras/pt-hE

Modo de disputa: ABERTO

i. DO OB.i i«:-ro

1 . 1 . o oh,}eLo da pI-cscntc licililÇãc) é a aquisição cIc vcículc>. lipll 11111htllâ 1-lci:1, 1\ lrgãtl/1111-p,>11ct ,

ou pick-up. para sinlplcs rcnloção. novo. 0 (/cro) km. Icc)nit)rl11c ct)ndiçõcs. Cltli1111iLiiILiCS c

cxigências cslabclccidas neste l:diLal c scus anexos.

1.2. A licitação é composta por item único. conI-orjnc tabela constante do I'crlntl cIc

Rc I'crênc ia.n\

9 1) A PAll’l'l(=lPAÇ;\O NA l.l(:l'l'AÇÃO

2.1 . l)odcrão participar deste l)rcgão os intcrcssados qucl estiverem previamente crcdcllciilc it is

no Sislclna dc Cadastramento IJnilicado dc l"orncccdorcs -lSI(= Al'* c no Sislcma dc Cclmprils tItI
Ciovcl'no I'-cdcral o.vww..gov.bt/conD )ra$).

2.1 . 1 . Os intcrcssados dcvcrão atender às condiçõc} cxigidas no cadastranlcntc) no Sicilí

até o tcrcci ro dia útil antcrior à data prevista pará rcccbin+cntt) das pFC)postas.

2.2. o !icitantc rcsponsabili/.a-sc cxclusiva c lormalnlcn[c pelas tra11saçõcs ctütuílct its c111 sr11

nomc. assunlc cc)ino firmes c vcrdadciras suas ploposLí{s c scus lanccs. incltlsi\'c cts 11tl IS

praticados dirctanlcntc ou por scu rcprcscntanrc. cxcluídal a responsabilidade do p„,>„,cI,), d,

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – cdp 85998-000 – Mercedes – PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJl95,71 9, 373/00(JI-23
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Município dI Mercedes

Estado d. Paraná

lklitctl cIc l)I'es,1,ão I„.letl'ô11ico 11'’ 33 3Ç>1-1

1)roces.so l.icií(110rio 11'’ 97 ’2tl:-+

sistcma ou do órgão ou cntidadc promotora da licitação &or eventuais dallos dccorrcntcs dc

uso indcvido das credenciais de accsso. ainda que por Iorc+irc)s.

2.3. 1\ de responsabilidade do cadastrado conferir a c+atidão dos seus dados cílclastr:lis IIt)s
Sistcmas relacionados no item anterior c mantê-los atuabi/ados junto aos órgãos rcsp011sávcis

pela inI-ormação. devendo proceder. imediatamente. à co+rcçãc) ou à altcração dos rcgisll-os tãcl

It>go idcntiíiquc incorrcÇão OII aquclcs sc tornclr dosattlali+ados

2.4. A não observância do disposto no item antcri(]r poderá cllsc.jar desclassilicilÇãcl IIII
momento da habilitação.

n'\

2.5. Será concedido tralamcnto l-avorccido para as mbcrocmprcsas c empresas cIc pCqLICÊltl

porte. para as socicdadcs coopcrativas mencionadas no ardigo 1 6 da Lei n'' 14.133. dc._ 2(> 2_1. pl lrt 1

o agricultor familiar, o produtor rural pcssoa lisica c pIra o micrc)cmprccndcdor individual -
MIt1. nos limites prcvistos da i..ci Cc) implementar n' 1231 dc 2006 c do I)CCICIO MLlllicip:l1 11."

1 62. dc 04 dc dc 2':ombro dc 20 15. c a llcraçõcs posteriores.

2.6. Não podcrão disputar esta licitação:

2.6. l . .q„,I, q., „ã„ „t,„d„ à, ,.„diçõ„ d„t, l :#it.I , „„(,) anexo(s):

2.6.2. autor do antcprojcto. do projcto básico ou Do projeto cxccutivo. pcssoa ÍÍsictl tIlt

.jurídica. quando a licitação vcrsar sobrc serviços ou íorbccimcnto dc bcns a cIc rclacionacitls

2.6.3. cn,p„sa. isolad.„„„t, .„ ,m ,.„s,'„,i.. „4,p„„,á,,I p,1. ,1.h,lraçãtl dt-1 pl\\iCtLl

básico ou do projeto cxccutivo. ou cmprcsa da qual o ]ut(>r do prt jjclo sc.ja dirigente. gcrclltL*

controlador. acionisla ou dct,:nIc)r dc mais dc 5(% (cin}o por ccntc)) dc) capital ct)111 clircit

voto. rcsponsávcl técnico ou sul)contratado. quando Ia licittlção vcrsar sc)hrc scrviçcls L'LI

fornecimento dc bens a cIa ncccssários=

/Hb\

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se cncontrc. ao tempo da licitação, inlpossihililílcl il LIC

participar da licitação cm deco„ê„cia d, sa„ção que Ih,] foi imposta:

2.6.5. aquclc que 11,a1,tenha ví„culo dc natudcza técnica. c0111crcial. ccclllôlllic il-

linanccira, trabalhista t)u civil coIn dirigcrltc do órgão d)u c11tidaclc ccllltratalltc (iu cc)111 ily.çllIL'

público quc dcsclnpcnhc íunção na licitação ou atue nal lisca Ii/.ação ou na gcslãt) cItI ct 11111':tILI

ou que deles scja cônjuge. companheiro ou parente cn] linha 1-cIa. colatcl’aI ou por a liniclilclc.
até o tcl-cc 1 FO gFal.1 ;

2.6.6. empresas cc)ntrclladoras. controladas ou c(>ljgadas. nos tcrluos da I.ci ll' 6.'1(14 . cIc

1 5 dc dc/.cmbl’o dc 1976, ct)ncorrcndo cnlrc si ;
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Município dI Mercedes

Estado dI Paraná

".clilct! cic l»lc}lão t''.lcllônicc) tr'' 33, :1)
1)rocc i.ist) l.icil(116l’it} }r" 9- =II:.1

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cin]o) anos anteriores à divulgação dc>

edital, tenha sido condenada judicialmcntc. com tr}nsito cm .julgado. por cxpic)ração LIC

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a cc+ndiçõcs anáiogas às dc cscrílv(> ,lt1 11,>1

contratação de adolcsccntcs nos casos vcdados pela lc4islação trabalhista:

2.6.8. agente público do órgão o„ cntid.dc li,it.,+lc:

2.6.9. pessoas juridicas re„„id'„ ,m ,o„,ó„à., c.„.f.„,,„, it,m
Re Íerênc ic.1 :

/2 r/o 'l'ct'lllc) (tc

2.6.10. Organizaçõcs da Socicdadc Civil de Interesse l)úblico – OS(:11), aLuando llcssi1

condição ;

2.6.11. Não podcrá participar. direta ou indircLalblcntc. da licitação ou da CXCCLIÇã,1 ,i( 1

contrato agcntc público do órgão ou cntidadc contratal ILc. dcvc11do scr obscrvílclas as SittiaÇt-ICS

que possam conligurar conílito dc inLcrcsscs no cxc4cício ou após o cxcrcíci(> do cargl> c>ti

emprego. nos termos da legislação que disciplina a mdlél’ia. con l-ormc Q 1 ' do 4.ri. 9:J.3_]J,
14. 1 33. de 202 1

2.7. O impcdimcnto dc que trata o item 2.6.4 será tal]lbt:m aplicado ao licilanlc qklc :tILIC CEll

substituição a outra pessoa. ITsica OII .jurídica. com o int+IiIo de hIll-lar a Cí-CtiVidÉtdC clíl sítnçãt) : 1

cla aplicada. inclusive a sua controladora. controlada !ot1 ct)ligada. dcsdc que clcvictíl111clllc

comprovado o ilícito ou a utilização íraudu lenta da pcI-so$a lidadc .i tI ríd ica do ii c ita nIc

2.8. A critério da Administração c cxclusivamcntc al seu scrviço. o autor dos prt).ictt)s c íl

cluprcsa a quc sc referem os itens 2.6.2 c 2.6.3 podcrãd) participar no apoio das aLividadcs dc

planejamento da contratação, de execução da licitação o[1 dc gestão do contrato. dcsdc que sc)h

supervisão exclusiva dc agcntcs públicos do órgão ou cnlldttdc.

/n\

2.9. l:q„ipa,am-sc a., „„t.„cs cIo p,o,ictc> as c„,b,'csas
cc o 11 6 111 1 co

i11tcgrantcs cItI lrrcsnrL\ pl-lljl

2.1 0. O disposto nos itens 2.6.2 c 2.6.3 não impcdc a Ii}citação ou a contrataçãcl dc scr\'iç,) q,ic
inclua como encargo do contratado a elaboração do proJ}eLo básico c do pro.jclo CXCCLlti\O. 1111s

contratações intcgradas. c do pro_jeto cxccutivo. nos dcmajis rcginlcs dc execução.

2, 11. l:m licitaçõcs c contralaçõcs realizadas no âlubit(1) dc pro.iclos c programas parcial111clll,'

linanciados por agência oiicia 1 de coopcração cstrtdngcira ou por orgílnistno tillu11cci I’ll

intcrnacional com recursos do Fi nancianlcnto ou da conLrhpal-tida nacional. não podcrá pallicilllll

pcssoa í'ísica ou jurídica que inLcgrc o rol dc pessoas san]ionadas por cssas cnt idades OLI qLIC sc.iiI
dcclarada inidônca nos tcrmos da i,ci lr' i 4.133/2021

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – [EP 85998-000 – Mercedes – PR
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Município dI Mercedes

Estado d, Paraná

1\cIti(11 de 1)regao F.tetrônico n" 33/2(13-+

1)roces 1„;o I.icilctl(’)rio +1' 9T.’3t12-t

2.12. A vedação de que trata o itcn1 2.6.8 cstclldc–se a llcrccil-o qLIC aLlxilic a concluçãc) Li 11

contratação na qualidadc dc integrante dc equipe dc apoio. proíissit)nal cspcciali/ltclcl t'l.l

I'uncionário ou rcprcscntantc dc cmprcsa que prcsrc asscssf)ria técnica

3. 1)A Al)RESENTAÇÃO 1)A PROPOSTA 1 ': 1 )OS l)OCUMl*:N'l'OS 1 ) 1

1 IAB ll,ITAÇÃO

3.\ . N(1 p,-esenle !.ici1.(,ção, (1 y-,18, de hclbili1(4ção sh,e,te„(i c,s .fklses ,le (11 Ji'csel’11(IÇà(> tlc

l)roposlas e lances e de .i ulgalnenlo

3.2. Os licitantcs cncalninharão. cxclusivanlcntc por 1+acto do sistema clclrÔnico. a prcl IIt>SI 11

com o prcço ou o pcrccntual dc dcsconto. conI-orlnc ol critério dc julgamcnto adotadtl ncskc

l.:dital, até a data e o horário cstabclccidos para abertura d4 sessão pública.

3.3. Caso a í'asc dc habilitação antcccda as 1’ases de 4prcscntação dc propostas c lanccs. CIS

licitantcs cncalninharão. na 11)rma c no prazo cstabclccidc]s no itcl= antcrior. si nl ultallcanlclltc cls

documentos dc habilitação c a proposta com o prcço c)u [1 pcrcc11ttllll cIc clcsctlllttl. (lllscj\ ltLll~

disposto nos itens 7.1.1 c 7.12.1 dcstc l:dital.

3.4 No ,adast,a,nc„1„ da proposta i„icial. o licitantc d}clarará. cm campo próprio do sistclllí1

que :

3.4.1 . está ciente e concorda com as condiçõcs [onlidas no edital c scus ;lllcxtls. hcl11

c„mo dc q„c a proposta ap„sc„t„da comp„,„dc a int 4g,o li,lí,d, ,1,), „„t(>s para íltcncIÊlllctIIL-1

dos direitos trabalhistas asscgurados na Constituição l"{dcral, nas lcis trabalhistas. nas 11L)1'nil is

iní'ralcgais. nas convenções colctivas dc trabalho c nos termos dc a'justamcnto dc c(>11cltltII

vigentes na data de sua cnLrcga cm dclinitivo c qu4 cumpre plenamente os rcquisittls cIc

habilitação dcfinidos no instrumcnto convocat(')rio:

/'-'\

3.4.2. não cnlprcga menor dc 1 8 anos cm trabalhk) n,)turno. perigoso c)II instlluhl’c c 11;icI

cmprcga menor dc 16 anos, salvo nlcnor. a partir de 11 4 anos, 1111 c(lndiçã( i cIc aprendi/._ llçlj-

tcrnros do artigo 7Q. XXX iII. da C'onstittlição;

3.4.3 . não possui cmprcgados cxccutando Lrabal hl) dcgraLlantc ou I'orçado. ohScrv:tnLlt) t>

disposto nos incisos III e IV do art. LU©9HJÚt__çbA.wüyk© liU.ç_ul

3.4.4. cumprc as exigências de rcscrv’a dc carg(]s para pessoa com dcíiciência c pill-íl

rcabilitado da Previdência Social. prcvistas cm lci e clnl outras nornlíls cspccílicas.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – dEP 85998-ooo – Mercedes – PR
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Município dI Mercedes

Estado d' Paraná

/';[///r// cle !’rega,) !':lellôni.,) 11" 33':íJ24
l)roccs>io I.icit.(ltól io n'' 9: '3i 12-+

3.5. O licitantc organizado cm coopcraliva deverá decjarar. ainda. cm campo próprio cIo

sistcma clctrôllico, quc cumpre os requisitos cslabciccid4)s no arti&Q_JG da !_'$1.Jf_!.A}}L
902 ]

3.6. o lorncccdor enquadrado cc>mc) micrc)empresa. cn+presa de pcq11cno porte 011 sllcic(lê1L tc

coopcraliva deverá declarar. ainda. cm canll')t) próprit) c]o sistclna eletrÔnico. qtlc CL1111llrt

rcqu isitos cstabclccidos no aiBO =_a...U_Cp__m_Mm.d_w.J.:_ l=.}Jk_........!. cslilllcitl illllcl i1

usul'ruir do tratalucnto favorecido estabelecido em seus a[l5. 42 a_4J. obscrvado o diSPL)sttl 11,)s

qi 1'’ ao 3'' do art. 4'), da l.ci 11.' 14.133. de 202 i .

3.6.1. no item exclusivo para participação de mhcrocmprcsas c empresas dc pcqtlc11t>

porte, a assinalação do campo '-não" impcdirá o prosscdLlinlcnlo no certame. para ílqLIL: 1c itclll

3.6.2. nos itcns cm quc a participação não for cxclusi va para nl icrocmprcsíls c cnlpE-csus

dc pequeno porLc. a assinalação do campo -'não” apcnds produzirá o clciLo dc o licitíl11lc llãc\

ter dircito ao tratamento favorecido previsto na Lei C])mpielnentar n' i 23. de 2006. lncsnlt)

que m icrocmprcsa. cmpl-csa dc pequeno porte ou sociedade coopcrati va.

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujcilará o liciLantc às saltç i-)cs

prcvistas na I.ei n'' 14.133, dc 202 i . c ncstc l -ldita l

3.8, os licitantcs poderão rctirar ou substituir a prt]posta ou. na hipótcsc dc t1 lllsc

habiliLaçã(> anLcccdcr as l-ascs dc apresentação de prolosIas c lallccs c dc 'julg:llllc11tc).

doculncntos dc habilitação anteriormente inscridos no sislqlna. até a abertura da sessão pílhlicít

cIc

()s

3.9. Não havcrá ordcm dc classiíicação na etapa llc aprcscnlação da prt)pt)sta c clcls

documcntos dc habilitação pcIe> liciLantc. o que ocorrcrb sonlcnlc após os proccdinlcllltls ,ic
abcnura da sessão pública c da íasc dc cnvio dc lances.

3.10. Scrão disponibilizados para acesso público os doc{lnlcntc)s que conlpõcm a propc)std LIC IS

licitanLcs convocados para aprcscnLação dc propostas. apt14 a íhsc dc cny it 1 dc lanccs

in\

3.11. i)csdc que disponibilizada a l’uncic)na lidade no sisdcnla. o licitanlc podcrá paritnlctri/ iIi- L>

seu valor íinal mínimo ou o scu pcrccntual dc desconto nláxinlo quando do cadastralllclltcl LiÊI

proposta c obcdcccrá às scguinLcs regras:

3.11.1. a aplicação do intcr,,aIo nl íllinlo dc di f’crcndí.l dc ,,„l,)„'s ,)„ ,1, pc„.„t„„is .Ê1t r, ,!,

lallccs. que incidirá tanto cm rclaçã(1 i\os lanccs intcrnlcbiários qulantc) cin rciaçãl) IIt> 1lll lcc ,tlt,
cobrir a Inclh(>r oferta: c

3.1 1 .2. os lanccs scrão dc envio automático pelo si4tcma. respeitado o valor till:l1 111ítti11111.

caso estabelecido, c o intervalo de que trata o subitcm afima.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – dEP 85998-ooo – Mercedes – PR
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3.12. o valor {inal nlínimo ou o pcrccntual dc dcscollto iinal llláxinlo paramctri/aclo llc-1

sisl,nla pode„á sc, altc,ado pclo lorncccdor d„„ante . IUso d, disp„ta. SCI-ldO vc,lado

3.12.1 . valor supcrior a lance já rcgistrado pelo I'ojncccdor no sistcllla. quandç) adc)titcit) 11

critério de julgamento por menor prcço; c

3.12.2. pcrccntual dc dcsconto iníbrior a lancc já jrcgistrado pelo íorncccdor ilo sistcln il.

quando adotado o critério de julgamento por maior des+c)nIo.

3.13. o valor [inal míninlo ou o pcrccntual dc dcscontt>1 íinal luáxinlcl paranlctri/ítcltl llíl tI11-11 1:1

do item 3.11 possuirá carálcr sigiloso para os demais í\)!'ncccdorcs c para o t’)rgãtl ç>LI cllticl iI(ic

promotora da licitação. podendo ser disponibilizado cst liLa c pcrnlancnlclucntc aos órgãc)s cIc

controle cxtcl-nc) c intcrno .

3.14. Caberá ao licitantc intcrcssado cm participar da bicitaçãcl acompanhar as opcríiçõcs

sistcnla clctrônicc) durante o processo licitatório c sc rcbponsabili/.ar pcIo ÔnLls dccorrclltc

pcrda dc negócios dianLC da inobscrvância dc mcnsagcns [mitidíls pela Adm i]lislraçãLI (iLI cIc sli:1

desconexão .

1111

tItI

3.15. o licilantc dcvcrá comunicar imediatamente l ao provedor do sistcnla qtIIlIL]llCl-

acontccinlcnto quc possa colnprolnctcr o sigilo ou a ]cSLlranÇa. para irncdiato hIt)qtlcit, LIC

tIC C SSt) .

+. DO PR EEN (: 111 MEN '1 ’o 1)A 1) RO PO SFFA1

'nb\
4. 1 . o iicitantc deverá c„,ia„ „,a pr.posta ,ucdiantc o jprccnchilucnto, no sistcl11íl clctrüttic.1,

dos sc:gu 1 ntcs canr}ios:

4.1 .1 . \,(lior unilário dt) item:

4. 1 .2. Marca;

I" abri ca 111 ei

4.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e urb dade de medida do CATMAT/CATSER e

a do Editatnermo de Referência, prevalecerá a descriçãb e unidade de medida colrstante !1(1

EditalfTermo de Referência

+.3. l.das „s cspccilic„çõ„ d. .bj,to c.1,tid., „. propDsta vinculan1 o licitantc.

4.4. Nos valores propostos cstarão inclusos todo] os custos operacionais.
prcvidcnciários. trabalhistas. tributários, comerciajs c quaisquer outros quc incidaln
indirctalncntc na execução do cihjctc)

C 11 C 111-LJ.C 1 S

(IiIclrl L>tl
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4.5. os prcços ofertados, tanto na proposta inicial. q{tanto na etapa de !anccs. serão dc

cxctusiva rcsponsabilidadc do licitanLc, não Ihe assishindo o direito dc plcitcar qLlêllqtlCl-

„llc,ação, sob alcgação dc erro. omissão ou qualquer OL,tr(} prctcxt,).

4.6. Sc o rcgimc tributário da clnprcsa implicar o rc{olhimcnLO dc tributos cm pcrcc11tullis

variávcis. a cotação adcquada será a quc corresponde àl média dos cicLivos rccc)Ihinlctltcls tIll

cnlprcsa nos Clltinlos doze nrcscs.

4.7. Indcpcndcntcmcntc do pcrccntual dc tributo inserido na planilha/proposta. no pagilnlc111,>

scrão retidos na I'ontc os percentuais cstabclccidos na lcgi+lação vigcntc.
A\

4.7.1 .Nos termos do Decreto Municipal n.Q 128, d{ 1 8 de agosto de 2023. as notas liscu is
ou faturas a serem emitidas para o MunicíÓio a p4rtir de 19 de outubro de 2023 dcvclã<1
observar as regras relativas ao destaque do impos[o de renda incidente na fonte – 1 11111

O referencial normativo a ser utilizado. para identificação tanto do tRRl-'- a ser dCStaCttl.lcI

nas notas ou faturas como das hipóteses em que a [-etenção não será aplicável é a iN IiI; 11

1234/2012 ou a que vier a substitui- 1a. devendo jtambém ser utilizados os modelos LIC

declarações dispostas na citada norma. conforme o caso. Embora a IN RF13 1234/2t> 12

seja o referencial normativo para a retenção do ilbposto de renda incidente na tonte lltls
contratações do Município de Mercedes, os dEmais tributos tratados pela rclcricltl
normativa federal – PIS, COFINS e CSLl_ – não jserão objeto de retenção no fonlc pelo
Município. suas autarquias e i'undaçõcs, não dev€ndo sci’ ob.jeto de destaque llas Irc)l:1
fiscais ou faturas.

4.8. Na presente licilação, ct Microempresa e ct En\)Tesa de Pequeno Pol-te !)oclel'ãt) st

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.

f-\, 4,9. A aprcscntação das propostas implica obrigatoricbadc do cumprinlcnto das dispc)siçõcs

nclas contidas. cln coní'ornlidadc coin o que dispõe (] 'l crnlo dc Rcl'crênciíl. assLllllilILlt) tI
proponente o conlpromisso dc cxccutar o ob.jeto licilado llos scus lcrtlIL+s. bc111 c0111t) dc ltlt ttccc

c)s materiais. cquipanlcntos. I'crranlcnlas c utcnsÍlios nec[ssários. clll qLlalllid:tdCS c Cltll\liLiil:»1

adcquadas à pcr 1’cita cxccução contratual. pronlovcndo, qL]anGlo rcqucl-ido. sua SUbStitUiçàLI

4.9. 1 . o prazo de validade da proposta não será i4íLrior a 60 (sessenta) dias, a contar t 111

data de sua aprcscnLação.

4.9.2. Os liçiLantcs dcvcm rcspcitar os preços 4áxinlos estabelecidos nas llc)rm ils LIC

regência dc contratações públicas do Município d 4 Mercedes. quando parlicipttl-clll

liciLaçõcs públicas:

4.9.3. Caso o critério dc julgamento seja o dc ln4i( 1r desconto. o prcçt) já dccol'rctlte LItI

aplicação do desconto oic1lado dcvcrá respeitar os prcçDs máximos previstos no item -l.')

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – dEP 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes'pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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4.9.4. A proposta deverá indicar o e-mail do licitbnte. para o qual serão renlctid(,s a
ata de registro de preços (se for o caso), o instrumento contratLlat (se for o caso). as orclc11s LIC

compra/serviço, empenhos e demais comunicações r{}ativas a futura e eventual exccuçãc+

contratual, o qual será tido por e-mail oficial, reputan4o-se recebidas todas as comunicaçõcs
remetidas pard o mesmo.

4.10. o descumprimento d., r,g,„, s„p,a„,cncio„„d., p,Ia A,l„,i„ist,-„çã„ p„, p.,1, ,1,,,

contratados pc)dc cnscjar a responsabilização pcIe) 'l-ribuhal dc Contas do IIstado do l)ara11 ii c

após o devido proccsso legal. gerar as seguintes cons]quências: assinatt11-a dc pra/cl píiri1 í1
adoção das mcdidas ncccssárias ao c><alo cumprimento da lci. nos tcrnlcls do ;yULMb’j...},3
Collstituição; ou condcnação dos agentes públicos rcspDnsávcis c da empresa ct)ntr11l;lct11 :lc,

pagamento dos prejuízos ao erário. caso vcriiicada a ocorrência dc supcríaluralucnlc1 pt>1

sobrcprcço na execução do contrato.

4.11. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dcdicacãc)

exclusiva. o licitante deverá indicar os sindicatos: acordos coletivos. convenções coletivas ,)ti
sentenças normativas que regeln as categorias p!oHssi{)nais que cxecutal-ão o scl-viço c 11s

respectivas datas bases e vigências, coni base na Classinc4ção Brasilcira dc Ocupaçõcs – (' ISt 1

4.12. Em todo caso, deverá ser garantido o pdgamellto do salário normativo previsto 11tl

instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vige1 jte, o que for maior.

4. IS. os prcços inicialmcntc contratados/rcgistrados sãc} lixos c irrca'}ustá\'cis no pra/,, ,1,. ,111-,

ano contado da data do orçamento estimado. cm 1 7/05/20+4

+-B\

o\ 4.14. Após o intcrrcgno dc um ano, c indcpcndcntcmcl+tc dc p,did,) d„ c,1„t„„1.d„. ,1, 1„-,ç,,,
iniciais serão rcajustados. mediante a aplicação, pclc) contrata11tc. do índice Il)(: A-113( ;1

cxclusivamcnLC para as obrigações iniciadas c concluídas +pós a ocorrência da anualidadc

DA ABEl{'l'UlIA 1)A SESSÃO, (=1.ASSll'-[CAÇÃo 1)AS PR01’OS’l'/\ S 1.:

FO R IVI Ul.AÇ;\O 1)E 1. /\NC ES

5.1 . A abcrtura da presente licitaçãc) dar-sc-ii automaticalu,nt, ,„1 „„ã. públi,. . p,), „,.i,1 ,1.

sistema clcLrÔnico. na data. horário c local indicados neste 1(dital.

5.2. os licitantcs poderão ,cti,.„ .„ „,bstit.i„ a p,.p],,t. .„ os do,„,n„.t,,, d, h.hIt iI„ç,~„,

quando 11)1- o caso, anLcriornlcntc inseridos no sistcnla. atéa abcrtura da scssão públiCL.1

5-3. O sistcma disponibilizará campo próprio para tro]a dc mensagens cntrc o l’,cgoci„) , ,,,
licitantcs.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – tEP 85998-ooo – Mercedes -– PR
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lniciada a etapa colnpctitiva. os licitantcs dcvcrã(+ encaminhar lances cxciusivanlcntc
por lucio dc sistclna clclrônico, sendo inlcdiatamcntc inI'j>rmados do scu rcccbimcnto c do val(ll

consignado no rcgistro.

5.5. o la„c, d,,„á scr o l-cnad. pelo valor „n itário do item .

5.6. os licitantcs podcrão olbrcccr lances succssivtbs. obscrv:lnclc) o horário Ii:<11(.1(> jli,1:1

abertura da sessão c as regras estabelecidas no I':dital

5.7. o licitantc solucntc poderá oferecer lancc 6/e vd/or //7/à/'/or ou l)erce /7//rr// c/e (tcsc't ) 111 € -1

„,p„i„ ' ao último po, cIc of’,„tado c „,gist,ado [,cio sistch„„

5.8. o intervalo mínimo dc difcrcnça dc valorcs ou Jcrccnttlais cntrc os lances. quc Ê neiLl iI-á

tanto cm rclação aos lances inlcrmcdiários quanto cm 1[claçãc) à proposta que cobrir íl llIL:11-telj-

o í'crta deverá scr de V ,1 %). (um déci mo 1)or cenio )

5.9. o liciLanLc podcrá, uma única vez, cxcluir seu último lance oícüado. no inlcrvatcl cIc

quinze scgundos após o registro no sistema. na hipótcsc ]c lance inconsistcnLc ou incxcqtlívc i

5. 1 0, o p,occdi„„„to scguirá dc acordo com o modo d+ disputa adotado

5.11. Caso seja adotado para o cnvio dc lancos no prcgão clctrônic(> o nlcl(1(1 dc ,lisjlllt;\

"abclto". os licitantcs aprcscntal’ão lances pL’lbliCOS c sue]sst vos, com pr,>rl-ogaçõcs

5.11.1. A ctapa dc lanccs da scssão pública tcrá d[11-ação dc dc/ minutos c. após isstl

prorrogada automaticamcntc pelo sistema quando hk)uvcr lance oi-crIado nos Últinl(IS clt>is

minutos do período dc duração da sessão pública.

sc 1- il

n\
5.11 .2. A prorrogação automática da etapa dc Ian{cs. dc quc trata o subitcln anlcrior. scrt-t

dc dois minutos c ocorrcrá succssivamcnLc scmprc qLIC houver lanccs enviados nesse 1)erIc)dc)

dc prorrogação, inclusive no caso de lances inLcrmcdi4rios

5.11.3. Não havcndo novos lances na 1’orIma cstlbclccida nos itcns anlcri(11-cs. 11 bOSS:iL>

pública cnccrrar-se-á auLolnaticamcnlc. c o sisLcma orbcnará c di vulgal-á os tanccs ct)111111-111c iI

ordem I'inal dc classificação

5. 1 1 .4. l)cíinida a melhor proposta, sc a di icrcnçh cm rclação à proposta classiíic:lda cin
segundo lugar 11)r dc pelo mcnos 5%, (cinco por cent(}). o prcgoçiro. auxiliado pela CHui pc dc

apoio. poderá adnlilir o rcinício cla disputa abcrl Jl. par+ a dcíinição das ctcnlais coIL>caçÓCS

5.11.5. Após o reinício prc\'isto no itcn1 suprt[. os liçitantcy, scrãcl c,>íl\,c)cl 1d,\s

aprcscntar lances inLcrnrcdiálios.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 ] CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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Caso seja adotado para o envio dc lances no prclão clctrônico o nl(,d(, dc clisp„1,1

-'abcrto c fechado’-, os licitantcs apICScntarão lanccs pÚIÜlict)s c succssivc)s. cc>111 lancc !i11ill
I'cch ado

5.12.1 . A ctapa dc lances da sessão pública tcrá dujração inicial dc quinze minutos. /\ pcbs

cssc prazo, o sistcma cncaminhará aviso de [cchamcblto iminente dos lances. após o q11c

transcorrcrá o período de até dez minutos, alcatorianbcntc dctcrnlinado. lindo o qLl:l1 scr: 1

autonlaticanrcntc encerrada a rcccpção dc lanccs'.
++\H\

5.12.2. l':nccrrado o prazo previsto no subitcm al]tcrior. o sislcnla abrirá (Iportt111iLl:1,lc

para que o autor da ofcrta dc víllc)r mais baixo c os dasl oiLrLas cc)in prI:ços até 1 O'H, (cIc/ })Llr

cento) supcriorcs àquela possam oí'crtar um lance iinal 4 fechado cm até cinco nl intlt(is. c1 qLlilt

será sigiloso até o cnccrramcnto dcstc prazo.

5.12.3. No procedimento de quc trata o sul)item sup[a. o licitantc poderá optar por 111:\11lcl-

o seu último lance da etapa aberta. ou por ofcrtar mclht)d lancc.

5.12.4. Não havendo pelo mcnos três ofertas nas co[ndiçõcs dclinidas neste ilclu. p,)c]crãc)

os autorcs dos Inclhorcs lances subscqucnlcs. na ordem 4c classiiicação. até o nláxinILI dc il'ôs

oíbrcccr um lancc linal c fechado cm até cinco n+inutos. (> qLlal será SigiitlSL> ;llÚ

cnccrranrcnto deste prazo .

5.12.5. Após o término dos prazos cstabclccidos nosl itcns anteriores, o sislcma ordcllíll’:i c

di vu lgará os lanccs scgundo a ordem crcsccntc dc valorc

5.13. C'asc) scja adotado para o envio dc lanccs no p&gãc) clctrc~)nico cl nlodc> cIc clisjl11l=1

--tcchado c aberto--. poderão participar da clara aberta solnjclllc os licitantcs qt,lc 11lllcsc111:11ct11

proposta de menor preço/ maior percentual de dcsconto ] os das propc)stas até 1 tJ'h) (.LIC/

ccnto) superiores/iní'criorcs àqucla. em que os licitan]cs aprcscntarão lanccs pflbliCL)s

sucessivos. até o encerramento da sessão c eventuais prorro{ações

b

5.13. 1 . Não havendo pelo nlcnos 3 (três) propostas das cc)ndiçõcs dc{inidas no ilcn-i 5 . 13

poderão os licitanlcs que aprcscntaranl as três Incl horcs dropostas, consideradas as Clll}IIli llci:is
oI’crcccr novos lances succssivos

5.13.2. A ctapa dc lanccs da scssão pública terá durajção dc dc/ millutos c. após issc). scrii

prorrogada automaticamente pelo sistema quando hou+cr lance ol-crIado nos (lltimt)s clclis

m inutos do pcríodo dc duração da sc>;são pública.
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5.13.3. A prorrogação automática da etapa dc lanccb. dc que trata o subitcm anterior.
será de dois minutos c ocorrcrá succssivalucnLc semp+c que houvcr lanccs cnviados llcssc

pcríodo dc prorrogação. inclusive no caso de lanccs intcljnlcdiários

5.13.4. Não havendo novos lanccs na íornla cstabdlccida nc)s itens antcri<lrcs. a scssãt\

pública cnccrl-ar-sc-á automaticamente. c o sistema ordcbará c d ivulgará os lanccs con Il)rlnc il

ordcm íinal dc classificação.

5.13.5. l)cíinida a Inclhor proposta, sc a difcrcnça cbn relação à proposta classilic;ldí\ c111

scgundc) lugar l’or dc pelo nlcnos 5% (cinco por ccnto). 1) prcgocirc). auxiliado 1)cIa CHui 1)c tIc

apoio. podcrá admitir o rc início da disputa aberta. para a hclinição das demais co lc)caçõcs

5.13.6. Após o rcinício previsto no suhitcm supra. los liciLantcs serão con\'(>ca(l,is pt11 x 1

aprcscntar lanccs intcrnrcdiál’ios.

/-\

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitjns antcriclrcs, o sistc111a (>rclcllilr, 1 L

divulgará os lances segundo a ordem crcsccntc dc valores.

5.15. Não serão accitos dois ou mais lanccs dc mesmo 1 valor

rcccbido c registrado em primeiro lugar.

prcvalcccndo acluclc tItle 11>1

5, 1 6. Durante o transcurso da scssão pública. os licitantcs !serão intl)rnlados. cm temp(> real. tIt)
valor do menor lancc registrado, vcdada a idcntilicação do lilcilantc.

5.17. No caso dc desconexão com o 1)regociro. no dccorr4r da etapa cc)mpctiti\’11 dLI l)i-cgãt

sistcma clcLrÔnico poderá pcrmancccr accssívcl aos licitantc+ para a rcccpção dos lances

/»\ 5.18. Quando a dcsconcxão do sistcma clctrônico para o p[cgc)ciro persistir por tclnpo SLlpcriçll

a dez minutos. a sessão pública scrá suspcnsa c rciniciada sobncntc após dccorridas vinlc c qLlatrtl

horas da comunicação do Ihlo pclo f)rcgc)ciro ac)s parlicipan[cs. no sÍtio clctrÔllico ullili-/.11(iII tlitl it

Ll i v Ll lgaÇão

5.19. Caso o !icitantc não apresente lallccs. concorrcl-á c,)ml o vaI(Ir dc SLla pr,1l1,)st:1

5.20. 1':m relação a itcns não cxclusivos para paüicipaçã+) dc microcmprcsas c cmprcstls tlc
pcqucno porte. u lna vez encerrada a etapa dc lances. scrálclctivada a vcriÍicaÇão aLltllnlíitici1

.junto à Rcccita l"cdcral. do porte da entidade cmprcsariall o sislcma idcntitical-á cnI Cl>ILlllil

própria as microcmprcsas c cnlprcsas dc pcqucno porte partjcipantes. procedendo à c(>111}lit!;jçõtl

com os valores da primeira colocada. sc esta I-or cmpl-csa dc juaior p(>rIC, assim ct)llln dlls ctcl11ilis

classiíicadas. para o lim de aplicar-sc o disposto nos arts. 4+ c 45 tia 1.ei ConlplcllleIM[dLL:.?'

de 2006. regulamentada pelo l)ccrcto Municipal n.' 1621 dc 04 de dezembro dc 20 15

a !tcraçõcs posLcriorcs .
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5.20.1, Ncssas condições, as propostas de micl[t)cluprcstls c clnprcsas dc pCqLIClll l

porte que se cncontrarcm na laixa dc até 5%, (cinco bor ccnto) tlcinla da melhor prt)p(ls111 r.111

nlclhor lance scrão considcradas cmpaLadas com a pri beira colocada.

5.20.2. A mclhor classificada nos termos do subidcm anterior terá o dircittl dc cncal11;11l1111-

uma última oí'crta para dcscmpalc. obrigaLorianlchtc CIn valor inI’cri(>r ao da pril11cil-t1

colocada, no prazo dc 5 (cinco) minutos contI-c]ladOS pelo sistema. contados ílllc\s ;1

comunicaÇão autoInát lca para tanto.

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de p4qucno porte melhor classiíicadil dcsistit

ou não sc lnanií'cstc no prazo estabelecido. scrão convocadas as clcnlais licit:ltltcs

microcmprcsa c cmprcsa dc pcqucno porte quc sc cnjontrcm naqtlclc intcrvalo dc 5'H, (c;11ç(

por cento), na ordem dc classilicação. para o ckcrcício do nlcsmo dircitc). IIO tlr ll/tl
cstabclccido no subitcln anterior.

'oq\

5.20.4. No caso dc equivalência dos valores aprcscntados pelas luicroempresas

cnlprcsas dc pequeno porte que se cncontrcln no] intervalos cstahclccidt)s ntls stlhitcll$

anteriores. será rcali/ado sorteio cnlrc elas para quc sl idcntiliqLlc ílcILICla utto jlriluci rl 1 131 >LtCÊ.11

aprcscntar nrclhor oi-crta .

5.21. Só poderá haver cmpatc cntrc propostas iguais (bão seguidas de lances). ou cntrc iill-lccs

íinais da fase fcchada do modo de disputa aberto c l-ccha40.

5.21. i . 1 lavcndo cvcntual empate entre propostasl ou lanccs. o critério de cicscln1): ltc sci-h

aquele prcvisto no art. 60 da i,ci n'’ 14.133. de 202 ! , njcsta ordcm :

5.21.1.1.disputa linal. hipótese cm quc os licilan{cs cnlpatados podcrãcl aprcsclltílr lltl\;
proposta CIn ato contÍnuo à classificação;

5.21.1.2.avaliação do desempenho contratual pré fio dos licitantcs. para a qllal dc\ CÊ-ãcl

prcícrcncialmcntc scr utilizados rcgistros cadastrajs para clcito dc atcstcl dc cunlpri111ciltt

dc obrigações previstos nesta 1.ci:

in-\

5 ,21.1 .3.desenvolvi mcnto pclo licilanLC dc ações dl cgu idade cnLl-c hc)111clls c mu IÊlcrcs IIII
ambiente dc trabalho. c011lolnlc lcgLllanrcnlo:

5.2 l. 1 .4.desenvolvimento pelo licÊtantc dc progral+a dc intcgridadc. contI)rIno ,lricllt11Ç

dos órgãos de conLrolc

5.21.2. l)crsistindo o empate. será assegurada p+-cí-crê11cia. succssivalncnlc. at)s bcll, 4

serviços produzidos ou prestados por:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 –lCEP 85998-ooo – Mercedes – PR
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5.21 .2.1.clnprcsas cstabclccidas no tcrritc')rio do l:sta[lo ou do l)istrito l"cdcrdl clt> Órgãci

ou entidade da Administração Pública cstadual ou di}trital licitantc ou. no caso de licilílçàt)

rcalizada por órgão ou entidade dc Município. no ItcrriLÓrio do IIstado cm quc cslc sc

localizc;

5.2 1 .2.2.empresas brasi Ici 1-as:

5 ,2 1 .2.3.cnlprcsas que invisLanl cm pesquisa e no dcsfnvc)lvinlcllto dc lccnc)lclgi il ilcl l’:lís

/q\ 5.21 .2.4.cmprcsas que comprovem a prática de m itigjação. nos tcrlnos da Lúp' j_2.,._By,_._bh

29 de dezembro de 2009.

5.22. l':nccrrada a etapa de cnvio de lances da sessão bública. na hipótese da prt)pt)s111 clt>

primeiro colocado pcrmancccr acima do preço máxinlo c)LI in 1’cri(Ir ao dcsc(Int(> dctinidç) 13111-iI 11

contratação, o prcgociro poderá ncgc)ciar condições mais [antajosas. após dcíilliclc\ LI rcsLlltíl,ILI

do julgamento.

5.22.1. A ncgociação podcrá scr fcita com os dc6ais liciLantcs. segundo a ordem ,lc
classilicação inicialnlcntc cstabclccida, quando o drimciro colocado. mesmo após 11

negociação. for dcsclassi ficado cm razão de sua propost4 pcrmancccr acima do preço máxilllt)
dcíinido pcia Administração.

5.22.2. A ncgociação será realizada por meio do sistbnla. podcndo scr actilnpallha(la jlclt)s
demais licitantcs.

5.22.3 . o resultado da ncgociação será divulgado a 14)dos os licitantcs c ancxadç) aos atltt\s

do proccsso licitatório
A,

5.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem 4lassiHcado que. no prazo de 2 (cILias}

horas, envie a proposta adequada ao último lance of}rtado após a negociação realizada.

acompanhada, se for o caso. dos documentos comblementares, quando necessát'it>s à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresen jados. A proposta deverá indictll- cl c-

mail do licitante, para o qual serão remetidos a ata de jregistro de preços (se for c) c11s(1). 1

instrumento contratual (se for o caso), as ordens de 4ompra/serviço. elnpcnhos c LtC111;liS

comunicações relativas a futura e eventual execução c]ntratua!, o qual será tido por c-lllílil

oficial. reputando-se recebidas todas as comunicações re©etidas para o nleslno

5.22.5. 12 facult:ldo ao prcgociro prorrogar ' o pra/o \cstabclccido. a partir ctc sc)licitilçã

lu,ldanlcntada feita no ch21t pclo licitantc. antes dc íinclo (f prazl)

5.23. Após a ncgociação do preço. o l)rcgocil-o iniciará 41 l’asc dc accilaÇãtl c .iII lgalllclllt+
}) roposta.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEIP 85998-ooo – Mercedes – PR
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6. 1)A FAS E 1)E , 1 IJ I J( 1 AM EN ’i'o

6. 1. I':nccrrada a etapa de negociação. o prcgociro vc4ificará sc (1 !icitantc prt)visclri;1111c111.

classiíicado cm primeiro lugar atende às condições dcI participação no ccrLamc. cc)n [tlr111,'

prcvisto no art. i 4 da Lei n' $ 4. i 33/2021 . legislação jcorrclaLa c no item 2.66 tItI cdi1 il1.

cspccialmcntc quanto à existência dc sanção quc impcça b participação no certame ou a [ 1lttlr:1

contratação, mediante a consulta aos scguintcs cadastros:

•0\ 6. 1 . 1 . SI(: /\1;;

6.1.2. Cadastro Nacional dc l':lnprcsas Inidôncasl c Suspcnsus - C:1118. 11111Ê1ti, 1,, 1,r til

Controladoria-Geral da LJ n i ão (hups://www . p.M©wkwü,uüüw..w.Max)
6.1,3. Cadastro Nacional de I':mprcsas f)unidas -– CNI':1), mantido pela (:t)ntrc)lí1LIC)ri11-

Geral da União (llttps:/,'www .portaitransparencia. gov.br4sancocs/c11cp ) ;

6.1.4. Cadastro Nacional de Condcnaçõcs (]ívcis por Atos de lmprohiLlílcic

Administrativa. mantido pelo Collsclllc+ N aciona I cIc .1 ll sli ç 11

( www . cnj .jus . br/inlprob idade„, , adm,“consultar, requerido .bhp ) ;

6.1.5. i.ista dc Inidôncos c c) Cadastro InLcgjrado dc Cc)nclcnaçõcs por llÍcit,IS

Administrativos – CAI)ICON. mantidos pelo l-rihunal d+ Contas da IJnião – 'l-('IJ= c

6. 1.6. l.ista dc ilnpcdidos dc licitar c contratar jonl o l’odcr l’ú,blico. mantida p,III
l-ribunal dc Contas do ltstado do l)araná

Ih\
6.2. A consulta aos cadastros será realizada cm nomc ]a empresa licitantc c tanlbénl cIc sct1

sócio majoritário. por it)rç.a da vcdação dc que trala o altigol LZ dI_ lap'' UZLg.b]91_c_

6.2.1. 1)ara a consulta dc licitantcs pcssoa jurídica p(ldL-rá haver a sullstituiçüt>
consultas dos itens 6.1 .2. 6.1 .4 c 6.1.5 pela Consulta Coblsolidada dc l>cssc)a J uríclica Llt> 1 (. '1

( https://ccltidocsapí. apps.lcul.gov .br/ ) .

6.3 . Caso constc na Consulta de Situação dc) licitantc a 4xistência dc Ocorrências inlpccl iIi\’;IS

indiretas. o 1)regociro diligcnciará para vcriíicar sc hOIIve I'raudc pc)r parte das clllprcs IIS

apontadas no Rclatório dc Ocol'rê11cias Inrpcditivas Indireta

6.3.1 . A tentativa de burla scrá verificada por nlcilo clos vÍncLllc)s socictáril>s. lil1l111s

t'ornccinrcnto sinrilarcs. dcntrc outros.

LlitS

6.3.2. o licitantc será convocado para maniícs{ação prcvialncnLc a uma CVCtlILi:li

dcsclassiiicação .

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – cdp 85998-000 – Mercedes – PR
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6.3.3. Conslatada a cxistência dc sanção, o licittInte scrá rcputado inabilitadc). ptJr

falta dc condição de participação.

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitaçbo e julgamento. caso atendidas as

condições de pallicipação. será iniciado o procedimento dd habilitação.

6.5. Caso o iicitantc provisoriamente classificado cm 1 primeiro lugar tenha sc utili/ilclcl tlc

algum traLamcnto lavorccido às Ml:/IiI)1)s, o progociro +crilicará sc 1-az .jus ao bcnclicicl. c11t

conIormidadc com os itcns 2.5 c 3.6 dcstc edital.

6.6. Vcrilicadas as condiçõcs dc participação c dc u]iII/ação do tratanlcnLc) 111\'L)rccicl,1. ,1

prcgociro cxalninará a proposta classiíicada cm primciro I IIgar quanto à adequação ao ob.jclcl c à

compatibilidadc do preço em relação ao máximo osliptlla[1(1 para c(lntrntação ncstc I':ciit i.11 c L:111

seLis a iicx o s

6.7. Em se tratando de serviços com I'ornecimento de hão de obra em regime de dedicaçüct

exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico ent[e as licitantes. informa-se que 11lralll

utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de traballlo no cálcullcI cl(>

valor estimado pela Adnlinistração:

6.7.1 [indicar os acordos, dissl'd ios ou convençõe+ coletivas] ;

6.7.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subiten+ acima não é (são) de utiÊI/açãc-)

obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execu[ão contratual. sempre se cxÊgii-ti t>

cumprimento dos acordos, dissídios ou convençbes coletivas adotados por CLILlil

licitante/contratado
F\

6 . 8 Será dcsclassii'icada a proposta vcnccdora que:

6.8. 1 . conLivcr vícios insanávcis;

6.8.2 não obcdcccr às cspccincaçõcs técnicas contjidas n,) 'lCl-Ino dc Rcl,'rênci:1

6.8.3. aprcscnLar prcços incxcquÍvcis ou pcrnl4ncccrcnl acinla do prcçcl 11111 xl:li
dcíinido para a contratação:

6.8.4. não tivcrcln sua cxcq„ibilidadc dcmonstradal quando cxigido pol, Admin ist.,çãc>,

6.8.5. apresentar dcscolll-ornlidadc com quaisquer l)utras cxigências dcstc ltdil 1.11 CItI sells

anc><os. dcsdc que insanávcl.

6.9. No caso dc bens c serviços cm geral, é indício dc ibcxcquibilidadc das pro 1)L)St11S rílltlr,»s

in ILriorcs a 50% (cinqucnta por cento ) do valor orçado pclal Administração

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – clP 85998-ooo – Mercedes – PR
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6.9.1. A incxcquibilidadc. na hipótcsc dc quc tratajo cal)ut-. só scrá considcr:ldí1 após

diligência do pl'cgc)ciro, quc comprovc:

6.9.1 . 1. qu, . c„st. d„ Ii,it,„t, „ it„p.ss. . „.l„„ da ip,.p.,t,: ,

6.9. i .2. incxistircm custos dc .p.„t„„id„dc c,p„„„ ,+, j„,titi,a„ „ „u Ito da . lb,1.

6.10. 1':m contratação dc scrviços dc cngcnharia. além Idas disposições acima. a análisl. LIC

cxcquibilidadc c sobrcprcço considcrará o seguinte:

7-\ 6.1 0.1. Nos rcgimcs dc cxccução por tarci 11. emprejtada por preço global 1>u cnlprcilíltti1

intcgral. sclui-integrada ou intcgrada. a caractcrização 4c) sobrcprcço sc dará pcI:1 supcr:1çãtl
do valor global estimado;

6.10.2. No rcgimc dc empreitada por prcço unitári4), a caracterização do sobrcprcç,, sc

dará pela superação do valor global cstilnado c pelcl xtd2err/fao de cllxl o 1//7//r?/’/o Ii(It} cí)111(1

relevante, conforme ptclnilhcl clnex(1 (10 edit clt:

6.1 0.3. No caso de serviços dc cngcnharia, 'scrão cobsidcradas incxcquívcis :ls prtlpc>st:js

cu.ios valores forem iní'criorcs a 75'% (sctcnta c cinck) por cento) do valor tlrçadll 1lcI 11

Administração. indcpcndcntcmcntc do regime de cxccuç40

6.1 0.4. Será cxigida garantia adicional do licitantc \[cnccdor cuja proposta rbr i11lüric)r 11

85% (oitcnta c cinco por cento) do valor orçado pela Administração. cquivalcntc à dilcrcl\ça
cntrc cstc último e o valor da proposta. sem prejuízo das bcmais garantias cxigívcis dc ;lcç)rcit
coin a 1.ci

10\ 6.11. Sc llouvor indícios dc incxcquibitidadc da proposta jc preço. ou cm cast> cli1 ncccssiLi;!c1,

dc csclarccimcntos complcmcntarcs. podcrãc) scr cl’ctuad4s diligências, para que a cl11 FIl-csíl

conlprc)vc a cxcquibilidadc da proposta

6.12. Caso o custo global cstimado do objcto licilad(] lcnha sido dccompost(1 cin sc11s

rcspcctivos custos unitários por mcio dc Planilha de Custos 4 l"c)rmação dc Preços claboradtt pcti!

Administração. o !icitantc classilicado cm primciro ILlgí\r será cc)nv(lcadc> para apICSCllt Ltr

l)lílnilha por cIc ciabc)r:lda. c(>111 c)s respectivos vale;res adcqdados ílt) \'íltor lillai di1 SL111 pl'l>1->1>51;1

sob pclla dc não accitação da proposta.

6.12.1. l im sc tratando de serviços de cngcnharia, o bicitantc vencedor será c(>nvocí tcl,1 :1

aprcscntar à Administração. por lucio clctrônico. as planillhas com i11dicaçãt) dos q11a11tití III \'IIS

c dos custos uniLários. scguindo o modclo clabol-ado p4la Administração, bem cc)nlt> c,)11-1

dcLalhamcnto das l$onilicaçõcs c l)cspcsas Indirctas (111)1) c dos 1-lneal’gt)s Sociais ( 1 :S ). c\1111

os respectivos valorcs adequados ao valor linal da propo+ta vcnccdc)ra. admitida a ulilizilçã,)
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dos preços unitários. no caso dc clnprcitada por 4rcço gIobal. cmprcitada integral.

contratação semi-integrada e contratação intcgraba. cxclusivamcnLc para cvc11l11ílis

adcquaçõcs indispcnsávcis no cronograma físico-Iilhancciro c para bali/ar cxccpciLlníll
aditamento posterior do contrato.

6.12.2. Em se tratando de serviços com fi)rnecin jento de mão de obra em rcqjnlc cic

dedicação exclusiva cu.}a produtividade seja lnensurá{el e indicada pela Adnlinistr:1ção. c)

licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quabtidade de pessoal que será all)CULt1, 11,1

execução contratual.

6.12.3. Caso a produtividade for diferente daquelb utilizada pela Administração c0111c)

referência, ou não estiver contida na faixa referencial d4 produtividade, mas admitida pelo ;ttc1

convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva +amprovação de exequibi lidade

6. 1 2.4. Os licitantes poderão dpresentar produtividabes diferenciadas daquela cstabclcci, 1,1

pela Administração como rel-erência, desde que não 4ilerem o objeto da contrataçãt>. 11ã,

contrariem dispositivos legais vigentes e. caso não estejhn1 contidas nas faixas rcfcrc11cia is dc

produtividade, colnproven1 a exequibiiidade da proposta

6.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se Ia adequação técnica da metodologia

empregada pela contratada, visando assegurar 4 execudão do objeto, desde que ma11tidas as

condições para a justa remuneração do serviço.

6.13. I':ríos no prccnchilncnLO da plallilha não collstitucljn 111c)livo pura a CtCSClí1SSiliL-:\çÜ,1 , 1,

proposta. A planilha podcrÁ scr ajustada pclo í-orncccdor. l]o prazo indicado pelo sistc111a. ct,'s, 1,

que não haja nlajoração do prcço c que sc comprove quc chIc é o bastanlc para arcar com l(>cl,is

os custos da contratação.

6.13.1 . o ajustc dc quc trata este dispositivo sc lil]lita a sanar erros ou íhlhÉ is clllc tlãtl

aItcrcm a substância das propostas:

6.13.2. Considcra-se crro no prccnchinlcnto da planIlha pílssívcl clc corlcçãc> a i11(licilç ii,)

dc rccolhimcnLO dc impostos c conLribuiçõcs na ltlrm4 do Simplcs Nacional, qLlancltl llãLl

cabívcl esse rcgimc.

6.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprihento das especiíicações do c)b.iCIL)

poderá ser colhida a lndnifcstação escrita do setor r4quisitante do serviço ou da órc:1

especializada no objeto.

/b\

/'q\
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6.15. Caso o 'lcrmo dc Rcl'crência exija a aprcscntação dc amosLl-a. o licitantc ciassilictlclo

em primeiro lugar deverá aprcscnLá-la. conIormc disciplil]ado no lcl’nao dc Rcl'crência. sc>h pc:11:1

dc não aceitação da proposta.

6.16. Por mcio dc mcnsagcm no sistema, sl:rá divulgabc) o local c llorá1’io dc rcali/ação ( 1 t1

proccdinlcnto para a avaliação das amostras, cuja prcscnç4 scrá l»acuILada a todos os intcrcss;lc Ic)s'

incluindo os dcnrais licitantcs.

/+-\
6.17 O, rc,„lt,do, d„, .,ali„çõc, ,crã. di„„lg„dç„ p.„ lb,i. d, m,„s.g,m n. ,i,1,m,

6.18. No caso dc não llavcr cntrcga da amostra ou ocor[cr atraso na cntrcga. scm _iLISti Íit;liti\ il
aceita pclo Prcgociro, ou havcndo cntrcga dc amostra l’4lra das cspcciíicaçõcs prcvÊsl ils llcsI,
I':dital. a proposta do licitantc scrá rccus;ada

6.19. Sc aCs) amostra(s) apresentada(s) pcIo primeiro lclassiiicaclo não it)r(cm) accit:1(s). ,\
!)rcgociro analisará a accitabilidadc da proposta ou lancjc ol-crtado pelo segundo classilicnclc>

Seguir-sc-á com a vcriíicação da(s) êlnlostra(s) c, assim. succssivalncntc. até a vcriíicaçãcl cIc

,lnla quc atenda às cspcciiicaçõcs constanlcs no '1-erino de h+clcrência

6.20. Caso o ’lcrmo dc Rcl'crência exija prova de concci lo. o }icitantc classiíicacl(1 c 111 plil11cil\ 1

lugar scrá convocado pclo prcgociro. com antecedência 1+líninln dc xxx (.,.,) dias íllcis cia ciillí1

cstabclccia para sua realização. para cxccutá-la, visando aferir o atendimento dos rcqtlisill)s c

íuncionalidadcs mínimas da solução de tccnologia da ibl-ormação c comunicação. conIorlllc
disciplinado no ’lcrnlo dc Rcfclência.

6.21. Por lucio dc mcnsaqcnl nc) sistcluil. scrá divujga(hl) o 11)CItI c lltlrÚrit) LIC

prt)ccdinlcnto para a realização da prova de colrccito
rcilli/ílçüt 1 ttl 1

/x

6.22. A prova dc conccit(> será realizada por equipe técnica dcsignada. rcspt>nsáv,l 1),-l11

aI’crição do atcndilncnLO dos itens cstabçlccidos. c poÜcrá scr acompanhada pclt)s clclllais

licitantcs. mediante rcgistro l’orlnal junto ao prcgociro.

6.23. '1't>das as dcspcsas dccorrcntcs dc participação ou acolupanhanlcnLo da prova dc cclilcci 111

são dc rcsponsabilidadc dc cada um dos licitantcs.

6.24. A equipe técnica claborará relatório com o rcsultadl) da prova de conccitc). int 1)rl11íIÊILltl sc

a solução apresentada pcIo licitantc provisoriamente classllicadc> cm prinlciro ILlgtlr cstá L>tl 111it

de acordo com os rcquisiLos c I'uncionalidadcs cstabclccida

6.25. Caso o relatório indiquc quc a solução tccnolólica cstá cin conIt)rnlidaclc CL>11-1

cspcciiicaçõcs cxigidas. o liciLanlc será dcclarado vcncbdor do proccsso licitatÓrio c. CitSL)

indiquc a não conIornlidadc. o licitantc scrá dcsclas,siíicad(] do proccsso liciLatÓrio
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(i,26. Caso o relatório indiquc que a solução foi 4provada com ressalvas. as nãtl

conformidadcs scrão listadas e o licitantc terá prazo de ] (três) dias úteis. não prorlogávcis. it
contar da data dc ciência do rcspcctivo rclatóric), para proc{dcr aos a.justos ncccssários na SOiLIÇãt>

c disponibili;'cá-la. para a rcali2:ação de testes complcmcntbrcs. para alcrição da corrcçãt) LIII llãcl
das inconfornlidadcs indicada .

6.27. 1)odcrá scr considcrada aprovada coIn ressalva a boluçã(> cltlc. embora pc)ssuíl tclc1 lis ils

l’uncionalidadcs previstas na Prova de Conceito (PoC). ven}la a aprcscntar íhlha dLlr i.llllc cl lcstc

6.28. Caso o novo relatório indiquc a não conI'ormidadclda solução ajustada às CSPCCiliCaÇt-ICS

técnicas exigidas, a licitantc será dcsclassiíicada do proccs+o licitatório.

6.29. Não scrá aceita a proposla da licitantc quc tiver a lbrova dc conceito rc.jcitada. qLIC nãtl :1

1-ca lixar ou quc não a realizar nÉls condiçõcs cslabclêcidas nf) lcl-nao dc Rc lbrência

6.30. No caso de dcsclassiíicaçãc) do licitantc. o prcgbciro convocará o pr( 5xi111t> liL:it;\lltL:

obcdccida a ordem de classilicação. succssivamcntc, até q+lc um lic;tantc cumpríl c)s rcqllisittls c

luncionalidadcs prcvistas na 1)o(:.

6.31. Os ,csultados das avaliações serão divulgados por n+cio de mcnsagcm no sistcma

/\

7. bA FASE DE iiABii.l-l'AÇ;\O

7. 1. Os documentos prcvistos no ’l'crmo dc Rcí'crêllcia. ncccssários c sulicicnlcs p:lr:1

demonstrar a capacidade do liciLantc dc rcalizar o objeto dJ licitação. scrão cxigidos para fi11s cIc

habilitação. nos lcrmos dos arts. 62 a 70 da Lej_ 11'’ 14.133. dlc ?02 1 ./x
7 1.1. A documcntação cxigida para lins de Habilitação jurídica. liscal. sclciíll

trabalhista e econômico-linancci ra. podcrá scr substitu íd+1 pelo registro cadastral ilo SI(' /\ 1 " .

7.2. Quando pcr„l Êtida a pa,ticipação dc cmprcsas cstradgciras CIuc não í'unci,)neIll nc) l;:\Ís. IIS

cxigências dc habilitação scrão alclldidas nlcdiantc do{ulucnt(IS cquivlllclltcs. illiCi:llltlC11ll

tlprcscntados cm tradução livrc.

7.3. Na hipótcsc dc o licitantc vcnccdor scr cmprcsa c}Lrangcira que não 11lncionc nII l)tlÍs

para lins de assinatura do contrato ou da ata de registro de drcços. os documentos cxigiclos piI1-11 11

habilitação scrão traduzidos pc)r tradutor juramcntado 114 l)aís c apostiiados nos ICI’mI)s dc)

disposto no Decreto 11') 8.660, de 39 de Metro de 20 1 6, ouldc oulro quc vcnha a substiltlilc>
consularizados pelos rcspccti vc)s consulados ou embaixadas

7.4 . Quando pcrmitida a participação de consórcio dc cn+prcsas. a habilitação técnico. , jll 1111,it>

exigida. será kita por nlcio do somatório dos qLlantitativos bc cada colisorciado c. parí1 CI'CitI) tlc
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habilitação cconômico-íinanccira, quando exigida, será oÜscrvado c) sonlalório dos valorcs clc

cada consorc iado .

7.4.1 . Se o consórcio não 1’OF it)rnlado i11tcgralnlcbtc por nlicr,lcnlprcsas OLI cm 1)rest ts ,1,

pcqucno porte e o tcrmo dc rcí’crência exigir rcquisitojs dc hahililaçãc-) cc011ôn-l ico-li11tttlccili1

haverá uln acréscimo dc 10% (dez por cento) para o jonsórcio cn1 relação ao valor c><ipi, It>

para os licitanLcs individuais.

P\
7.5. os documcntos exigidos para lins de habilitação !poderão ser aprcscntados cm clrigi11it1

por qualquer processo de cópia autcnticada por cartóril) conlpctcntc. pcIo l)rcgc)ciro l)II 1lç,1

membro da I':quipc dc Apoio. nlcdiantc conferência da cbpií1 com cl original OLI pLlbliCilçã,> c111

órgão de inrprcnsa oíicial.

7.6. Os docunlcntos exigidos para lins de habilitaçãol poderão ser substituídos po„ rcgist,„,

cadastral emitido por órgão ou cntidadc pública, dcsd] que o registro tcnha sidt> lbittl c111

t)bcdiência ao disposto na 1.ci n'’ 14. 133/202 1 .

7.7. Scrá verificado se o licitantc aprcscntou dcclarajão dc que atende aos rccltlisit(is Cil

llabiliLação, c o dcclarantc rcspolldcrá pcla vcracidadc das }ní~ornlaçõcs prcstadíls. 1111 1111-111:1 cl:\ lci
(art. 63. i, da Lei n'’ 14. 1 33/ 3(>2 ! ).

7.8. Scrá vcriíicado sc o liciLanlc aprcscnLou no silslcma, sob pc11a dc inahilitaçãt,. :1

dcclaração dc quc cumprc as exigências dc rcscrva dc caídos para pcssoa com dcliciê11cia c p;trí1

rcabiliLado da l)rcvidência Social, previstas cm lci c cm out[as nornlas cspccilicas.

7.9. o licitantc dcvcrá aprcscntar. sob pena de desc}assilicação. declaração de qLIC sll lts

propostas cconômicas comprccndcm a intcgralidadc dos lcustos para atcndimcntc) dtls ,iircitç)s

trabalhistas assegurados na Constituição l"cdcral, nas lci] trabalhistas. nas nornlas inIríllcgi lis

llas convenções coletivas dc trabalho c nos termos dc a.just:jmcnto dc condtlta vigcntcs na cl;ltii t.Ir

cnll-eUa das proposIas

7.] 0. A h,bilit,çã. scrá ,,rili.,d, p.F m,i. d. Si„,I'. „.,ld.,„„„„t„, p,), ,I, .b„„Bid.,.
7.1 0.1. Solncntc havcrá a ncccssidadc dc colnprovhção do prccnchilncnlo dc rcquisit,IS

mediante aprcscntação dos docunlcntos origiÚais nãol-digitais quando hou\’cr ciflviclti clll
relação à intcgridadc dLI ctt)cunlcnlo digital c)LI quandtl !a lci c\prcssí11ucnlc tI c\igil-. {

3ZX+_H,3tLILy„ '. c...gII...,.#._:: ) .

,n\

7.11. 1\ de rcsponsabilidadc do licitantc conferir a cxatidãd) dc)s sctls dados cadastrais no Sic 11l- ,

lnantê-ios atualizados junto aos órgãos responsáveis pfla inI’ornlação. dcvcnclcl prt,cccÊc!
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imcdiatanlcnLc, à correção ou à alteração dos rcgistrosl tão logc) idcnliliquc incc)rrcçãc) 1>u

aquclcs sc tornem dcsatualizados. (IN_dJ/20J 8. art. 7'. cf/PI.//

7.11.1 . A não obscrvância do disposto no item antjcrior poderá cnsçjar dcsclassilicação llc 1

momcnto da habilitação. (IN n'’ 3/20 1 8. art. 7'’, plarágrí]fo único)

7.12. A vcriíicação pelo progociro, CIn sítios clclrÔ\nicos oliciais tlc órgãc)s c cllticií1,Ics

cn, isso„cs dc çcrtidõcs constitui nlcio icgal dc prova. p,traI lins cIc habilit,lção

P\ 7.12.1 . Os documentos exigidos para habilitação due não cslcjam contcmplados no Siclll
serão cnviados por meio do sistema. cm l’ormato Üigital. no prazo de 02 (duas) horas

prorrogávcl por igual pcríodo. contado da solicitação df) prcgociro.

7.12.2. Na hipótcsc dc a I'asc dc habilitação antccc[ler a lasc dc aprcscntação clc prtllli)St;IS

c lanccs. os Iicitantcs cncanlinharão. por lncio do sistclhla. sinlultancanlcnlc os docu111ctlllls cIc

habilitação c a proposta com o preço ou o percentual d 4 desconto.

7.13. A vcrilicação no Sicaí’ ou a exigência dos docunbcntos nele não contidos sonlcntc sci-á

lciLa cm rclação ao licitanLC vcnccdor

7.13.1. Os documentos relativos à rcgularidad] Fiscal que constcm dt) lcrnlçl llc

Rcl'crência somcntc serão exigidos. em qualquer caso.1 cm momento posterior ac) .julg:1111ciltc.

das propostas. c apenas do licitantc mais heIn cIÁssi lica[lt)

7.13.2. Rcspcitad, . ,,,cçã,, ,1„ s„bit,m .„t„i.,. [,I.ti„. à „,g„1„,i,I.,1, liscit l. cll,;111LiL> it

t'asc dc habilitação antcccdcr as I'ascs dc aprcscnLação dk propostas c lanccs c de .iLllgamcllII 1

vcrilicação ou exigência do prcscntc subitcm ocorrerá qm rclação a todos os !icitalltcso\
7.14, Após a entrega dos documcnt(>s para habilitação. hão scrá permitida a substituiçã(1 cil 1

apresentação dc novos doculucnLos, salvo cm scdc dc diligfncia. para (i ..al 4.13i21=al.(A ) :

7.14.1 . complementação de iníormaçõcs accrca dDs docunlcntos já aprcscnladtls Felt,s

licitantcs c desde quc necessária para apurar 1-atos cxist4ntcs à época da abcrtLll-a dt) CCFI 11111c: c

7.14.2. atuali„ação d, d„„„„,„tDS cuja valida,lc 1,„ha ,x1,irado após a (1:1l11 LIC

rcccbinlcnto das propostas.

7.15. Na análisc dos documentos dc habilitação. a comi]são de contratação podcrá sanar erros

ou falhas. quc não altcrcn1 a substância dos documenta)s c sua validadc .jurídica. nlccliitntc

dccisão ['undamcntada, registrada cni ata c accssí\’dI a tc)doIs. aLribLlindo-lhes c íicácia piIra tills Lil

habilitação c elassi licação
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7.16- Na hipótese de o licitantc não atcndcr às cxigêllcias para habilitação. o prcgociro

cxaluinará a proposta subscqucntc c assim succssivamdntc. na ordem de classiíicílçãç>. iltc} :1

apuração de uma proposta quc atenda ao presente edital, 4)bscrvado o prazo disposto n(1 su bÊtc 11 \

7.12 1

7.17. SomcnLc serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitaçãcl clc>

licitantc cuja proposta atcnda ao edital dc licitação. ap('>+ concluídos os proccdimcnlos dc (]11c

trata o sul)item anterior.

/''.;
7.18. A comprovação dc rcgularidadc fiscal c trabalhistí] das nlicrocnlprcsas c d11s clnprcs11s L1.

pcqucno porte somcntc scrá exigida para ci’cito dc colhtratação. c nãc) como cclndiçãL> !1:1:’i1

participação na licitação (art. 4'’ do l)ccrcto Municipal n'’ 162/20 1 5_)

7.19. Quando a fase de habilitação antcccdcr a dc jul Jamcnto c já tivcr sido cnccrríld11. 11ã„

cabcrá cxcIusão dc licitantc por motivo relacionado à habilitação. salvo cm ra>',ão dc [-ítlt)s

supcrvcnicntcs ou só conhccidos após o julgamento.

8. 1)OS RECURSOS E 1)A CONVO(: AÇÃO PAI dA ASSINATUIIA i)O 'i'ElIMO ;)1.

(:ON'l']IA’i-O

8.1. A intcrposição dc rccul-so rcí-crcntc ao julgam4nto das propostas, à habiiilílçã,1 i J11

inabilitação dc licitantcs. à anulação ou rcvogação da licilação. obscrvará o dispc)SIc) no 1111. 1 65
da I.cl n'’ 14.133. dc 2021.

o prazo rccursal é dc 3 (três) dia, úteis. ,o„lados 4a data de i„timaçã. „u d, la„,at„,„ ,1„
:1 ttl

,Pq\

8.3. Quando c) rccurso apresentado inlpugnar o jLll{anlcnto das pFC)pCIStLIS c)„ „ ;IE„

habilitação ou inabililação do licitantc :

8.3 , 1 .

prcclusão ;
a intenção dc recorrer de„cr,’, „„ „,.„if-„t.d. i„„di.t.,n,„t,. „,b p,„„ ,1.

o prazo para a manifestação da intenção dI recorrer não será iní'elior a l o (dc/)
m 1 nuLos .

8.3.3. o prazo para aprcscntação das razões rccur{ais scrá iniciado na data de Ê11tinlaçí-111

ou dc lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
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8.3.4 . na hipótcsc dc adoção da inversão dc I'ascs jprcvista no $ 1 ' do art. 17 da i.ci 'a

14.133, de 2021, o prazo para aprcscntação das raz#cs rccursais scrá iniciado na datíl tlc
intimação da ata de julganrcnLO.

8.4 Os recursos dcvcrão scr cncalninhados cm campo brf)prio do sistema.

8.5. o recurso será dirigido à autoridade gol: tiver Iditado o ato c>u prolcrido a LICCiSãL'

1=corrida. a qual podcrá rcconsidcrar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis. LIU. llcssc lllcsllll>

prazo, encaminhar recurso para a autoridade supcrior, a gOal dcvcrá proí'crir sua dccisã<1 n(1 pl:1/tI

dc 1 o (dez-) dias útcis. contado do rcccbinlcnto dos autos.
/Hb,\

8.6, os rccu,sos intcrpostos fora do prazo não scrão cobhccidos.

8.7. o prazo para apresentação dc cc)ntrarra/õcs ao rcburso pelos demais liciLanLcs será dc _;

(três) dias útcis. contados da data da intimação pcssoal ou da divulgação da inlcrpc)SiçãLl Lit

rccurso. assegurada a vista imediata dos clcnlcntos indisp+nsávcis à dci-csa de seus illtcrcsscs

8.8. o recurso c o pedido dc rcconsidcração terão cII'cito suspcnsivo do ato OLI da clccisãcl

Fc:corrida até que sobrcvcnha decisão linal da autoridade cDmpctcntc.

8.9. o acolhinlcnto do recurso invalida tão solncntc os bI,)s insuscctívcis dc apr,)vcitanlctlttl

8.10. Os autos do proccsso pcrmancccrão colm vista 1 íranqucada aos inLcrcssados IIO siIi(1

c lctrôn ico https://www .gov.br/compras/pt-br c/ou http://bww.nlcrccdcs.pr.gov .br/l icitacclcs. 11l1l1

ou. ainda. prcscncialmcntc. no cndcrcço sito no prchmbulc) dcstc cdiLai. cm ht)rál’in cic

expediente. das 7:30h às 1 1 :30h c das 13:0011 às 17:00h

8.1 1 . 1)ccididos os recursos. ou cm não havendo o rcgisdro dos nlcsmos. cl-ctuada a ad.}LILiicaÇnl >

c homologação do ccrtamc c assinada a ala dc registro de prcços. sc I'(Ir o caso. será con\’(lctlclç> o

licitanLc vencedor para assinar o termo dc contrato OU aceitar instrulncnto cquivalctltc.

con 11)rmc o caso (Nota de l':nlpcnho/(-arIa Contrato/Autodização). no prazo de 5 (cinco ) cli as. st.11

IJc„a dc dccair do dircito ã c,)lllratação_ scnl pl’c.iu í/o das sanções jlrcvistas ncstc l :LIIIa 1

8.11.1 , o prazo constante do subitcn1 8.1 1 poclcrá ]cr prorrc>gactcl nina Ítllica \’c/. 1 >LIj’ ir
período. mediante solicitação da parte durante seu [ranscurso. dcvidanlcnlc .justilicilctil.

dcsdc que o motivo aprcscntado scja accilo pela Admil+istração

;n\

8. 1 1 .2. Altcrnativamclltc à convocação para comp4rcccr pcrantc o órgão ou cntidaclc pill-iI

a assinatura do termo dc contrato ou aceitar inslrunlcn+o cgu iva lcnLC, a AdnlillisLraçãc) p(lclcl-á

cncaminhá-lo para assinatura. nlcdiarltc corrcspondêl}cia postêIE com ílvisc) cIc rccchilllc11lt

(AR). disponibilização de acesso à sistcma dc proccssol clctrônicc) para esse lim C>tI Olltrtl 111c ii+

eletrônico (e-mail. por cxcmplo). para que sc.ja assin4dc> c dcvolvido no prazo dc 5 (cillctl)
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dias. a contar da data dc SCLI rcccbimcnto ou da dispol]ibitizaÇã(J do acesso ao sistcnla LIC

ploccsso clclrôn ico

99 1) AS INl'-RAÇÕES Al)M INIS-l-lü\TIV AS E SANIÇOES

9. l . Com,1, i„í,açã. ad„, i„ist,.ti,.. „., 1,„„o, d„ 1,i. + licit.„t, q„,. c.„, d„1. „„ „,1 p„ ,

9.1.1. deixar dc cntrcgar a documcntação cxigilda para o ccrLanlc ou nã(1 c11trcp111

qualqucr documento quc tenha sido solicitado pelo/a pr+gociro/a durantc o ccrtaluc:

9. 1 .2. salvo cm dccorrência dc I'ato supcrvcnicntc bcvidalncntc justiíicado. não lui111 ti\'cl-
a pl'opc>sta cm especial quando:

9. 1 .2.1. não enviar a proposta adcql,ada ao últi„,. lab,c oIL,t„d„ .„ ,pó, . „,g,,,i„çã,1

9, 1.2.2. recusar–sc a enviar o dctalh.n,cnt. da propobta q„a„d. „,igí,cI:

9. 1 .2.3. pedir para ser desclassificado quando cnccrr[lda a cta 1)a conlpctiti\,a: (,u

9. 1 .2.4. dcixar dc apresentar amostra:

9. 1 .2.5. apresentar proposta ou amostra cm dcsacordf) con, as cspc„ i iicaçõcs do ,d it. 1

9.1.3. não cclcbrar o contrato ou não cnlrcg4r a docunlcntação cxigida partI 11

contratação. quando convocado dentro do prazo de valic]adc dc sua proposta:

9.1.3.1. rccusar-sc. sem justiíicaliva, a assinar o con[rato ou a ala cIc rcgislro dc prcç,)_ ,\l

a aceitar ou rctirar o instrumento cquivalcntc no pra 1,c(f cstabclccido pela Admillistr:1çôt 1

9.1.4. aprcscntar declaração ou docunlcntação íalba exigida para c) ccrla111c tILI !11-esl

dcclarnção falsa durantc a licitação

9.1 .5 . fraudar a licitaçãc)

9.1.6. comportar-sc dc nlodo inidônco ou colncdcr íraudc dc qualquer natur,:za. c111

cspccial quando:

9.1 .6.1 . agir em conluio citi cm dcscc)nl'ofmidadc coni a lci :

9. 1 .6.2. induzir dclibcradalucntc a erro no .julgamcnt(b:

9.1.6.3. aprcscntar amostra í-alsi íicacIa ou dcLcriorada

9.1 .7. praticar atos ilícitos ,om ,/ i,ta, a í',ust„a, „s ,+b.i,ti „., da licitaçã.

9.1 .8. praticar ato lcsivc) prcvisl,1 no @3J@uILL2.8#a3Q 1 3.

0\

n\
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Município dl Mercedes

Estado d. Paraná

lhtitc1 1 de 1ll'egIcio F.leíl'óllico 11" 333111- 1
l)roces.'.;o I.icitclt(brit) n'’ 9: :Í> 1-}

9.2. Cona I'ulcro na Lei nQ 14. t 33, de 2021. c no l)c[rcLo Municipal n.'’ 046. dc 24 LIC

março de 2023, a Administração poderá. garantida a pr 4via dcí'csa. aplicar aos licitantcs c/çlk!

ad_i udicatários as seguintes sançõcs. sem prejuízo dgs rcsp+nsabilidadcs civil e cri in illa 1 :

9,2. 1 . advertência:

9.2.2 . multa;

9.2.3 inlpcdinlcnLo dc licitar c contratar= c

pub\ 9.2.4. declaração de inidoncidadc para licitar (]u contratar. enquanto pcrdurarcÊll cls

motivos dctcrnlinantcs da punição ou até que sc.ja hrc)movida stla rcabilitação pcrillltc it

própria autoridade que aplicou a pcnaiidadc.

9.3. Na aplicação das sançõcs serão considerados:

9.3.1 . a naturcza c a gray idadc da in Iração comctiba;

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto ;

9,3.3. as ciFCunstânc las agFavantcs ou atcnuantcs ;

9.3.4. os da„os qu, dela p,.,i.,c,n para . Adm inijsl,ação l’ública:

9.3.5. a ilnplantaÇão c)kI o apcríbiçclanlcnto dc programa LIC intcgridItctc.

nol-mas c oricntaçõcs dos (iI-gãOS dc conlrolc

cclll IIl rl11,

9.4. A multa scrá recolhida cm percentual de 0.5% a 3k)% inciclcntc sobre o valor dt> ctt11tr:ltcl

licitado. recolhida no prazo máximo dc 15 (quinze) dias C+leis. a contar da comunicação olicia ;

n\ 9.4.1 . 1)ara as inI’raçõcs previstas nos itens 9.1.1 ] 9.1 .2 c 9.1 .3. a multa sci-á dc o.5(?’;1

1 5% do valor do contrato llcitado.

9.4.2. l)ara as inIraçõcs prcvistas nos itens 9, 1 .4.l9. 1 ,5, 9. t .6, 9.1.7 c 9.1 ,8. a llILlltt1 sct ii
dc 15c}4) a 30c)/h do valor do contrato licitado

9.5. As sançõcs dc advcrtência. inlpcdimcnto dc licitar c contratar c dcclaraçãc) cic

inidoncidadc para licitar ou conlratar poderão scr a4licadas. CLlmulativamcnlc ou llãcl

penalidade dc mu Ita.

') .(,. Na aplicação da sanção dc muIta será íhcuttada ;] dcI'csa do interessado no 1.ra/cl L:C 15

( quinze) dias úteis. contado da data de sua intimação

9.7. A sanção de inlpcdinlcnto dc licitar c contra+ar será aplicada ao rcspc>11s:’\\cl ci11

dccorrência das inI-rações administrativas rclacionadas nc]s iLcns 9.1.1. 9.1 ,2 c 9.1 .3, qLl;tnLil) llãll

sc .justilicar a imposição dc pcnalidadc mais gravc. c imp 4dirá o rcsponsávcl dc licitar c contriit i11-
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Município dI Mercedes

Estado d' Paraná

F.\111cIl de 1)reslão l'.!etrônicc) n'’ 33,' 3113-1

l)I'occb;so l.ici1(1l6l'io n" 9-, 21>=1

no âmbito da Administração l)ública dircta c indircta do Intc í'cdcraLivo a qual pcrlc11ccr c)

órgão ou entidade. pelo prazo nláxinro dc 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de decjaração de inidoncidadc para licililr çlt1

contratar. cm dccorrência da prática das inI-raçõcs dispost is nos itcns 9.1 .4. 9.1.5. 9, 1.6. 9. 1.7 c

9.1.8. l)cm como pclas iníraçõcs administrativas prcvisths nos itens 9.1.1. 9.1.2 c 9, l.3 clti,

,justiíiqucm a imposição dc pcnalidadc mais grave quc 4 sanção dc impedimento de licilnr c

contratar. cuja duração obscrvará o prazo previsto no art. 1}6. $5'’. da 1 .ci_n .' 14. 1 DCE_ 1.
D\

9.9. /\ rccusa injustiíicada do ad.i ud icatário cin assinar o c(lntratc) ou a tltít dc registro dc }li-cçt >

ou cna aceitar ou retirar o insLrulncnto equivalente no pIb/o cstabclccidt) pela /\, 1111;11istl-11çüt

descrita no item 9.1.3. caractcri/ará o dcsculnprimcnto tc)thl da obrigação assumida c o SII,icit:11- 11

às pcnalidadcs c à imediata pcrda da garantia de propd)sta cm lbvor do órgão OLI CÉlticlill ic

pl-onlotora da licitação.

9, 10. A apuração dc rcsponsabili(lado relacionadas às bançõcs dc impcdinlcnl,) dc licilili- ,

contratar c dc declaração dc inidoncidadc para licitar OLI jontratar dclnandará a instíltllnçãII

processo de rcsponsabilização a scr conduzido por comjssão conlp(ISla por 2 (LIt)is) tI11 111;Iii.

scrvidorcs cstávcis. que avaiiará l-atos e circunstâncias c4)nllccidos c intinlará c) licil:IIlle cltl L)

ildjudicatário para. no prazo dc 15 (quinze) dias úteis. contado da data dc stla illtiEllaÇãtl.

ílprcscntar dcIcsa escrita c cspccihcar as provas quc prcLcn+la produzir.

9.11. (:abcrá recurso no prazo de 15 (quinze) dias lútcis da aplicação das sanções cIc

11dvcrtência, nlulla c ilnpcdinlcnto dc licitar c contràtar. col+tado da data (Itl i11tilllí\çãLI. t) L]liil! s,

dirigido à autoridade que Livcr proíbrido a decisão rccorricda. qtlc. sc llãt) 11 rcco1lsidcl\11- llt> })ril/II

dc 5 (cinco) dias úteis. cncanlinhará o recurso colm sua bllotivação à :ltltc)ridaclc sti 1)cri<)r. c1(1,

deverá prol’crir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinIl) dias (llcis. contado cIo rccchilnc11tI>
dos autos .

/0\

9.12. (Tahcrá a aprcscntaçã(1 dc pedido dc rcconsidcração da aplicação cIa sançãc) dc clcclilil Iq:n<>

dc inidoncidadc para licitar ou contratar no prazo dc 15 (buin/c) dias úteis_ contado dII (1111:1 ,1:1

intimação. c decidido no prazo máximo de 20 (vinlc) dias í[tcis. contado do seu lcccbil11cllt,1

9.13. o rccurso c o pedido de rcconsidcração terão cl]ito stlspcnsivo do ato t>u

rccorrida até cluc sobrcvcnha decisão linai da autoridade cc]mpctclltc

9.14. A aplicação das sançõcs previstas ncstc cdital Inão cxclui, cm hipótcsc algtllllil
obrigação dc lcparação inlcgra l dos danos causados.

cIa dcclsõc>
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Município dI Mercedes a

Estado dl Paraná

1\lilcll cIc 1>let,lat) I".icl+ônÉcc) ll'’ 33. 2t 13.1

1)roces:'it) l.icil(ltorio 11'’ 9- 3i):.i

1 0. 1) A IMI)u(;NAÇÃO AO El)l'rAI. E 1)o 1)t:1)ID(b 1)E 1':s(=1.AlIECIM EN'lO

10.1. Q„„Iq„„ p,s„„, é p.,tc !cgíti„,a pa„, in,p„g„+1„ „t, I':dit„I p., i„,g„1.„id.,1, „„
aplicação da I.ci n'’ 14.133, dc 202 l . dcvcndo protocolar c+ pedido até 3 (três) dias íltcis antcs clít

data da abertura do certame.

t o,2. A resposta à impugnação ou ao pcdido dc cscbarccimcnto scrá divLllgaclt) clll sÍlill

clcLrônico oÍicial no prazo dc até 3 (três) dias útcis, limitabo ao último dia útil antcrior à cltlllt ci11

alrcrtura do ccrtanrc .
o\

1 0.3. A impugnação c o pedido de csclarccimcnto poder}o scr realizados por 1 t)rma clctrônicÉI.
/;e/ox seguintes meios -. e-mail licitacaoÜljm erccdcs'pr.govI.br. I\ mani 1’estação poderá. ai nclít. sel

dirigida ou prt)loco lada no endereço constantc do prcâm bu 40 dcstc ! :dita 1.

10.4. As impugnaçõcs c pcdidos dc csclarccinlcntos n]o suspcnclcln t)s pra/.os jlrc\’Êsltls 1

ccFLa111 c .

10.4.1 . A concessão dc clcito suspcnsivo à impugbação é medida cxccpcic)llal c dcvcl-li

scr moLI viIda pelo agcntc dc contratação, nos autos do p+occsso dc licitação

1 o.5. Acolhida a impugnação, será dclinida c publicada nf)va data para a rcati/.açãtl do ccrti\lllc

11. 1) AS DISPOSIÇOES GERAIS

iI.l. s„,i di,„lg.d, .1, da „s,ã„ públi,„ „. ,i,t,„„ ,I,tl,ô„i,..

11,2. Não havendo cxpcdicntc ou ocorrendo qualquc[ l’ato supcrvcnicntc quc impcçí\ 11

realização do ccnalnc na data nlarcílda. a sessão será 1 automaticamente transILrida 1): lrd

prinlciro dia útil subsequente. no mesmo horário alütcriol-n]cnLc cstabclccido. dcsdc qLIC nãcl hí1. 111

colnunicação cin contrário. pclc) l>rcgociro.

/h

1 1 .3, '1’odas as rcl'crências dc lclnpo no I':dital. no aviso c ldurantc a sessão pública obScr\:iri-11> 1

horário dc 13rasília - l)I"

11.4 A ho,nologação do „cs„Ita,lo desta licitação não imHlicará di rcito à contratação

11.5. As normas disciplinadoras da licitação scrão scmpr4 intcrprctadas cm í-avor da ilnlpli;\çãt)

da disputa entre os intcrcssados. dcsdc quc não compromttam o intcrcssc da Adnlinistraçãcl. c)

princípio da isonomia. a íinalicladc c a scgurança da contratbção.

11.6. os licitantcs assunlcnl todos os custos de prcparaçã]) c aprcscntação dc suas prt)pc)bIlls , 1

'\dministraçãc> não será, clm ncnhuln caso. responsável pol esses custos. indcpc11dC11lcmc111c

colrdução ou do rcsultado do pl-occsso licitat(')rio.
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Municipio dI Mercedes

Estado dI Paraná

14tit.aI cte 1) re g(io !':lei r(-) 11 ico n'' 33 f lí Jl-1

I)rc)cessc) l.icil(tIc’)ric> n'’ 9T,lí12-}

11.7. Na contagem dos prazos cstabclccidos ncslc ltditai c seus Ancxos. excluir-sc-á c> cli 11

do início c incluir-sc-á o do vcncinlcnto. Só se iniciajn1 c vcncc111 os pra/C-IS cni cli11s

expediente na Adnlinistração.

11.8. o dcsatcndimcnto dc exigências lormais não csscllciais não inlportará o alhstamclltll cItI

licitantc. dcsdc que seja possívcl o aprovcitanlcnto do ato.l(ibscrvados os princípios da istllltl111 iiI

c do intcrcssc público.

11.9. 1 ':m caso de divcrgência cntrc disposições dcstc ltd[tal c de scus anexos ou clcn'lilis 11,:\-11s

que compõcn1 o proccsso. prcvalcccrá as dcstc l:dital.

11,1, o l:diLal c scus anexos cstão disponívcis. na íntcgrb. nc) 1)ot-laI Nacional de (’t>11trat:1çõcs

l)úbIicas - 1)N Cl) (sc adotado o meio) c endereço clctrônic(] ht-Lps:#www.mercedes.pr.w+.

11.1.1. Por força do Decreto Municipal n.' 175/202+, o Município de Mercedes OptOLI pt>r

não adotar o Portal Nacional de Contratações Públi bas (PNCP). de sorte que todas êls

publicações que deveriam ser efetuadas no dIL[didO nlbio deverão ser realizadas IIO t)iáliç+

OI-lcidl Eletrôllico do Município de Mercedes. admitida a divulgação na forma dc cxII- lttl+

conforme preconiza o dn. 1 76. parágrafo único. l e II, d{ Lei l'-cdcral n.'’ 14.133/203 1_ c t> url

2'’ do referido Decreto Municipal n.'’ 175/2023.

11 .2. I„tcg,am ,st. l.:dit.l. p.,a t.d.s ,), Ii„s , efeito,. .s }cg„intcs anexos:

11 .2.1. AN I':XO 1 - '1'crmc) dc l{cl'crêncitl;

+pHn\

1 1 .2. 1 . 1 ,Apêndice /\ l:StLldO 'l'écn ico l)rclinlinar:

r\ 1 1 .2. 1 .2.Apêndicc 13 l)ocunlcnLo dc l"ornlali/ação db l)cmallda

1 122 ANI':XO II v1 i n LIla dc ’lcrluo dc Contrato ;

Município de Mcrccdcs - 1)R. 27 dc maio de 2024..

LAERTO N 1:(;:1:IT;):):rirITJiN
VV[ B ER:04 53 Wt BI }l.04b30/ip 1988

0421 988 ::i:RJ::1:Ip
l,acrton Weber

1) 1( 1': FE l’l'o
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Município dl Mercedes

Estado dI Paraná

'(iitcll cte 1)I'e t,1(io !':lcll(-)nico n'’ 33 it 1:-1

1)r(>ce s';so l,icii(ltól'it> 11'’ tJT 113,',-1

AN EXO l

TERMO 1) E Rl*:l'-ElIÊN k:IA

(1’r.,„,. Admi„i,t„,ti,. „l'...........)

1. CONDIÇ(-)I'IS (; EII/\IS 1) A CON’l'lIA'l'AÇÃO

1.1. Aquisição de veículo. tipo ambulância. í’urgã(]/íurgc)nclc ou pick-up, par 11 siln1)ic

remoção. Novo. 0 km, nos termos da tabela abaixl). conI'ormc condições c cxigênciils
cstabclccidas ncstc instrumcnto .

+'-'\\

Item Descrição/Especificação

Ambulância. ' 1 ipo
I'urgão/l’urgonctc ou pick-up .

para silnplcs remoção. Novo. 0
(zero) ktn. C(lnl no nlínilno 03

(três) portas, scndo duas na
cablnc c unla ou nlais na

ambulância. Rodas aro mínimo
15”. l)oLência mÍnima: 85cv
(- i 1 ind rada nr ínin1 a: 1 . 3 ot)cc

l'anquc dc combustível coin
capacidade lníninra dc 50 litros.
l)ircção hidráulica ou
clcLro hidráulica . Ar
condicionado na cabine c no

:1Li1 :: : 7:i • 1 n ( ) : : : 1(1)1 : 1 s a i :11 :l c 1t: L: li = :1: : 237134
Air bag duplo. l''rcios dianteiro c
traseiro com sistema A 13 S .

Irava elétrica nas portas. Vidlos
elétricos nas portas. l"ítr( lis dc
nct)lina. C:onlpuLador dc bordo.
Rádio AM/l"M/MF)3 coni
entrada US13 c bluetooth .

Alarme sonoro dc marcha ré

Iransforln ação con í’ccciontlcia
CIn libra dc vidro scm emendas

l)ivistIrIa cntrc a cêlbilrc. coin

janela. l)iso antidcl-ral)anlc CIn
libra dc vidro scm cmcndas ctlm

tlilbç I_pIra 9+prada csaida da

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 –
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov,br – CN
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Município dê Mercedes
Estado do Paraná

'ii(11 de 1)re tião l*-.lclr(-)nico n- 33,'2tl:+
1)r(rcess;o l.icit(lit’)rio 11'’ 97 ,’21) 3-+

It cin l)cscrição/Especificação
maca. Rcvcstimcnto intcrnç) cm
libra de vidro scm cnrcndas.

Armário su pcr i or acima da

.jancIa de comunicação cntrc a

cal)inc. branca, coIn portas de
correr cnr acrílico. nrcdindo

aprox inr ada nr ente 4 20 nr lu dc
con1 pri nl cnt o c 65 0 nl nr dc
largura. 0 l (um) balrco baú
conIcccionado cm fibra de vidro

na lateral para aconrpanhantc ou
soco 1-ri sta . co nl cinto dc

scgul-ança individual .
cstol’amcnto cm courvin dc alta
resistência. Maca rctrálil com

coin pr imcnt o nl ín imo de
1 .97(Jm m : Pés dobl-á vcis;
Sist cm a cscamotcá vc 1 : com
rodízios confeccionados cn1

matcrial rcsislcntc a c)xidação:

pncu s dc borracha maciça:
sistema dc freios com trava dc

segurança: 03 (três) cintt)s de
>;cgu rança lixos à nlcsn1 a

cqui}lada coin travas rápidas:
sistcma dc elevação dc) tronco
cn1 pci o menos 45 graus ;
capacidadc dc carga nríninla 290
kg. Ilunlinação interna com no
nlínilno 01 (uma) luminária
1.1’:1) no teto: o 1 (Llln) 1-arc)1 dc

cin l)arq uc instalado sobre 11

porta traseira. 02 (duas) Lonradas
internas 21) t '1' 1 1 OVca. 02

(duas) tonradas internas 12 Vcc.
Sinalizador frontal cm barra

linear COIn três lentes injcIadas
dc policarbonato na
ver nl c IIa a .

(: atm at Un id mI R$ 1Jnit. liS 'l'€)t:l1

en\

in\

:

I

c o r

coITprinlcnt(? 1 1
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Município dl Mercedes

Estado do Paraná

lINitcll de 13+'c bIao I':tctl'ÔnÊcc) 11'’ 33

1)roces 5;o l.icit€1 1ório rl'’ 9=":€1:.1

'={J 2. /

ltcln McriÇão/Especificação
mínimo: 69C)mm , largura

luíniina: 290mm: mínimo 05

(cinco) blocos dÊantciros. 05
(cinco) blocos trasciros c 02

(dois) blocos latcrais. scndo que
cada bloco contém 04 1.1':1)s dc

no mínimo 3 watts c lcntc
dcllcLora cm cada 1.111). Módulo

dc controlc que permita efeitos
lunrinosos quc caractclizanr no
nlíninlo 1 0 cí’citos dc llash
distintos, Sinalizador acústico

colm anrplil-icador dc no nrín imo
1 oo W RMS de potência. GL

13.8 Vcc. 03 (três) sons

distintos. resposta dc írcquência
dc 300 a 3000 1 l/ c prcssão
sonora a 0 1 (un1) nlctro dc no
mínimo 128 d13 ícõ, 13.8 Vcc
c0111 um único auto Ih 1 ante

Sistcma dc oxigênio co nl

suporLc para cilindro de 3 litros
colm instalação dc una cilindro
de oxjgênio com válvula c

manômÚro= Régua dc oxjgênio
dc três pontas com
lluxônlct ro/aspirador/u in id iíicad
or. o 1 (L.IIn) clctro vcntilador dc

alta rotação c 0 1 (una) clctro
cxaustor dc alta rotação com
cúpula dc protcção cn1 libra dc
vidro. Janela com VIdro dc

corrcr c coin pclícu la .jatcada na
latcral direita. fixada coin 1)IJ

scnr borracha. Porta trasclra cm
libra de vidro com abertura

vertical : vidro traseiro com

película j atçada . 1 3 a laú st rc

Fixado IIg tcto; (} 1 (un]_) !jIP(T 19

CaIm at U n id mI liS Unit. IIS ’l'í>t 111

,'+x

in\
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Município dl Mercedes
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'l cte 1lregão l'-.leíl'ônico n'’ 33’ii J 1.1

-1)r(>ccssc) l.iciiclt(’)lio tl'’ yT' :Ç 12-1

1 tem l)cscrição/Especifica ção

para soro lixado no balaústrc:
1)cea-nlão vertical na latcral

csqucrda. Películas protetoras
(insulilln) nos vidros. Vcículo
p lotado con fornlc luc)d cIo
deli n ido pela Sl ':S /\ . Cor :

i3ranca, (;arantia: 1 2 mcscs

Cat m a t Unid MI R$ Unit. liS ’l'oÍ211 1

#\

\ .2. Havendo qualquer discorciâncic1 entre a de4rição e tlnidcl(ie (lc tlleclici(1 ,i<)

CATMAT/CATSER e ct do Tel'nIO de Re.Íêrência, /;rel,a/ect/7? a clcscl'ição e unictclcle tie tlIL’CliCICI

cc)uslante no Termo de Referência.

1 .3. os bcns objeto desta contratação são caraclcrizado] como comuns, con Formc j ustiíicati \’11

constante do l :studo 'lécn ico l)rcli m tIrar

I.'t. o ob.icto dcsta contratação nã,) sc c11quad Ira c,)nl,1 scncl,) dc bclll dc 1„x, 1. cctlIÊ\-lrl11c

l)ccrclo Municipal n(’ 037. dc 24 dc nralço dc 2023

1.5. o prazo dc vigência da contratação é de 04 (bu:ltr,)) tncscs. contados ,ta clillll
assinatura. na forma do artigo 1 05 da l .ci n'’ 14. 133. dc 201 1.

1.6, o contrato oí'crccc maior detalhamento das rcgr4s que serão aplicadas cm rclítçàtl ü

vigência da contratação.

1 .7. N,(s) t,bel„(s) s„p„a co„sta„, „s prcços „„itá„ios c +.tais má„É „,o, .d„,it id.,
fx

2. FUN DAM ENTAÇÃO F. l)ESClllÇÃO 1) A N E(: 1,:SSI DAI) E 1) A CON ’I’ll /\'I' A Ç Ã o

2, 1. A I'*undamcntação da Contratação c dc scus quanli+ativos encontra–se p(lrlncllclrÊ/;ILILt cII 1

lc’)pico cspccílico dos 1 estudos ’l'écnicos l)rclinlinarcs. apênjdicc dcstc -lcrnlo cIc Rc ltrôllciil

2.2. Não há 1’la„o d, Co„t,at„çõcs Anual ciah,)Fado par ho a„o dc 2023 .

3. l)ESClllÇÃO 1)A SOI.UÇÃO (:OMO UM 'l'OI)IO CONSll)EliAI)O O (,’!('l.O :)1

V11) A 1)O 011.JE’i-O E ESI)E(-ll'-l(,'AÇÃO 1)O 1)ROI)IJll'O

3. l. A dcscrição da solução ct)lnl) unI todo cncontra-s] pc)rl11cllori/ada CIn lcIriccI CSllCCiiiLl

dos 1':studos l-écnicos Prclinlinarcs. apêndice dcsLc lcrmo 4c Rclbrência.
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1’rocesso !.icilclíc'>rio n" tJ: /3ti: }

4. Rl,IQU 1 Sl'f OS DA (=ON'l' RA’l'AÇÃO

'1.1. o vcículo dcvcrá scr novo. scm clnplacamcnto. jscnclo c) Município de McrccLtcs ( 1
pri nrci ro proprietário do mesmo:

1.2. A vcnccdora dcvcrá dispor de conccssic)nária dotajl&1 dc oficina dc rcparc>s/rcvisãt> c111

uma distância dc. NO MÁXIMO. 120 km (cc11to c vintc qjlilôluctros) cia scdc cIo M1111Êcíp;,) ,ic
Mercedes:

o\ 4.3. I':ntcndc-se COIno veículo novo, zero quilômetro, p4ra os lins deste contrato. i\qLICIC c111

que o primeiro registro seja efetuado diretamente cm noble do Município dc Mcrccdcs, 11c+s

lcrl=os do Ancxo da l)clibcração Contran n.'’ 64. dc 30 dc Inaio dc 2008 (itcm 2.12). d(1 /\llc.\li
da Resolução CON'l'RAN n.'’ 29(>. dc 29 de agosto de 2008 l(itcn1 2.12). c da 1.ci n.'’ 6.729. cIc :8
ctc novclnbro dc 19791

+.4. Veículo deverá vir pIc)lado conI-ormc modelo dctinidl)Beta Sl ISA (cn1 ancxcy)

1.5. o prazo dc cntrcga, do ob.jcto licitado dcvcrá scr dl até 60 (scsscnta) diíls. a conl211- tIll

lcccbinlcnto dc) cnrpcnho:

4.6. Aprcscl,lar Catálogo (s) do t'abri„„,t, q„c contcnl,Ian, as cspccincaçõcs dctath i„1„, ,1,1

objcto. em l)ortuguês;

' 1 . 7 (;arantia mínima dc 12 (d(rzc) nlcscs.

Sub contratação

r\
4.8. Não é admitida a sul)contratação do objeto contI’atual

( ; aran tia da contratação

1.9. Não haverá exigência da garantia da contratação d{)s arli ERos 96 c sçguintcia}__1,c[ll':

1 4 .1 3_3 ,.k_31ZL. p,1„, r,7.ô„ con,t.1,t„ d„ I':,t„d. 'I’é,ni,. [’r, li„, in„r

). M01) El.o 1) E I'=XECU Ç;\o 1)o o B.ll*:'l'o

(:ondiçõcs dc Entrega

5. 1 . o pra/o dc entrega do objeto é de até 60 (sessenta) djas. após ,) rccchinlcnto cla (11-cIc:11 , 1c

c Dill 1)Fa

Rua Dr' Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CE+ 85998-000 – Mercedes – PR
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Caso não scja possívcl a cntrcga lia dala assinalada. a cmprcsa deverá conILlnical’ :ls

razõcs rcspcctivas com pelo menos 10 (dez) dias dc ant4ccdôncia para que qllalqucr plcilcl ,lc

prorrogação de prazo seja analisado. rcssalvadas situações Idc caso 11)l-tu ilo c 11)rÇa nlai(Ir

5.3. o DCm deverá scr cntrcguç no scguintc cndcrcço : j ]111lo ao 1)aço Municipal. siLo a R lia 1 )t

osw,aldo Cruz. n'’ 555, Centro. no Município dc Mcrc4dcs. A entrega do ob.jcIo dcvcl-á scr

cl'ctuada no horário de cxpcclicntc dcsta municipalidade (bc scgunda a scxta-í'cira. das 07:3(> às

1 1 :30h c das 13:00 às 17:0011). scndo que a mcsnla deverá jscr acompanhada por rcprcscnlalllc cÊ(i

MLlnicípi(> dc Mcrccdcs.n\

(;arantia, manutenção e assistência técnica

5.4. o prazo de garantia contratual dos bens. complcm4ntar à garantia lcgal. é dc. no in Íllil11cl.

12 (doze) meses, ou pclo prazo í’ornccido pelo fabricabtc, sc superior, contado a pÉlrtir tIll

p,i „„i ,„, di. útil subscqu,„tc à d„t. d. „,c,bi „, „,t. dc íi„itli vo do ,)bjct..

5.5. A garantia será prestada com vistas a manter os 4quipanlcntos it)rnccidos cni FeriU;lils

c„,ldiçõ,s d, uso, s,„, ,1„aI,1u„ ô„u, ou ,usto adici.„aI paja o Co„traI.nt,.

5.6. A garantia abrange a rcalização da manutenção corretiva dos bens pcI(1 prt’>pI’il)

(.'t)ntratado. ou. sc í'or o caso. por lucio de assistência tkcnica autorizada. cIc acorclcl cc)E11 11

nt)rnlas técnicas cspccíl'icas.

5.7. l:nLcndc-se por manutenção corretiva aquela dcstinbda a corrigir os dci~citos aprcscllt;ILII)s

pclos bens. comprccndcndo a substituição dc pcças. a reallização dc ajustes, reparos c cc)rrcçõcs
licccssá ri as

o\
5.8. As pcças que aprcscntal’cm \ ício ou dctcito no pclíodo dc \igência cla garLllltiil LIC\

ser substituídas por outras nclvas, dc prinlciro uso. c ojriginais. cltlc ilprcsclltcln piILlràc

qualidade c dcscmpcnho iguais ou supcriorcs aos dad peças utilizadas na íhbricaçãLI CitI

cq UI paIn cnto .

C 1-1111

LIC

5.9. IJnla vc/ notiíicado. o Contratado rcalizará a rcdaração ou suhstituição dos hcns clllc

apresentarem vício ou dcIcito no prazo de até 30 (trinta) dias úteis. contadc)s a partir cIa cl 111 11 cic

retirada do cc]uipI\mcnto das dcpcndências cla AdministraÇ+o pOII) ('olltratadc) (111 pclil 21ssislíllc Ê:l

técnica autorizada.

5.1 o. o prazo indicado no sul)item alltcrior. durante scu tb’aIISCurso. poderá ser prorrclgílcl(1 tllllll

única \1 c/.. por igual período. nlcdiantc solicitação escrita cjjustiíicada do C011trêltadtl. accit:1 pclt)
C.'ç)llt rat ant c .

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – clP 85998-ooo – Mercedes – f)R
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPD 95.719.373/000 1-23

www . rnercedes.pr,gov.br
Página 1 35



Município dI Mercedes

Estado d. Paraná

14{itctl cIc :)reqàt) I„.!ell(-)nic(> 11'' 33;1( 31.i

1lroccs;so l.iciltllc’)I'io 11'’ 9 11 ) ? /

5.11. Na hipóLcsc do subiLcm acilna. c) Contratado dlcvcrá disponibilizar cqtlipanlcntt>

cquivalcntc. dc cspccilicação igual ou superior ao antcri(brmcntc lornccido. para utilizaçãt) ella

carátcr provisório pclo ConLratanLc. de modo a garbnLir a continuidade dos trilbaÊlltls

adm in istrativc)s durante a cxccução dos reparos

5. 1 2. 1)ccorrido o prazo para reparos e substituições gcm o atcnclilllcnto cla stllicilaçãL> cItI

(_'onLratantc ou a apresentação de justiíicativas pelo Contrbtado. lica o Contratante jluttlri/11 dll 11

contratar clnprcsa divcrsa para cxccutar os reparos. ajustc4 ou a SUbStitLliçãO do bcnl ou cIc sclls

componentes. bem como a exigir do Contratado o rccmb(IIso pclos cust(>s rcspcctivos. scm ejlie

tal íato acarrctc a perda da garantia dos cquipamcntos.

5.13. o custo rcítrcntc ao transporte dos cquipanlcl]Los cobcrtos pela garantia será LIC

responsabilidade do Contratado

5.14. /\ garantia legal ou contratual do <)hjcto tcm pra7,b dc vigência próprio c dcsvi11clli:lcii->

daquclc lixado no contrato. permitindo cvcntual apli{ação dc pcnalidadcs cin citst> LIC

clcscumprimcnto dc alguma dc suas condiçõcs, mesmo dcp+is dc cxpil-ada a vigência contríltlilll

A ASSIS’1'ÊNCIA TÉCNIC A a ser prestada pela (:l0N'I'll A'l'AI) A (lcvcrá 21icnticl ils
seguintes ações:

5.15. A vcnccdol-a dcvcrá dispor dc concessionária dotdda dc oíicina dc rcparos/rcvisãcl c111

lima distância dc. NO MÁXIMO. 120 km (cento c vinte qjuilômctros) da scdc cIo Mtlnicipil) LIC

M crccdcs

/H\

6. M01)El.o 1)E (;ES’l'ÃO 1)o (:ON'l'lIA'l'O
n\.

6.1. o contrato dcvcl-á ser cxccutado nclnlcntc pclas jparLcs. de acordo com as CláUSLI 111s

avcnçadas c as normas da 1.ci 11'’ 1 4.133, dc 2021. c cada bartc rcspondcrá pclas conscqllêllc;íls

Jc sua incxccução total ou parcial

6.2. 1 Inl caso dc impcdinlcntcl. (>rdcnl dc paríltisaçãt) ou buspc11sãtl dl) cc)ntl’all). LI crt>1311jI1- 11111:1

dc cxccução será prorrogado aut0111aticanlcntc pclc) tc}upo corrcspc)ndcntc. allt)t:ltlas

circunstâncias nlcdiantc si nlpIcs apostila

6.3. As comunicaçõcs cntrc o órgão ou cntidadc c a 4ontratada devem ser rcati/aclas jltlr

cscl-ito sempre que o ato cxigir laI l’orlnalidadc. admitindo-qc o uso de nlcnsagcnl clctrôn ica 11111-11

esse !in1.

6.4. o órgão ou entidade podcrá convocar rcprcscn[ante da cnlprcsa para adtlçã1> '.tc

providências que devam ser cunlpridas dc imcdiato

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CFIP 85998-ooo – Mercedes – PR
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6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumcnto 4quivalcntc=. o órgão ou cntictac1,'

podcrã convocar o rcprcscnlanLc da empresa conlraulda palt i.1 reunião in icid l para aprcscntílçÜl-, LIC ,

plano de liscali/ação, quc contcrá informações accr4a das obrigações contrtltklttis. , it is
mecanismos de íiscalização. das estratégias para cxccução Ido objcLo. do plano comp lumen [111- ,lc
execução da contratada. quando houver. do método dc ajlbrição dos rcsultadc)s c das sa11çc->cs

aplicáveis, dcntrc outros.

l"iscalização

in\
6.6. A execução do contrato deverá scr acompanhadb c nscalizada pclo(s) lisca1(is) (1,,

contrato. ou pelos respectivos substitutos (l..ci n'’ i4. i 33. de1 2Q2 } .BL..HZ,And).

Fiscal do Contrato

6.7, o liscal do contrato acolnpanhará a execução do jconLrato. para que scja111 CL1111pric 111„

todas as condições cstabclccidas no contrato, dc modo a asbcgurar os melhores rcsultadc)s pari1 í1

Administração. (1)ccrcto Municipal n'’ 032, dc 24 dc março Hc 2023. art. 1 2 c seguintes)

6.8. o liscal dc contrato deve anotar. cm registro, prop[io todas as ocorrê11cias rclacit)11: 1,1115

coin a cxccução c dctcrmillará o que 11)r ncccssário à IrcgLllari/,ilçãt) tIc í~alhas tILI cIc!-citc
obscrvado s .

6.9. o íiscal do contrato auxiliará o gestor do contratcÇ quanto à lisca Ii/ação dos aspcL-t,>s

administrativos c técnicos do contrato. c cspccialmcntc:

6.9.1. csclarcccr pronLamcntc as dúvidas adminijstrativas c técnicas c divcrpütlci IIS

surgidas na cxccução do objcto contratado:
6.9.2. cxpcdir, através de noli[icaçõcs c/ou rclatóricl dc vi s;Lt)ria. as clcorrências c 1117,' 1- 11

dctcrminaçõcs c conlunicaçõcs necessárias à pcrícita exc+ução dos scrviços ou 11>rnccilllclit
6.9.3. proceder, con!ornlc cronograma tisico-lin4ncciro, as medições dcls scr\içt is
cxccuLados c aprovar a planilha dc mcdição emitida pclajcontratada ou con I'ormc d ispc)slt3 c111

contrato :

6.9.4. ádotar as medidas prcvcntivas dc controle dob contratos. inclusive manil-cstilr-sc il
respeito da suspensão da cntrcga dc bens. a realização dc jscrviços ou a cxcctlção dc OhIllS

6.9.5. conI'crir c ccrtincar as I'aturas rclativàs às aqujsiÇÕcs. scrviÇt)s OLI c)brtls:

6.9.6 . proceder as avaliações cIc)s serv içt)s cxccutadt}s pc 111 contraladê1:
6.9.7. dctcrminar por todos os meios adcqtiados al ohscrvância das 110rmas léc11icils

legais. cspccificaçõcs c métodos de cxccução dos scrviç+s cxigívcis para a pcrícita cxcc11çãl

do objeto;
6.9.8

#\

exigir o uso correto dos cquipllmcntos dc! proteção individual c c(llcliví1
segurança do trabalho:
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6.9.9. dcLcrnlinar a rctirada dc qualqucr cn]prcgaclo subordinado dircta O1 1

indirctamcntc à contratada. inciusivc cmprcgados dd cvcntuais subcontratadas. ou as

próprias sul)contratadas. que. a scu critério. colnpronlct4n1 o boln andanlcnlo dos scrv iÇCJS:

6.9.1 0. rcccbcr designação c manter contato con] o preposto da contratada. c sc 1111-

ncccssário. promover reuniões periódicas ou cspcciaijs para a rcsolução dc prohlclrras tl:1
cntrcga dos bens ou na execução dos scrviços ou das obI-as:
6.9. 1 1 . dar parcccr técnico nos pcdidos dc altcraçõcb contI-ilttlais
6.9.12. vcriíicar a correta aplicação dos materiais:
6.9, 13 . l-cqucrcr das cmprcsas tcstcs. cxamcs c cns dios quando necessários, no sclltitILt ,tc
promoção dc controle dc quatidadc da execução das (+bras e serviços ou dos hcns d SL'rL’111

adquiridos:
6,9.14. realizar. na í'ornla do art. 140 da 1 .ci 1“eder il n.o 14.133. dc 202 l . o rccchi111citlt>

do objcto contratado. quando l’or o caso;

6.9.15 . propor à autoridade çompctcnlc a abertura [dc proccdimcnto admin istl'at i vti piIÊtl

apuração de rcsponsabilidadc;

/'H\

outras atividadcs conlpatÍvcis coIn a lunÇão.

6. 1 0. A cxccução dos conLratos dcvcl-á scr acompanhada 4 liscali/.ada pc)r meio cIc Ênslrttlllcllttls
de controle, que comprccndam a mensuração dos scguintcs jaspcctos. no que couber

6.1 o. l . os resultados alcançados cm relação à conLral tada. colm a vcriíicação dos pra/c>s ele

cxccução c da qualidadc dcnlandada:
6.1 o.2. os recursos humanos empregados.' cm 11lbçã(1 da quantidade c da II)rlrrilçõtl
pro lissi c)na 1 exigidas:
6. 1 o.3 . a qLlalidíldc c quanlidt IdC dtls rccul’sos matcri+lis tIt iII/aLlcrs:
6.1 o.4. a adcquaçãc) dos serviços prestados à rotina de execução cstabclccid:1
6. 1 0.5 . o cumprimento das demais obrigações dccordcntcs do contrato; c

6. 1 o.6. a satisfação do púbiico usuárion\

(i. 11. o íiscal do contrato inl\)rlnará ao gcst(>r do cont4to. cm tempo hábil. a situê\çãcl LltlC

dcnlandar dccisão ou adoção dc nlcdidas quc ultrapassclul sua coImpotência. para quc ;lctcltc ils
medidas necessárias c sancadc)ras. sc it)r o caso

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar ja execução do contrato ni is LlittílS

„p„a,,,adas. o liscal do contrato c„luunicará o 1’ato inlcdiatanlfntc ao gestor do c011tl-atl)

6.13. o liscal do contrato cc)municará ao gestor do cont[ato, em tempo hábil. tI térllliÊlcl tt(.
contrato sob sua rcsponsabilidadc. com vistas à rcnovbçãc> tcmpcstiva OLI ã pro1-11)gilçãt

contratual .
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6.14. o gcstor do contrato é o gerente Funcional, coin atj'ibuiçõcs administrativas c :1 í-uncãc> cic

administrar o contrato. dcsdc sua concepção até a tinalizajão. cspcciaImcnLc (1)ccrclc) Muni,i1, il1
n'’ 032. dc 24 de março de 2023. art. 1 1 ):

6. 1 5.1 . Analisar a doculncntaçã,1 q„c a„t,,cdc o pag,n„„t.:

6. 1 5.2. Analisar os pedidos dc rccquilíbrio cconÔ IU ico-jinancci ro do contrato ;

6.15.3. Analis.r ,v,nt„.i, „it„„çõ„ ,.„t,.t„.i,, „pó, ,}„„id„ . ii„.l d. ,.„t„„l,,,

6. 1 5.4. Analisar os docunlcntos rclbrcntcs ao recebi„,c,+to d„ „h.icI„ ,c,„t,atad„:

6.15.5. Acompanhar o dcscnvolvimcnto da cxccu&ão através de relatórios c cicln;1Ês

documcntos rclativos ao objcto contratado, cm cspcciallc011stituir rclatc')rio Ii nat. de que tríltí1 :1

alínea "d" do inciso Vl do $ 3'’ do art. 174 da 1.ci n'’ 14.133. dc 10 dc abril dc 2021. ct1111 115

iníormaçõcs obtidas durante a cxccução do contrato1 como l(Irma dc aprimora111c11lc> ,lils
atividades da Administração:

6.15.6 l)ccidir provisorianlcntc a suspcnsão da cnt,cga llc hcns ,lu a ,cali/açã,1 d, s„’,,iç,1,

6.15.7. lli'ctuar a digitalização e armazenamento dosl documentos fiscais c trabalhistas clil

contratada no sistema do município. quando coubcd, l)cm como no l)orlal Nacit)llilt cIc

Contratações l)úblicas (PNC:1));

6. 1 5.8. l)rccnchcr o tcrmo dc avaliação dc c(>ntrdtos adlbinistralivtls dispc>nihili/IICttl 1)c1(1 sclt -ll-

responsável pc:lo sislclna dc gestão de materiais. obras q scrviçcls:

6.14.1. Inscrir os dados rcí’crcntcs aos contratos Jdlministrativos ilo 1)orEal Nilci(lttill tIL

Contratações l)úblicas (1)NC-1));

6.14.2. Outras ati vidadcs compatíveis com a lunçãol

6.10. o gestor do contrato acc)nlpanhará os registros rcalil/.ados pclo lisca I do contral(1, dc 1,),1lls

as ocorrências rclacionadas à cxccução do contrato c as njcdidas acI(ltadas, iníornl:llldo. sc tIlj- t 3

caso. à autoridade superior àquelas ql,c ultrapassarcm a sut] cc)mpctência

n\

Ph\
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7. ( TRI T ÉllloS D E M E 1)1 ÇÃo E 1) E 1) /\ (; AM EN’i]O

llcccbi men to

7.1. os bcns serão rcccbidos prt)visorialucnLc, dc jlornla sulnária. no ato cIa cnIrey. 11

.juntanlcntc com a nota fiscal ou instrumento de cobranç] cquivalcnLC. pelo(a) rcsponsávc} pclt1

acompanhanlcnto c fiscalização do contrato. para cl-dito dc posterior vcriíicaçãc) dc s11íl

con it)l’nlidadc coin as cspcci íicaçõcs constantes no ’[crmo Pc Rcltrên cia c na propt>sti1.

7.2. Os bcns poderão ser rejeitados. no todo ou cm bartc, inclusivc antcs dt> rcccbi111L.:11,>

provisório. quando cm dcsacordo com as cspccilicaçõcs c4nstantcs no 'lcrmo dc 11cíbrêncii1 c 11:1

proposta. dcvcndo scr substituídos no prazo dc 07 (sdlc) dias. a contar da notincaçãc) cia

contratada, às suas custas, scm pl’cj u í/.o da aplicação das p4nalidadcs.

7.3. o rcccbinlcnto dcliniLivo c)cc)rrcrá no prazo dJ 07 (sctc) dias fltcis. í1 cc,11t11r

ÊCCCbinlcnt(1 da nota íiscal ou instrumento dc cobrança c4uivalc11tc pcIa Actnlinislraçã(1_ 1111,i. it

verificação da qualidade c quantidade do nlalcrial c ccjnscqucntc accilaçãc> mL'di:111lc t,r 111,

dctal Irado .

n\

ci c i

7.4. 1)ara as conLrataçõcs dccorrcntcs dc despesas cujo} valorcs não ultrapasscn1 o linli1,: ,ic
quc trata o blciso il do art. 75 da L,ci 8'’ 14, 133. de 202 } ] o pra/o luáxinlo para o rcccbi111c11tt

ctclinitivo será de até 07 (sctc) dias úteis.

7.5. C) prazo para rcccbimcnto dctiniti\,o podcrá scr cx[cpcionalnlcntc prorrog1 Idc>. tIc 11>1'111i1

.justilicada. por igual período. quando houver ncccssida4c dc diligências para a aíLriçãcl tILI

atcndilncnto das exigências contratuais

7.6. No caso dc controvérsia sobre a cxccução do ob.ilcto. quanlo à dinlcnsão, qtl;llidi Idc c

quanLidadc. dcvcrá scr obscrvado o tcor do art. 143 da i .ci 4l' 14. 133. de 202 L. conlunica11dcl-sc i

cnlprcsa para cmissão dc Nota 1 fjscal no que pcr}inc à pjarccla inconLrovcrsa da CXCCUçãL-J ,1,)

clb.icto. para cl’cito de liquidação c pagamcnto.

7.7. C) prazo para a solução. pelo colltratadt). dc incollsilsLê11cias 11a cxccuçãtl c lcl c)hÉctt>

SIlncalncnto da nota Íiscal OLI dc illstrull-lenIo dc coHrança cquivalcntc. \’cri [ic11tliis ;1,' 1:l

Administração durante a análisc prévia à liquidação cIc dcsbcsa. nãc) scrá comptllado par 11 os Ii 11'

do rcccbinlcnto dcí'initivo.

Clll LIC

7.8. o rcccbimcnto provisório ou dclinitivo não cxcluir4 a rcsponsabilidadc civil pela s,)licic/

c pcia segurança dos bcns nem a responsabilidade ético-pl'oíissiclnal pela pcrí’cita cxcctlçãtl ci,

cc)ntFlltc)
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1 .iq uid ação

7.9. Rcccbida a Nota I'-iscal ou documento de Üobrançh CHuivalento. corrcrá o pra/cl dc (lc/
dias úlcis para lins de liquidação. na forma desta seção. pj-orrogávcis .iusliticadanlcnlc pclr ip,I1 111

pcríodo. quando houvcr ncccssic]adc de diligê11cias para a a\l’crição cIo ;ltcndimclltçl clils cx ip.õllci ils
cont Fa tua 1 s

7.9.1. o prazo de que trata o itcnl antcrior scr4 rcdu/.ido à mctadc, nlantcncl(1-sc 11

possibilidade de prorrogação. no caso de contratações #ccorrcntcs dc dcspcsas cu'ios vult) 1’cs

não u }trapasscm o limite de quc trata o inci§Üii do art. 7f da LEi n'’.._n_H.A_a 11

7.10. Pa,-a lins de liquidação. o scI„r compctc„tc d4v,„á vcriÉicar sc a llota tisc:ll L.LI

instrumcnlo dc cobrança cquivalcnLc aprcscnLado cxprcssa los clcnlcnlos ncccss:’trios c csscilciitis
do documento, tais coino:

'B\

7. 1 o. 1 .

7 . 1 o.2.

o prazo de validade;

a data da cnrissão;

7. 1 0.3 os dados do contrato c do órgão cc)nL'ratantc;

7. 1 o,4 o pcríc,do rcspccli„. dc c,'~,ccução cio contratol

7. 1 o.5 o valor a pagar; c

7. 1 0.6. eventual dCstaqLlc do vaIo„ de rctcnçõcs tribufárias cabívcis.

7.11. 1 lavendo erro na aprcscntação da nota íiscal ou insdrumcnto dc cobrança cquivaiclllc. l.11

circunstância que impcça a liquidação da dcspcsa. csta li+ará sobrcslada até qLIC L) contrlttilcll.

providcncic as mcdidas sancadoras. reiniciando-sc o prazo +pós a colnprovação da 1-cgu liIIi/.;\Çãt ,

da situação. scnr ônus ao contratante;

/Pq\\

7.12. A nota nsca1 ou instrumento dc cobrança cquiqalcnLc dcvcl’á scr obrigatoriil111c11tc

acompanhado da comprovação da rcgularidadc !iscal. consL4tacla por meio de constllta dll-lillc ilt,

S1(: AI; ou. na impossibilidadc dc acesso ao rcl-crido Si 4tema. mcdianLC consulta tios silit is

clctrônicos oliciais ou à documcntação mencionada no art. 48 da l.ci n' 1 4.133. dc 2r>2 1

7.13. A Administração deverá rcalizar consulta a:o SIC All para: a) vcrilicar a nlallulcnçãtl Liil

condições de habilitação exigidas no edital: b) idcnlií]car 1)ossívcl ritzãc> qllc il11pc\ it

participação em licitação. no âlnhilo dc) órgão ou cnlidadc.1 pl 1)ihiçãt> dc ctlntri 11111- ctllll t\ i’1 ,L

l)úblico. helm colno c)corrências inlpcditivas indiretas

7.14. C011statando-sc. junto ao S1(_1/\1;, a situação de jirrcgulal-idade do c(lntratadc). SCI-ii

providcnciada sua noLi[icação. por escrito. para quc. no pra+o dc 5 (cincc)) dias úteis- rcglllilri/c
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sua situação ou, no mcsnlo prazo. aprcscl-llc sua dcI’csa. lo prazo podcrá scr prorrogadt) L1111i1

\.' c/. por igual período, a critério do contralanLc.

7.15. Não havcndo regularizaÇão ou SC11dO a defesa cDnsidcrada improccdcntc, o contratante
dcvcrá comunicar aos órgãos rcsponsávcis pcla íiscalização da rcgularidadc íiscal qLlanlcl ã

inadimplência do contratado, 1)cm como quanto à ’cxistêjncia dc pagamento a ser clctuacl(1' }J;11:1

quc sc.jam acionados os mcios pcrtincntcs c ncccssárÊ(+s para garantir o rccchilncnttl LIC sells
créditos

r \ 7. 1 6. l)crsisLindo a irregularidade. o contratanLc deverá hdotar as medidas ncccssárias à rcscisõi>

contratl laI nos autos do processo administrativo corrc#pondcntc. assegurada ao conlratad(> 11

a InpI a dcI'csa .

7.17. IIa\'-cndo a cí'ctiva execução do objeto. os pagambnLos scrão realizados nornlal111clltc' itIL!

quc sc dccida pcla rescisão do contrato. caso o contrataDo não rcgularizc sua situação .}tlnlçl ii c

SIC /\1;

l)razo dc pagamento

7, 18. o pagamento será cí-ctuado no prazo de até 5 (cinbo) dias útcis contados da íinilli/ílçãcl cli,

liquidação da dcspcsa. con 11)rnlc scção anterior. Itm todo caso. o pagamento dcvcrá scr t-cali/íiLlt>

no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atcsto da Nota t“iscal, após c(lmprllvíitlt

t) adimplcmcnlo da contratada em todas as suas obriga{õcs. já dcdu;,<idas as glosas c ttc:l11s ',IL

débitos. coníornlc prevê o art. 1 0 do I)ccI’elo N4unicipat I].' 043. dc 24 dc marçt> dc 2033

7.19. No caso dc atraso pcIe) Contratante, os valores 4cvidos ao contratado serão tlttlilii/lltit is

lnonclarianlcntc cntrc o termo linal do prazo de pagamcblto até a data de sua cl'ctiva rca Ii/zjçütl

!11cdiantc aplicação do índice II)CA-113(;1': dc correção mq)nctária

/HnX

I'-ornr a de pagamento

7.20. C) pagamento será realizado por mcto dc ordcm l+ancária. ’1 1':1) (>u translbrêllcitl 1líiltcãl’iiI

(a critério do Município) para crédito cm banco. ag+ncia c cc)nta cc)rrcnlc inciic:lcitls i)c
contratado. O contratado deverá informar ao Municípi Io de Mercedes eventual alteração Lil>S

dados bancários informados

7,21. Será considerada data do pagamento o dia cnh que constar como emitida a c>rctc111

bancária. 1’1:1) ou translcrênc ia bancária para pagalpcnto

7.22. Quando do pagamcnto, scrá clbt„ada a ,ctcl\çã,) tlli b„tári,1 pFC„i,t. ,l. l,gi,l„çãt) „p li., 1 \ L
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7.22.1. Indcpcndcntcmcntc do pcrccntuai dc tributo inserido na planilha. quallclc>

houver. serão retidos na fonte. quando da rca Ii}ação do pagalncnto. os pcrcclltIÊÉtis

cstabclccidos na legislação vigcnlc

7.23. o contratado regularmente optantc pc:lo Sin+pIcs Nacional. nos tcrlnt)s cItI

Coluplcmcntar n'' 123. de 2006_, não sofrerá a rctcn{ão tributária quanto aos imp(lslcls

ct)ntribuiçõcs abrangidos por aquclc regime. No cntantD, o pagamento ficará condici011íldl) à

tlprcscntação dc comprovação. por meio de documcntol oficial, dc quc faz jus ao tratatncttIcl

Iribtltário íhvorccido previsto na rcfcrida l .ci Complcmcn+ar.+9\

7,23.1. Nos termos do Decreto Municipal n.' 1 ]8. de 18 de agosto de 2023, as lltll ils
fiscais ou faturas a serem emitidas para o MunicípIo a partir de 19 de outtlhl-o dc 2(1:3
deverão observar as regras relativas ao destaque do jmposto de renda incidente na lolrtc
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado. pada identificação tanto do IRRl-; a ser

destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em bue a retenção não será aplicável é a IN
RFB l:234/2012 ou a que vier a substitui-la. devendO também ser utilizados os modclc)s ctc

declarações dispostas na citada norma, conforme o caqo. Embora a IN RFB 1234/2012 sc.ja tI
referencial normativo para a retenção do imposto de rejlda incidente na fonte nas colrtratílçõcs

do Município de Mercedes. os demais tributos tratado4 pela referida normativa fedel-ai – 1-’iS

COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na f{)lrte pelo Município. suas autaILjtlias c

fundações, não devendo ser objeto de destaque nas not 4s fiscais ou faturas.

(:cssão de crédito

7.24. 1\ admitida a cessão dc dircitos crcditícios, conforI+c as regras deste prcscntc tó 1)icc)

7.24. 1 . As ccssõcs dc crédito dcpcndcrão dc:préviajaprovação do contratante

7.25. A cíicácia da cessão dc crédito. dc qualqLlcr naLul}c/a. cin rclaçãçl à Adnlinislrtlçãç.

,.„,Ii,i.nada à cclcb„ação dc termo , lcl iII vo ao contI-ato ad 411 in istrílt i VtI.

7.26. Scnl prÜuízo do regular atcndimcnlo. da obrigação IContríltLlal dc CLlnlprinlcnttl dc tç+LIÍIS il

condições de habilitação por parte do contratado (ccdcntc)1. a celebração do aditanlcntc> ctc ccssãtl

dc crédilo c a realização dos paganlcntos rcspcctivos lahbém sc condicic)nam à rcguIItricl;lclc

liscal c trabalhista do ccssionário. bc:nl como à ccrlincaçãI) dc que o ccssiollário nãt> sc ctlcollll\1

impedido de licitar c contratar com o i)oder l)úblico. cc+nIt)rmc a lcgislação cm \, ipor. tIll til
rcccbcr bc11cl-ícios ou incentivos Ii s;cais ou crcditíci(is. di[cLa ou indirclanlclILc. cc)1111lrInc ') :i
: 2 d„ 1,ei „' 8.429. de 1 992, nos termos do Par,»ccr JL-0 1 , he 1 8 dc ina;<> de 20:3f)

P\
cs 11\

7.27. o crédito a scr pago à ccssionária é cxatamcntc jaquclc que scria dcstinadt> à ccclc11lc

(contratado) pcla dxccução do objeto contratual, rcstan40 absolutamcntc incólunlcs toc lits 11

dc{’csas c cxccçõcs ao pagalncnlo c todas as dcmais clá{lsulas cxc)rbitantcs ao dircito cclilllllll
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aplicáveis no regime .jurídico de direito p(tblico incidcntc bsc)hrc os contratos adm inistr:11 ivc>s

incluindo a possibilidadc dc pagamento cm conta vincjulada c)u dc pagamcnto pcla cibti\ 21

comprovação do 1’ato gcrador. quando for o caso, c o dbsc(Into de multas. glosas c prqjllí/.c)s

causados à Adm in istração.

7.28. A cessão dc crédito não aíLtará a CXCCL1çãO do odeIo contratado, que contilILlílr: 1 stIlt 11

integral responsabilidade do contratado.

/n-\ 8. FORivi A E clll’rÉlllos 1)E SEI.1':ÇÃo 1)o1 FO]INI':(:1':1)OR IC FOliMA 1) 1':

F0111\ E(: 1 MEN'l'O

l"ornra dc seleção e critério de julgamento (la proposta

8.1 . o í’orncccdor scrá sclccionado por meio da rcalizadão dc proccdinlcnto dc l.l(:l'l'/\(’À( >

11a lnodalidadc l)RI':(IÃo. sob a 11)rma l':l.!': !-RÔÚ ICA. cl)in acit)ção dc) critéri(> cIc .}LllglllllCllll

pelo Ml:N011 1)Ri:ÇO l)OR l'l’l'iM.

Forma de fornecimento

8,2, o l’ornccinlcnto do objcto será intcgral. conIt)rm] descrito no item 5 dcstc lcrnl,1 ,lc
l{cicl-enc ia

I':xigências dc habilitação

8.3 . Pa,a Ii„s de habilitação. dev,„á o Iicitantc co,nprc)v]r ,>s ,cg„Êntcs rcqLlisitc)s

/='\ IIa bilitação .i u ríd ica (conforIno o caso)

8.4. l’cssoa física: cédula dc idcntidadc (RG) „u d„c„„,{„to ,q„i„.1,„t, q.,. p,)r l,)rçí1 d. lci.

tcnha validade para lins de idcnlilicação cm todo o tcrritóri4 nacional.

8.5. Empresário individual: inscrição nl) Rcgi'stro Púl]tico dc l:mprcsas Mcrcanlis. :1 c:11’F.t

da J unla (:OlnCIC ia I da respect i va s;cdc

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: 1 C'crti lica,lo dll C*t>lILliçàt>

Microcmprcçndcdor Individual - CGM Ill, cuja acciLação jicará condicic)nada à vcrilicaçÜkl Ll21

autcnticidadc no sítio ilttps:#w\'\,’\\ .gov ,br/clnprcsas-c-ncqodiosÜ)1 -br/crwrccndcdor.

8.7. Socicdadc cmprcsária. s(lcicdadc limitada unipcss(jaI SI. LJ ou socicdadc idcnliíicílcl:1

ct)mo cmpl-csa individual de rcsponsahilidaclc limitada - lt[ R 111.1 : i11scriçãc) dc) atcl cflnstitllt i\ tI

cstatuto ou contrato social no Rcgistro }’úlblico dc l:mlhrcsas N4cl'cantis. a cêll’gt) c 111 .llliltít
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Comercial da respectiva scdc. acompanhada dc d])cumcnto comprobatc’)ric) dc seus
ad 111 in istradorcs.

8.8. Sociedade empresária estrangeira: 1)tlrlaria dc luk)ri/ação de t'uncitlnamctltt) 11,i ill-;lsi l

publicada no Diário Oficial da tJnião c arquivada na Juntj\ Conlcrcial da unidadc l-cclcrílti\í1 ,iÊIL i,

se localizar a íilial, agência. sucursal ou cstabclccimcnto,1 a qual scrá considerada como sua sec.lc

con lbrnl c 1 n strução Bo IUB tivE.LW E i_/&1 t:: n .' _7_7...,....h„..J_.$__d]....w_K.Q_.É:&31.

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivol no Registro Civi1 dc Pessoas Jtlriclicits

do local dc sua sede. acompanhada de docum,111. ,.mp„+b.t,’„i. d, „„, „d„, i„i,t,.,1„„„
8.10. Filial, sucursal ou agência de socicdade simblcs ou empresária: i11scriçãt) clt) tItI*

cc)nstitutivo da lilial, sucursal ou agência da socicdadc sjmplcs ou cnlprcsária. rcspcclivlIÊ11clltc

no Rcgistro Civil das l>cssoas Jurídicas ou no l{cgistrc)l l)úblico dc I':mprcsas Mcrcantis çlllCil

opera, com avcrhação no Rcgistro ondc tcm sede a lnatrizl

8.11. Sociedade cooperativa: ata de í-undação c cstatutl) social, com a ata da asscnlblcii1 qtlc ,1

aprovou. dcvidalncnLc arquivado na Junta Comercial ou I inscrito no Registro Civil das l)cssl)as

.Jurídicas da l-cspcctiva scdc. aléln do rcgistro dc duc tra[a o art. [_07 (ia Lci n' SJ64. &_1_{)„_ 1

clczenlf)ro 1 971 .

/=-\

8.12. Agricultor familiar: l)cclaração dc Aptidão aol l)ronal' 1)Al) 1)u l )/\ 1>-1) \’lIII,1:1. t\II.

ainda. outros documentos dclinidos pela Secretaria 11+pccial dc AgricLlltura l''tllllili;Ir c Llt

l)cscnvolvimcnto Agrário. nos termos do art. 4'. 12') do [}ccrctt3 ll' i 0.88( J. dc : dc dc/cttttir\1
202 1

in\ 8.13. l’rodutor Rural: matrícula no Cadastro IIspccíitic(1 do INSS ('l ll. quc cclnlpi’1)\

qua Ii iicação como produtor rural pessoa fIsica . nos tcrmcls da bMtgç.h.._}bw.;Ü.yA. . 11[_!_.!

_,l.çJ3 cIc Q9LçnlbÊO dc .2íJ(iP (al’ts. 17 a 19 c 165)

8.14. os doculncntos apresentados dcvcrão cslar acombanllados dc todas as aI*,crtlçõcs t)ll ,111

consolidação l-cspcct iva.

llabilitação fiscal, social e trabalhista

8.15. l)rova dc inscrição ilo C.'adastrç) Nacional dc l)cssc)4ts Jurídicas c)Ll tio (';ldastrc> ctc 1)csr<1>i

l"ísicas. con í'ormc o caso;

8.16. 1)rova dc rcgularidadc liscal perante a l"azcnda ! Nacional. lllcdiantc aprcsclltaçãL> L 1,'

certidão cxpcdida conjuntalr,cnLc pela Sccrctaria da Rc4cita i’cdcral do 13rasil (1{1;11) c pcI:1

1)rc>curadoria-Geral da 1 fazenda Nacional (1)( 11'’N), rcí'c[cntc a todos os créditos tribtttát'i,-1

í-cdcrais c à 1)lvida Ativa da l,Jnião (1)/\U) por elas adnlillistrados. inclusive aqtlctcs rclati\t)
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – dEP 85998-ooo – Mercedes – PR
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1)roce.\so !.icit(ltí)I'Êo il'’ 9:, :{1:.1

Scguridadc Social, nos termos da l)ortaria ConjLlnta n'’ 11.751, dc 02 dc outubro dc 20 14. (1,>

Secretário da Receita l"cdcral do !3rasil c da I)rc>curadora–[;c;raI da l“a/cnda Nacional

8.17. Prova dc regularidade com o 1.'LIndo de (}arantia d+ l’cmpo dc Scrviço (I'-(}'l'S):

8, 18. Prova de incxistência dc débitos inadiluplidos pcjantc a Justiça do ’I’rat)alho, rllcdiil11tc ít

aprcscnLação dc ccrtidão negativa ou positiva com t)feito dc negativa. nos tcrnlc)s do 'l'íttllc) Vii- A

da Consolidação das 1.cis d(1 '!'rabalho. aprovada pelo l+ccrclo-l.ci 11'’ 5.452. dc 1 '' dc nl:1;cI ,1,'

1 943
/’--'\

8.19. Prova de inscrição no cadastro dc contribuintcs l':#adLlal rclativo ao domicílio c)LI scctc cItI

í'orncccdor. pcrtincntc ao scu ramo de atividadc c compatíKcl com o ob.icto contríltLlí II :

8.20. 1)rova dc rcgularidadc COIn a l'azcnda l:stadual \do domicílio ou sede do it)rnccccl,>1

lclativa à atividade cm cu }o exercício contrata ou concorri

8.21. (:aso o forncccdor seja considerado isento dos trilbutos l:stadual rclaciolladtls ao clb.iCtII

contratual, dcvcrá comprovar tal condição mediante a abrcscntação dc dcclaraçãc) da l;íl/ClILlil

respectiva do seu domicílio ou scdc. ou outra cgu ivalcntc. !na 11)Fnla da lei :

8.22. o i-orncccdor enquadrado como microcnlprccndcÚor individual que prctcncla UtIl-Cl-ir t3s

bcncíicios do tratamento difcrcnciado previstos na l.ci CFomplcmcnLar n. 123, dc 2006. CSt:IÊí\

dispcnsado da prova de inscrição nos cadastros de contribÜintcs cstadual c municipal.

Qualificação técn ica

8.23. Comprovação de aptidão para o it)rnccilncnl(1 Idc hcns sin1Êtarcs cic cl)1111)IC\iLtil'.!

tccnológica c operacional cquivalcnlc ou superior com o k)bjcto desta contratação. por tttcit> ti;1

aprcscntação dc. pclo menos, 0 1 (ulna) ccrtidão/atcstado, dm itido por pcssoas jurídicas dc cl ircitl)
público ou privado. dando conta do antcrior l’ornccimcnt4) dc vcículo scmclhantc ao do t>hjctcl
dcstc ccrLalnc.

in\.

8.24. os atestados dc capacidade técnica poderão ser adrcscntados cm nc)Inc ciil m:ltri/ tIll Lil

lilial do lorncccd(rr.

8.25. o lorncccdor disponibili/,ará todas as ink)rmadõcs ncccssárias à comprovação

legitimidade dos atcstados, apresentando. quando solicjtado pela Adnlinislraçãt), CLi 1); 11 LIt J

contrato que deu suportc ã conlralação. cndcrcçc) atuall da contraLanLc c local cm qLtC

cxccuLado o objeto contratado. dentre outros documentos.

clil

[ 1\i
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9. ES’l'llVI ATIVAS 1)O VAI.OR 1) A CON'l'lIA'l' At:ÃO

9.1 . O custo estimado total da contratação é dc R$ 2k8.2 13.33 (du;,:cntos c sctcnta c clito llIÊI.

d„„c„t., , t„,, rc,is c trinta e três cent,1,.,). c.„l.r„,c ,[,st., u„itá,i„, .p,)st., „. t.h,l. „,i„„,

IO. AN/11.ISE 1)E 1(iS(:OS.

10.1. A análisc dc riscos é dispensada nos termos do brt. 7'’. g 7'’. do l)ccrcto Municipal cl

03 1/2023. c do art. 2'’. 1 2'’. do l)ccrcto Municipal n.' 04]/2023. com base na scguinlc hipótcsc:
pn-\

( ) 1 - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor). 1l11 (licitação dcscrta ou fracassada). VI f

(casos dc gLlcrra, cstado dc dct-csa. estado de sítio. inlcrpcnçã(1 fcdcl-al ou dc grave }lcrtll1l-l;tçnç)
da ordem), VIII (cmcrgência c caianlidildc pública) do ajt. 75 c do g 7'’ do art. 90 (rclnallcscclllc
dc obra). ambos da l.ci n'’ 14.133. dc 1 ' de abril clc 202 1 :

( ) 111 - contratação direta, por dispensa ou incxigibilic+adc de licitação. quando a sinlplicicl;lcit-
do ob.jcto ou o Inodo dc s;cu lornccinlcnto pudcr af+star a ncccssidadc dc csttldo téc:lict-l

prclilninar c análise dc risco. o que deverá ser dcviHamcntc 'justiíicado no docullrcllttl cIc

11)rma Ii/ação da dcnlanda;

( x ) IV - mcdiantc justilicativa, nos casos envolvendo ]ontralação cIc objetos dc bai\o \'êtll)t

baixa conlplcxidadc.

1 o. 1.1 . Aq„isição dc .bj,to d, b„i„o valor c com 1]Ic,idade.

11. AD EQ U AÇÃO ORÇ AM EN'I-Á Rl A

'+\,
11.1. As despesas dccorrcnLcs da prcscntc contra jação jorrcrão à conta de rccurst>s CSPCLÍtiCÇ

consignados ilo Orçamcnto (icra I do Município dc M crc]des

1 1 ,2. A contratação será aLcnclicla pci:1 scguintc dotação

02.007. 10.301.0006. 10 10 – Modern izaçã(i 1 n fracstrutu[a Saúde
Elemento de despesa : 344905252
Fonte de rccu rso: 21)5 1 8

12. 1)A VEDAÇÃO À l)ARTI(:11)AÇÃO 1)E 1':MI)RE+ AS EM (:ONS(’)l t(:10

12.1. Quanto à participação de cnlprcsas rcunidab cm cc)nsúrcio. o artigo IS clíl l.ci ll
14.133/2021 pcrmitc a vcdação, dcsdc qtlc dcvidamcntc .iLlstiíictlda llc) 1)1-t)ccs>;t
licitat(’)rio .
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12.2. St>hrc cssc assunto, o 'l-ribul'lai dc C.:cIntas da IJ11iãt) '! ('t .r - cntc11clc qtlc t1 }tli/,,
acerca da admissão ou não dc clrrprcsas consDrciadas na IÊciLação dcpc11dcrá ctc

cada caso concrcto. Isto porquc a íormação Idc consórcio tanto pode se prcslí11’ i1

íonlcnlar a concorrência (consórcio dc cmprc+as mcnol-cs quc. dc outra it)rma. 11ãc1

participariam do ccrtíimc). quanto a ccrccá-lb (associaçãc> dc cmprcsas quc. cilst,
conLrárlo. concorrcrlan1 cnLrc si).

12.3. Compulsamos diversos .itllgados daquela (:(jrlc dc (.-:ontas a rcspcilt) dCSSL- tl.111 11

notadamente os Acórdãc)s n'’ 22/2003 . l)lcl\ário: no 1.094/2004 - l>lc11árit1 c 11

2.295/ 3005 -– l)!cnário. os quais, invariavclnlcndc, chcgan1 às seguintes concltlsõcs (t11L;

servem de norte para a prcscntc contratação:
1. A escolha no sentido dc admitir, ou não. a partjicipação dc cmprcs;as organi/:lclkls CÉt1

consórcio dcvc scr vcrilicada caso a caso:

2. ’lratando-se dc ob.icto dc pcqucno vulto linanccir(b c baixa complcxidadc. a 11lrnlação ,il
consórcio pode cnsc.}ar redução no caráter combctitivo. pois laciliLaria qLIC cmprcs:ls,
que scrian1 naturalnlcntc colupctidorag entre] si. acordasscln para particip:lr Lli1

licitação :

/\ participação de consórcios. dada íl transiloricd4dc qLIC Ihe é peculiar, mt)stríi-sc 111ílis

apropriada para a conscctlção dc oh.icto ccrlo 4 determinado no tcm Ilo. qtlc cn\-cIl\ it
alta colnplcxidadc técnica e grandc vulto íinbncciro. de forma quc as clnprcsils
isoladatncntc. não teriam capacidade técnica dlc cxcçutá-lt). a cxcmplc) cias gI11 11,Ics

obras que demandam tcc no Iogia so listicada c rcgLrila

.4. l)iantc dc todo o cxposto. optamos pcla não p[rmissão dc participação de cnlplcstls
rcullidas em consórcio. consoante os motivos a sEguir cx postos

o objeto da prcscntc contratação não cnvolvc l]cms c serviços de alta COIUpiC\iCi;lCtl

técnica neill apresenta grande VLlltO linancci roi
1)cvc-sc pri luar. no prcscntc caso. pela ampla comjpctiLividadc cc)mo ltlrlua cIc gílritllt iI’ 11

aquisição prctcndida c a admissão dc cmprcsas {nl consórcio. dada a si mplicid;Idc tILl

ob}cIo. poderá ccrccal- a concorrência:
3. F\ vedação quanto à participação dc consórcio de empresas na prcscntc contratação Êlãcl

linriLará a competitividade. pois o objeto consi4tc na aquisição de serviços comt111s

não sendo apropriada 3 cxigência dc f-(rrluação dcI cons(irei(> para cssa linílli dado:

4 . IJ lua análise prcli nr Ênílr do Incrcado pcrnlitc supo 1- Iq uc as cnlprcsas cItI ríliucl cç111s,'!11 lct 1

l’orlrcccr o heIn. ob.jelo do presente tcrlno. sjcn1 a ncccssid11dc dc 1111-111:1ç i-1,

pn\

c o ri s(’)i'c i o

Mcrccdcs. 21 dc lnaio dc 2024

/\delete Becker
S l':(-lIETA IiI /\ 1) F. SA Ii DE
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AI)ÊN 1)1(:E A
ES'l' Ul)o 1-f:CNI(:0 PRE 1,IMI NA Ii

Objcto: Aquisição de vcículo. tipo ambulância, lurgão/llurgonctc c)u pick-tlp, para silnp Ics

l’cnloção. Novo. o k nl

IN FO RM AÇÕES BÁSICAS

+\ Arca Rcquisitantc: Sccrctaria dc Saúde.

Conforme a 1 .ci no 14.133. dc 202 l. c> 1':studo 'l'écnico l)k'climinar tcm por objetivo idcntiíic t11’ c
analisar os ccnários para o atcndimcnto da demanda qucjconslí\ no l)ocumcnto dc Oliciit liz:lçôt 1

da l)cnlanda. bcn1 coino dcnlonslrar a viabilidadc I técnica c ccc)nônlica das SOlllçàL' F.

idcntilicadas, í'orncccndo as inI’ormaçõcs ncccssárias pjra subsidiar o rcspcctivo proccssl) LIC

cont Fat aÇao .

Neste scntido. o presente documcnto contempla cstud4)s para a contratação dc solução qtlc
atcndcrá à ncccss;idade cspccilicada no documento dc forl+lalização da dcnlanda ancxo. c tcm lrol

íinalidadc cstudá-la detalhadamente c idcnlilicar a mcll{or solução cxistcnlc nc) mcrcílcicl 11111- 11

supli-la. cm con iornlidadc coin as nl)rnlas c pri tlcípios qnd rcgclll a Adm i 11 istraçãcl I)li h iictl

1. 1)ES(=lllÇÃo DANE(=1«=SSll)Al)I':

Fundamentação: l)cscrição da ncccssidadc da conLrat4ção. considcrado o prc)hlcnla tl scl

resolvidt) sob a pcrspcctiva do inlcrcssc público. (Inciso } do B 1 ' dc> art. 1 8 da l 'ci n'’ 1 4 . IS:\
dc 202 1 )p--\

1)escreva a sua necessidade: A nlobilidadc urbana podcl scr dclinida conlc) a capaciclaLic qklc ll
cidadão tem de se locomover dcntro da cidadc. 1':la inilucnbia a iorlna como as pessoas vi vc11cil till
os cspaços. podendo ser dctcrminantc também para aspcctDs tclacionados à saúde. no qtlc titllgc :1

promoção do accsso a serviços c especialidades indispcnqávcis para pronroção c rccupcrílçãt> Li 11

saíldc. o proccsso dc expansão das cidadcs é outro latc)rjquc inllllclrcia dircLanlcntc a sílflcic Liíl

população. assim como a sohrccarga dos scrviços o[-crtadc)s pclas políticas pflhlicíls ctli
municípios de pcqucno portc c dc região ltontciriça. abrin{lo prcccdcnLcs para quc a ql.líllidilclc cIc

vida se torne um atrativo para o aumcnto da poptllação, rqílctindo na cxccução dos serviços. l :111

tcrnlos dc planqjamcnto urbano - -. a cxpansão das 1;idades Ic a ncccssidadc dc o í’crcccl- scrviçL3s; cIc

qualidadc é rcsponsabilidadc elo l-:stítdt), c ncssc senti 4lc) cnqLlanto Sccrctal-ia cIc Silútic clt

\4crccdcs. observa-sc através da cxcctlção dos scrviçcls 41 nLlmcnto díls dcmilllclils. ,lc C\;tllll
consultas. c acesso a serviços de saúdc num toclo. o quc demanda adcquaçãc) da li'l) la 11111:liLi IIiII

para aLcndimcnto dc:sta população. Sendo assim, a aquisição de uma 110va alrrhLllâllc iiI J

condizente colm o aumcnto da necessidade de aumento de ltInta municipal enquanto Sccl’cLttri:1 tlc

Saúdc para o translado dcstcs indivíduos. que dcmandt+m transpollc cspccializado sc.}a paIII
Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – cEp 85998-ooo – Mercedes – PR
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accssar serviços de saúde em situações dc urgência c clbcrgência. /\ adcquação deste nc>\;(1

veículo. proporcionará promoção do acesso aos serviços Hc í’ornla hllmani/ada c lllcllloriíl dll
qualidade dos scrviços ofertados para a população de Mlcrccdcs. o Município rcccbcu rccLll’st>s

provcnicntcs dc emenda estadual. no valor de R$ 250.(]00.00 (duzentos c cinquenta mil rc:lis)

para aquisição de ambulância. ’lipo í’urgão/íurgolrctc ou pick-up, para simplcs remoção.

2. Al,iNlIAiVil4:N'i'O COM 1)(:A

#-\ Fundamentação: 1)cmonstração da previsão da contrat4Ção IIO plallo dc cc)lllriltaçõcs íllll liII
sclnprc que claborado. de nlc)do a indicar o scu alillhanlcnlo colm o pla11c.jttnlcnlcr ci11

Administração (inciso II do $ 1 ' do art. 1 8 da I.ci no 14. lf3, dc 2021 )

Fica dispensado o Plano tIc Contratações Anuall para t) exercício de 2024, c'111

c011 form idade com o l)ccrcto 242/2023 de 22 de dozen]bro de 2023.

3. REQUISl’l'OSI)ACONTll/VI'AÇÃO

Fundamentação: l)cscrição dos requisitos ncccssários lc suíicicntcs à escolha da SOIUçãL>

prcvc11do critérios c práticas dc sustentabilidade (incisch 111 do g l '’ do art. 18 dzl l.ci
14. 1 33. dc 202 1 ).

1)escreva os requisitos da contratação:

– o vcículo deverá ser novo. scm cmplacamcnto, sendo1 o Município dc Mcrccdcs o prinlcirl)
proprietário do nlcsnlo:

A vcnccdora dcvcrá dispor de conccssionát-ia dotêlda dlc olicinll dc rcparcls/rcvisãcl cl11 llllt ll
distância dc. NO MÁXiMO. 120 1<111 (ccntc) c vi11tc q{lilômctl IIS) dil scdc dc> \'l\111lcíllil.
M crccdcs;

- 1':ntcndc-se conlo veículo novo. zcro quilômclro, para ols lins dcstc contrato. aquele cm LILle LI

primciro rcgistro seja cl'ctuado dirclamcnLc cm nome do $4unicípio dc Mercedes. nos Lcrt11L->s LIII

Anexo da l)clihcração Contran n.Q 64, dc 30 dc maiol dc 2008 (itclu 2.12). do Anexo dll
Rcsolução (:ON l-R AN n.'’ 290, dc 29 dc agosto de 2008 (jtem 2.12), c da I.ci n.' 6.729. dc 28 cic

nt)vcml)ro dc 1979:

- Veículo dcvcrá vir p lotado conI-ormc modelo dciinido pclja Sl :S /\ (cm anexo)

o prazo de cntrcga. do ob.}cIO licitado deverá ser d] até 60 (scsscnta) dias. a ccl1'11:11-

rccchinrcnto do cnlpcnho:

- Aprcscntar ('aLálogo (s) do I'abricantc que contenham as 4spccilicaçõcs detalhadas cIo oh.jelo. clll
l)OI'luguês:

'--b,

clt

- (larantia nr ínilna dc 12 (doze) nlcscs

4. – I::S’I'IM/tI'I VA 1)AS QUAN’I'II) AI)ES I': (:I.ASSI 'l(:AÇ:/\o 1)OS 131':NS/SI':IIV l Ç't )S
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Fundamentação: ltstimativas das quantidadcs para 1 a contratação. acc)mpanhíldas d:IS

mcmórias dc cálculo c dos documentos que Ihbs dãc) suporte. que considcrc111

intcrdcpcndências coin outras contrataçõcs. dc InOdO a dossibilitar economia dc escala: (i11cisc)

IV do g l ' do art. 18 da I.ci no 14.133. dc 2021 ). A lclassilicação dos bens e scrviçIls. sc

comuns ou cspcciais, dcíinc a modalidade da licitação Ic o prazo dc publicação do cdilílt. A
classiíicação do lornccimcnto cm contínuo e não contjínuo. por seu turno. dctinc as rcgrils
aplicávcis a vigência da contratação

Incl iquc os q uantitat ivos:

'#-\
(Jbjcto

lipo l’urgão/lurgonclc OLi picl{-up.In bu lân cia IIa FÉ

implcs rcmoçãc). Novo. 0 km. ( Tom no mínimk) 03 (três
scndo duas na cabine c ulna ou nlílis 1111)rIas

nrbulâncla. Rodas aro mínlnro 15 l)otênci 111 i n i Fii a

5cv. Cilindrada mínima: 1 .300cc. ’l’anquc dc cd)mbustívcl
om capacidade nlíninla dc 50 litros. l)ircção I hidráulica
.1 clctrohidráulica. Ar condicionado na cat+inc c n

rgão. Cintos de scgurança dianlciros comI ajuste d
tura. Air bag duplo. l'rcios dianteiro c trakciro com
stcnra A13S. l’rava ciétrica nas portas. Vidr( clútrico

as portas. l"ar(>is dc ncl)lina. (:olnpuLador dc bob'do . l<ád i
1/MI)3 com cntl-ada LJS13 c blucLoot /\ lar m

-lransí'(irlnação con í-cccijonada clmdc marcha ré
vidro scn1 cnlcndas. l)ivisória entre a cabine. com

ctrl c11d aancla. 1)iso antidcrrapantc cn1 libra dc vidro sci
lom trilho para entrada c saída da maca. Rc+cstimcnl
ntcrno cm íibra cIc vidrcl scm c111c11tlas. Armál-ilo SLlpCl’ic)

cinla da .jancIa dc colnunicação cntrc a cal)iI]C. branca
acrílico nl cel i n ddcportas corrct'o 111 c 111

proxinladamcntc 420mn1 dc comI)rinlcnto c 50lnnr dc

largura. 0 l (um) banco baú cont-cccionado c] libra d
dr(> na lateral para acompanhante ou socor[isla. coin

into dc segurança Êndividtlal. cstoí-anlcnto cm 4ourvin d

IILa resistência. Maca retrátil colm cotuprimcn 111 Í ll 1 111

c 1.970mm: 1)és dc)brávcis: Sistema cscamotchvcl: com

dí/ios conIcccionadc)s cm nlalcrial rcsistcntc a loxidação
nctls de borracha maciça: sistema cIc li-cios co IrIlvil dc

nça; 03 (três) cintos de scgtlrança lixos l à mesma
.da con1 travas rápidas; sislcnIIt dc cl ’açãc) d

ronco cm pcIo mcnos 45 graus: capacidadc l dc carg
mínima 290 k llunrinação intcl-na coIn no íninlo 0 ]

Unidade 1 Qllantitlaclc

/+'\
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Estado d' Paraná

V:cItI(11 de 1)reF.ão I'-.!.etrônico n'' 33/2t) 21
1) rc)cesso !.icit ut (’)l io n" tiT,']t):-}

Item O bi cto

[(uma) luminária l.1':1) no feLt>1 (ii-Tu-IL) li fã-AL1111;à;-qllül
instalado sol)rc a porta trascira. 02 (duas) tomadbs internas
l21iyl' lloVca. 02 (duas) tomadas intcrnas l i 2 Vcc
Sinalizador I'ronta i cm b;lrra linear com ti-és lcntcs
injctadas dc policarbonato lia cor vcrmclha. co4lprimcnt(11
Imínimo: 690mm. larQura tllínima: 290mm: 11{ínilno 05

E(cinco) blocos diantciros. 05 (cinco) blocos trasjoiros c 02
(dois.) blocos laterais. sendo quc cada bloco ]ontém 04
I.I'll)s dc no mínimo 3 watts c lcntc dcílctor tl cm cada

11 .111). Módulo dc conlrolc que permita cí’citos kuminc)sos
luc caracterizam no mínimo 1 0 eFeitos dc ílashl distintos
Sinalizador acústico com ampliíicador dc no mInimo 1 001

W RMS dc pt)Lência. Qr 1 13.8 Vcc. (J J; (Irês) son] distinlos.
jrcsposta de Ircquência dc 30(> a 3000 1 Iz c lorcs]ão sc)llorí1

a 0 ] (um) metro dc no mínimo 128 d13 ( 2ri 13.81 Vcc com
jum único autoialantc. Sistcma dc oxigênio colh1 suporte
1llara cilindro dc 3 litros coin instalação de una ci;indrc) dc
)xjgêllio com válvula c manômctro: Ré 11ua dc o{ieênio cIc

três pontas com lILIXÔnlctro/aspirador-/umidili4ador. 01

RuIm) eletro ventilador dc alta rotação c 0 l (um) clctl-o
cxaLlstor dc alta rotação com cúpula dc proLcçã(] cm íibra
Idc vidro. Janela com vidro dc correr c con] película
jjatcada na latcral dirciLa. íixada coin 1)U scm Ihorrílcha,
1)orta traseira cin libra de vidro com abcrturl] vcrtical:
lvidro traseiro com película }atcada. 13alaústrc Ii:<ado no
teto: 01 (um) suporte para soro íixado no balaús{rc; l)cga-
mão vertical na lateral csqucrda. l)clículas broLctoras
l(insuiilm) nos vidros. Vcículo plc)lado conformf modelo

!dcílpid+) pq]tI SI':$7\ .c :or: 1 tranca, C_;arant ib : ..1 2 l]lfscs

Unida tIc Qua 11 tic!:lcic

a

+\

Classificação clos bens/scrviços:
( X ) (:onlurls. ( ) Especiais.

( ) (:ontinuad(>. ( x ) Não continu4(10.

.lustilicativa: ’l'ratanl-sc de bens/serviços comuns uma vck qtlc ct1.ios padrões dc cicscmpcllhtl
quatidadc podem ser ob.jctivanlcntc dclinidos pclo cdital. pt)1' 111citl dc cspccilicaçc'>cs llsll;lis ,1

111 crçado
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Município dI Mercedes

Estado d' Paraná

1'-.dilct i. cIc 1)regao !'.iell-ônico n'’ 33,:1>=,}
1)roces.so l.icii(11(’)rio n- 9::/ltl:-+

o 11>rnccilncnLo prctcndido é classilicado como nbo continuado, uma \' ez quc 11

aquisição/contratação não é ncccssária para a manutcl]ção da alividadc administrativa. c
dccorrc dc necessidades permanentes ou prolongadas.

5. 1,EVAN'I'ANII«iNTO 1) l': Ml«: R(: Al)o

Fundamentação: I.cvantamcnto dc mcrcado. que cl)nsistc na análise das altcrnati\- ils
possíveis. c .justificativa técnica e cconôm ica da escolha !do tipo de solução a contratar (incis( 1

V do g l ' do al-t. 1 8 da 1.ci n') 14.133. dc 202 1 )

Identificação das soluções

Id l)cscrição da solução (ou cenário)

Aquisição de veículo novo1

Análise coni parati\'a de soluções

Reg u isit o SoluÇão Sim
Não ] Não se

Aplica

A Solução encontra–se inlplantatla cm
outro órgão ou cnt idade cIa

Adm in ist ração Pública ?

SoluÇão l X

A Solução atcndcrá as expectativas (la
Ad m i n ist ração ?

SoluÇão 1 X
'--\

A Solução trará economia para a

Administração ?
SoluÇão 111 X

llcgistro de soluções consideradas inviávcis

Não há soluçõcs inviávcis. pois it)i idcnLI liGada apcnas umb possibilidade de solução

6. ES’I-IMA'I'l VA 1)o VAI,o R 1) A CON'l'ltXI'AÇÃO

Fundamentação: !tstinlativa do valor da contratação.1 aconlpanhada dos preços llililáricls
I'cl'crcnciais. das nlcnr(’)rias dc cálckllc> c dos doctlnlcntc+s quc llrc dão SIIP(rrtc. clllc pc)clcl'ât\

constar dc anexo classiíicado. sc a Administração c)pIjar pclr 1)rcscl-var o sctl sigilçl íllü
conclusão da licitação caso (inciso VI do g 1 o do art. 1 8 dIa 1.ci 14.133. dc 202 1 )
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\I':(iiI(11 (ie J)legao I''.ie{rônicc> 11'’ 33 :t> 2-1

!)rocesso i.icil(ltc’)rio n'’ 97 ' 2t):-+

Estimativa do valor da contratação

Valor estimado da solução escolhida: R$ 278.2 13.33 (huzcntos c setenta c oito mil. dLI/,c11lcls c
treze reais e trInta c três centavos)

Parâlncíros utilizados: 1)cstluisa de nlcrcado. aII+avós de cotaçõcs dirclamcntc cc1111

fornecedores .

Metodologia utilizada: Através dos parâlnclros utilizados. fora clctuada a nléciia c11lrc cls 1 r('s

valores orçados. a íinl obtcr prcÇtl c(Iel-ente com a rca lida{lc cIc nlcrc:ldo dcI oh.lott)n-\

7. l)ESCl{lÇ;\O 1)A Sol.UÇÃo (:OMO UM '1'01)(

Fundamentação: l)cscrição da solução como um todo,! inclusive das cxigências rclacic)n;lcl:ls

à manutenção c à assistência técnica. quandc> i'or o cascb (inciso VII do g l o do art. 1 8 cl 11 1 ,ci

14.133. dc 202 1 )

Descreva a solução como um todo:
(]ara11tir acesso aos serviços dc 11)rma humanizada cI melhoria da qualidade dos scrviçL>s

oi-crIados para a população dc Mercedes.

8. J {JS'J'll'-l(:A’l' IVA PARA 1)AR(:I'll,AME[\'l'O

Fu nda rn cn tação : J u SLi ncativas para o parcci an-lcl]to ou bão da contratação. sc aplicável. (IÊICiSt )

VIII do g l ' do art. 1 8 da lei no 14.133. dc 2021 )

F1 \
.lustilicat iva do parcelamento :

o proccsso será realizado através de j ulgamcnlo por item.l por scr a melhor lornla dc :ltClldiÊ11CIltl ,

às ncccssidadcs do lnunicípio c a fornla oconomicanlcnLcjnlais viável. tendo em vista C]LIC cni ulill

.julgamcnto item a item a l.icitação torna-se mais conhpctitiva. o que alcança ainda lnílis i

ccononlicicíadc da contratação

9. 1)EMONS-l'RAçÃO DOS III':StJ l.'l'AI)OS 1)RE'l'EIN 1)11)OS

Fundamentação: l)clnonstrali vo dos resultados pretendidos cm tcl’nltls dc cconolnicÊLlnclc ,* L 1,

melhor aprovcitanlcnto dos recursos humanos. nlatcriais b linanccil-os disponívcis, (lllcisc) 1 X
1 1 ' do art. 18 da lci no 14.133. dc 2021 )

13escrcva os resultados esperados:

l:spcra-sc que a contratação promova a continuidadc d{)s pro.jctos desenvolvidos c oícrla(tcls
pcla Sccrctaria MLlnicipal dc SaCldc. A contrataçãí) trará juma maior comodidadc aos p:lciclltcs.
conscclucnlcnrcntc o bcnl-estar dc locIa a poptIIação
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Município dI Mercedes

Estado dI Paraná

"'.(IiI(11 cic 1)1-cblcic) I'llet l’f)nic(> ll" 33 :11.'.

1)roccs;so I.icilcltólie) +1'' 9T :íl:

1 0. piioVii)ÊN(=1 AS PRÉVIAS AO (:ON’l'lIATO

Fundamentação: l)rovidências a scrcm adotadas plla Administração prcvianlcnlc à

celebração do contrato. inclusivc quanto à capacitação dc scrvidorcs ou dc cmprcgados pil1-11

íiscali/ação c gestão contratual (inciso X do g l o do art. I1 8 da lei n'’ 14.133. dc 2(32 1 )

1)escreva as providências prévias:

Não I'oi idcntilicado ncnhum tipo de providência prévi4 para a aquisição c a prcslação LICSSCS

scrv[Ços

/+'-„
11. CO NT RNI'AÇÔl CS (:O11111«: 1 .,/VI'AS/INI'1':1(1) El)El I ) E NFl- ES

Fundamentação: Contratações correlatas c/ou injcrdcpchdcntcs. (Inciso X1 do g 1 ' do all. [ 8

da lci n'’ 14. 133. dc 2021 )

Indique as contratações correlatas/in tcrdcl)en dentes :

Não há contratações corrclatas/intcrdcpcndcntcs para css+ caso.

12 , IIVI bA (:Fjl0S AM 131 E NFI-AIS

Fundamentação: l)cscrição dc possíveis impactos [mbicntais c respectivas nlccli(llls
mitigadoras. incluídos requisitos dc baixo consumo de cn+rgia c dc outros recursos. hcm colllc)
logística rcvcrsa para dcslazimcnLo c rcciclagcm dc bens lc rcl'ugos. quando aplicável: (incist)
XI do g l ' do art. 18 da lei n'’ 14.133, dc 202 1 )

1)escreva im pactos e metI idas:
Não há estimativa para ncnhun1 risco de inrpaclo alnbicnLa

13. 1)A UTiI.IZAÇÃO DO SISTEMA DE RE(;lSTRO Jbl 1)Rl::ÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40. II. da 1.ci n.'’ 14l133. dc 2021 . as compras dcvcrãcl SCI

processamento por meio de sistema dc registro de prcçok. gtI:Indo pcrtincntc. As hipótc’srs c!

utilização do registro de prcÇ(IS cc)nstanr dos inci sos do ar4. 64 do l)ccrcto Mun ici pill 11 ." 03.1. LIL

2023

,A.

Obscr\,ação: 1)cvc sc indicar se a contratação scrá proccbsada por lucio de sistcnla dc rcgisll’t.
de preços c. cm caso ncgativo, j usti íicar a não utilização.

(
) I)cvcrá scr ad(>tad(> o sistema cIc rcgistl-o de prcços.

( 1 ) Não deverá ser adotado o sistema cIc rcgistr(> dc praos c(lntklrmc .justiticat iv:1.

1)escreva a ,justificativa para não acIoção do sistema de rfgistr(i de preços:

No prcscnLc processo licitatório. a não adoção do rcgisLro dc prcç(1 para a aquisiÇão cm qklcslãl>

.iusli lica-sc pelo Ihto dc o ob.icto scrá cnlrcguc cm uma parc+la c cm um curLo prazo
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Estado d Paraná

":ciitcl! cte l)I'egão I".let r(-)nico n" 33,'21>:-}
Processo l.icit(116l-io 11'’ 97/2tl] l

14. POSI(:10N AMENTO S0131+E A VIA1311.11)Al)E IDA (:ON-1'1 1/Vi-AÇÃO

Fundamentação: l)osicionanlcnto conclusi\;o sobre { adequação da contralação para c,

atendimento da ncccss;idade a que sc dcstina. (Inciso X IIli do g l ') do art. 1 8 da lei n'’ 1 ' 1.1 33
dc 202 1 )

l)osicionamcnto conclusivo:

A contratação é viávcl. além de ser ncccssária para o at4ndimcnlo das ncccss;idades c intcrcsscs

da Sccrctariíl Municipal de Saúde e utilização do rccursc] provcnicnlc dc cmcnda csludual/+n'\

Çlassilicação: 1)or lim. considcrando as ink)rmaç4cs levantadas. os rcsp011sí\\cis 1lcl;1

clal)c)ração cntcndcnr que c) I':’l'l) c o orçamento lcslimado da contratação dcvc111 sc

ciassilicados como não sigilosos. nos termos da I.ci n.'’ 1l2.527/20 11 c da 1.ci n.'’ 1 4.133/20: 1

Mu„i,ípio dc Mer„d„, 1<,t.d. d„ l’,'„,„á. 20 d, m,i. dk 2024.

Atlclctc Becker
SI*:CRI«:'l'ÁRIÂ I)l': S/\(jI)11

n\
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Município Mercedes

Estado d 1Paraná

+*:dit(11 de 1)regao l*:lcíl'(-)nico n'’ 33,'2íll.}
1)roces 1€o l.icitatôt'it) n" 97l:{ i:-+

AI)ÊNI)ICI«: 13

l)OCUMI«:N’FO 1)E FORM AI.IZAÇt o 1)E Dl«IVI /\NI) A

Orgão: Município de Mcrccdcs

Setor rcquisitantc (Unidade/Setor/l)cpartanlcnto): Sc]rcLaria dc Saíl ctc

/H-\ Responsável pela Elaboração do l)ocumcnto: Jaks011 l.-Flipc \Vinkcllnann

IC-mail: adm.saudcmcrccdcsk4gnrail.com Tcl4fonc: (45) 3256-8111

1. Ob.jeto (o que - descrição sucinta):
Aquisição dc veículo. tipo ambulância, I'urgão/l’urgoneLe (]u pick–up. para simples remoção. Nc-,\
C) kIn

2. .lustincati\,a da necessidade da contratação (dcscrcvjr a situação de fato que motira a

contratação, por que o objeto é necessário e como ele \'bi atender a demanda existente):

A mobilidade urbana podc scr dcíinida como a capacidtIdc que o cidadão tcm dc sc 1(lc011111\ci-

clcntro da cidade. 1*:la inllucncia a tI)rma conlcl os pcss4)as vivcnciam os csr): 1ços. pcldcll(tíl sci-

dctcrminanLc também para aspectos rclacionados à sa(ldcl no que tange a pr(lmoçãt) c lcl accss; € 1 i!

scrviços c cspccialidadcs indispcnsá\,’cis para pronloção b rcctlpcração cla saúclc, o prt>ccsstl , 1,

expansão das cidadcs é outro 1’ator quc inílucncia dirctam4ntc t1 siIOde da populaçãcl. í1S;StIll cçl111,1 1\

sobrecarga dos serviços oI-crIados pclas políticas pública4 cln municípios dc pCqLICllO pcIE-lC c

l’cgião I'rontciriça. abrindo precedentes para quc a qualid+dc dc vida sc tol-nc un'1 11lrativtl 1lilri! l

llumcnto da população. rcllctindo na cxccução dos serviços.l tem termos dc plancjamcnlc) Llrllallcl

cxpansão das cidadcs c a ncccssÊdadc dc oí'crcccr servi+os dc quíllidadc é rcspons11hilicl11cic LIt

IIstado. c nesse sentido enquanto Sccrctaria dc Saúdc dc 1\+crccdcs. obscrva-sc através da CXCCllçl=IL.

dos serviços o aumcnto das dcmandas. dc exames, consulta}. c acess(> a serviços dc sat’Idc nt.IIn tl)clt \

t) que demanda adequação da Irota municipal para atcndijnlcnto (lcsta populaçãc). Scndtl tlssit11

IlqUiSiçãO dc uma nova ambulância é condi/cnlc colm o aut]cnt(1 da ncccssidadc dc aL1111c11tcl tlc ii-tIl:1

municipal enquanto Sccrctaria dc Saúde para o transIt[do dcstcs indivíduos. qtlc ctclll;111,tiltl

transporte especializado sc. ja para accssar scrviços dc saCIdOl cm sitLlaÇõcs dc urgência e cnrcÉy.ôilc i:1
A adequação dcslc novo vcículo. proporcionará promo{ão do accsso aos scrviços dc 11)1 11111

hunranizada c melhoria da qualidadc dos serviços oI-cllaHos para a população de Mercedes. ( )
MLlnicípio rcccbctl rccursos provcnicntcs dc cmcnddl csladtl41. no valor de 1<$ 25(J.000'00 (CILI/clllt is .
cinqtlcnta mil reais) para aquisição dc ambulância. tipo lü4'gão/l’urgonctc ou pick-11l1. i)itrí1 si111llê,'

i'ciiioÇao

p=\
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I':cjitctl cte 1)rep,ão l«-.!et+'ônico n'’ 33/303-+
1)roce 5;so l.icil(llôlií) 11'’ 97/3t12-1

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogjlção dc Maioria 1 (>u de Ser\'iços*,
ser con tratadal e valores un itá rios e totais :unidade de fornecimento, quantidade a

l)cscrição/l*:spcci lica çãoItem
0 1 l l’ipo

lurgão/iurgonctc ou pick-up
para sinlplcs rcnroção. Novo. o
klm. COIn no n1Íninlo 03 (três)
p(rrtas. scndo duas na cal)inc c
ulna ou mais na anrbulância
Rodas iu Í n i ni o 15tI FO

85c v1)oLê ncia In fn 1 lua

Cilindrada 111 ínilna 1 .300cc

lanquc dc combustível com
5 0dccapacidade ni Í n i 111 a

1)ircção hidráulica oulitros
clcLl-o hidráulica A r
condicionado na cabine c no

( Tintos dc scgLlranÇal-u rgão
dianLciros coin a iustc dc altura

Air bag duplo. l"rcios diantciro
c traseiro com sistcnra /\13S

clétricaIra va po l•Lasnas

Vidros cIétlicc)s nas 1)Ol-tas

l'arc’lis dc nchlina. C:onll)Lltê\dOI
dc bordo. lládio AM,/l"N/1/N/11)3
com entrada LJS13 c bluctoc)th
Alarmc sonoro dc marcha ré

iranslornlação con ícccionada
v id rolibra dc SC111c 111

clrrclrdas l)ivisória cntrc a

janela 1)isocabine c o 111

libra dcantidcrrapantc cm
vidro scm cmcndas com trilho

para entrada c saída da lnaca
Rcvcstinlcnto intcrno CIn libra
dc c nr cn dasvidro SC111

Arnlál'i(> superior acima cIa

.jancla dc comunicação entre a
cabine. bl-anca. coin portas dc

Cat 111 at Unid mI RS Unit. RS ’l'í)t=11

237134 und 278.213,33 278.2 t 3

,n-\

/'’'\
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'*:(IiI(11 (lc 1ll et,1(it) !':lctló11ic(1 }1'’ 33

l)loce>iso l.ici{cltt’)r io 11'* 97 :t):.}
jf) 7 /

corrcr clm acrílico. Incdindo
aproximadamente 420mm dc
conrprlnrcnto c 650lnln dc

largura. 0 1 (um) banco baú
confeccionado cn1 libra dc

vidro na lat cra 1 para
aconlpanhantc ou socorrÊsta.

com cinto dc scguranç,a
individual . esto 1’an-1 cn to cin
courvin dc alta rcsistência.
Maca retrátil

co nl pr lnl cnt o nl ín i nl o
1 .97 Omm : 1)és do brávci s :

Si s;tcm a cscamotcá vel : cc)m
rodízios confeccionados em

nratcrlal rcsislcntc a oxidação:
pneus dc borracha maciça;
sistema dc freios COIn trava de

segurança: 03 (três) cintos de

scgtlranç a lixos à mesma
equipada com travas rápidas:
sistema dc clcvação do tronco

clm pelo mcnos 45 graus:
capacidade de carga nlíninla
290 kg. Iluminação interna
cona no nlínilno 0 ] (uma)
lunlinária 1.1 (1) no tclo: 0 1

( 1 Inr ) íarol dc c nr ba rel uc

instalado sobre a porta tl-ascira.
02 (duas) tonrI'Idas internas
21) t ’1 1 1 OVca. 02 (duas)
Lo mad as internas 1 2 Vcc .
Sinali/ador I'ronLal cm barril

lincar con1 três lcntcs injcIadas
dc policarbonato lla
vc l-lucI ha.

COiTI

dc

40\

co r

conrprlnlcnto
m í ni m o : 690:mm , lar2ul-a
mínima: 290mm; mínimo 05

(_cillçQ) b19ç91._gIan}gjrl)s, 05
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I'-'ciilcí! de l)l-egão I".!etrônic(> 11'’ 33/21)]-}
l)rocesso 1.ici1(11(')rio n" 97/-2t}]}

(cinco) bIc)cc)s trasàri;; J -oi
(dois) blocos laterais. sendo
que cada bloco contém 04
1.1':i)s dc no mínimo 3 watts c
icntc dcílctora cna cada [.1':1)

Módulo dc controle que
pcrnlita cl'citos lunlinosos quc
caFactc Fizam no m Í n i 1110 1 o
cl’citos dc ílash d isli11tos

SInalizador acústico com
amr)IiI’icador dc no mínimo 1 oo

W RMS de potência, @ 13.8
Vcc. 03 (três) sons distintos.
rcsposta dc frcquência dc 300 a
3000 1 l/ c prcssão sonora a o 1
(unr) Inctro dc no mínimc) 128

dI$ QI1 13,8 Vcc com tIm Único
auto fala nIc. Sistema de

oxIgênio com suporte para
cilindro de 3 litros com

instalação de 11111 cilindro de
oxigênio com válvula c

nl anômcLro : Régua de oxiqên io

dc três pontas com
11 u xf)metro/aspirador/um i di lica
dor. 0 1 (um) clctro ventilador
de alta rotação c o 1 (un1 ) eletro
cxaulsLol- dc alta rotação com
cúpula dc protcção cm libra de
VIdro. .lancIa colm vidro dc

corrcr c coIn pclícuia jatcada
tra lateral dircita. lixÉtda colrl
1) l, sc11r borracha . I >o 1-1 :1

lrasclra cn1 iibl-a dc vidrt) ct)nl
abertura vertical: vidro trascir(>

colm película jatcada. 13alaÚsLrc
lixado no teto; o 1 (um) suporte
para soro í'ixado no balaústrc:
1)çgí}:014(? vcrlical na lateral

/H-\

/H\
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I''.ctitcll (le !)le btc]o I'lletI-(-)nico 11'' 332(1:-1
l)!'ocesso l.êcit(116l-it) n'' t): :<>:.-i

csqucrda. l)clículas protctoras
(insuí’iln1) nc)s vidros. Veículo
p lotado con 1-o rn1 c nl od cIo
dcti ni do pc 1 a SI :SA . C'or :
13ranca. Ciarantia: 1 2 mcscs.

$Nos termos do inciso II do art. 33 do l)ccrcto n.ol031. dc 24 de março dc 2023. ulili/í1-se
catálogo eletrônico do Governo l-'cdcral (CA' IM A'l l ou CA'l-SI':R). ha.}a vista a incxistêllcii1 (ic
catálogo próprio

+\

.Justificativa do quantitativo previsto (como se de+'iniu o nlcsnlo): o quantitativ(1 11)i CICliiliLttl
con l-ornrc demanda da SecretarIa dc Saúldc.

4. Estimativa preliminar do valor total da cont ratatão (sc para cluboração do 1)(: /\, iII(1 ir 111-

valor correspondente ao exercício fInanceiro do Pl4no):
R$ 278.2 13,33 (duzentos e sctcnla c oito mil. du/cnto4 c trc/c 1-cais c trinta e três ccntavos)

5. Previsão da data desejada para a contratação: 2(+/06/2024

6. (; ran de prioriclaclc cla conlpl'a ou contratação:

( ) 13ai*. ( * ) M,5di. ( ) Altê1 ( 1 ) M„it,J Alta

7. llá vinculação ou dependência com a contrataçã(} de out r€) 1) 1<-1) para sua cxccuçã(>,

visando a dcternlinar a sequência em que as rcspcc+ivas contratações serão realizadas :'P\\

( )SIM Qual:

( x ) NAO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicand(b a ação, até nível de elemento e

d esd obra in cnt os :

02.007. 1 0.30 1 .0006. 1 0 1 0

l-:lcnrcnto dc dcspcsa:
1 fonte de rccul-so

Modcrni/ação in íracstrutuja Saúldc
344905252
205 1 8

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-800d – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
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Municípi9 le Mercedes
;g

Estado do Paraná

I'-.clilctl de bte s,lão I".letr(-)nico n" 33-"2í>3-1

1)roces;so l.icitíii(’)rio n'’ 97,3íl:-!

9. A elaboração do Estudo Técnico l>rcliminar e dal Análise de Riscos é opci011a1 (g 7"] ílf) :lit .

7'' do l)ccrcto n." 031, de 24 de março de 2023)

( x ) SIM ( ) NAO

J„stiíi,ati,. (c,pc,inc„r p.„1., é „pcio„„1. s, 11), o cabo): Aq„i,içã„ dc .b.jcI. dc bai,o vaI,,„ ,
co nr p lcxidadc

.+n\,

Mcrccdcs-bR. 20 de [uaio dc 302.1

Assinatura do Responsável pela +'ormalização da I)oman(la

('' lente e de acordo :

Secretário da I)asIa Intcrcssada („o„,c): Adclctc 13c4kcr

,H\
/\ s s 1 na tu ra
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Município de Mercedes

Estadodo Paraná

l''.tlitcll cte l>legão I".lcI 1-(-)nic(> n'' 33
1)roccs;sc} l,icitcttól'io 11'’ t):/ 2tI:

/10 )_/

AN F.XO 11

CON'l-RÀ'l'O Al)MiNiS'i'RA'l'iVO N'»

Qt.IIt i"4ZICM I':N'l'ítl'= SI O MtJNI(-Íl)10 1 )1

Ml.: R Cl.:1 bItS - l)R

P =qQ1b

o MUNICÍl)10 1)E MERCI«:1)ES. &cssoa jurídica dc direito público i11tcrlll t.
com scdc administrativa na Rua 1)r. Oswaldo Cruz,\ n.o 555. Centro. na Cidade de Mcrcccics'

i’:stado do l)araná. ncstc ato rcprcscntado por scu1 1)reI-cito. Sr. l.acrton Wcbcr. dor:lví111tc

denonlinado CON’l'lIA’l'AN'l*l'=, c oCa) ................ J....l........, //7.çc'/;/oa/J /7í] (' \ 1).1 ' \’1 Ir so h , J //

, ,vac//r/rhÜ/J /'7r/ ................................1... doravante clcsignaclc) ('ON’i ll/\ l '’\ I )( )
/ 7ex/c’ r//o re1)les enI(Id o((1 ) /;or .................................. [n0111c c i'ullção no ct)lltralac ttl). c,J/?/ /,/,//,
atos conslitu ti\,os da emi>res(1 OU })I'ocuraçao r//9rejyen/r/r/r/ nos (tutos, tendo cm vista o Lllt L

consta no Processo no .............................. c cm t)bscrvância às dispc)siçõcs da Ld11:_H... i r..,......h_ .l

de abril de 202 1. c dcmais legislação aplicável. rcsolvjm cclcbrar t) prcscnLC 'l-crnlo cIc ('ç)llti’ilt,1

dccorrcntc ,1,) 1’reg(io I".letrô nic o n. .../ ... mediante as +láusu Ias c cond içõcs a segui „ c,I„„ci„,1„ ,

Cl,ÁUSUI,A l)RIMl<:IR A – 013.IETO (art. 921 i c i1

1.1. o objeto do prcscnlc instrumento é a 4quisição dc veículo. tipo alllbtllãllci 21

l’urgão/í'urgonctc ou pick-up. para simplcs remoção, Nlovo. 0 km. nas ct)ndiçõcs cslilhclccicl IIS 1111

lcl-mo dc ltcl-crêncla.
.N\

C)bjcto da contratação :

Item 1 l)cscrição/EspcciHcaçãt) (:atmat aI 1 ml-tIta 1

1 .3. Vinculam esta contratação. indcpcndcntcmcntcIdc t„aI,sc,’iÇã,1

1 .3. 1 . o 'lcrlno dc licl’crência:

1 .3.2

1 .3.3

1.3.4

o l':dital da l.icitaçãc):

A 1)rc)posta do contratado:

tlvcntuais anexos dos d,)cunlcntos supracití,d,)s

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-800d – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
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Município de

Estadodo

Mercedes

Paraná

I':dil ai cIc 1)re}tão 1':let l~ônico n'’ 33,2t):-+
l)rocesso l.icitctíór io 11" 97/202-}

(:I.ÁIJSIJI JA SE(;UN 1) A – VI(; F:N(:IA E I')IIOIIIIO(:AÇÃO

2.1. o pI-Cl:O cte vigênci(1 clcl COntI'(líc1Ção é ( 1e o\ (ciuc111t)) nlcscs. c(>11lCILiO\ cic1 (i(11c1 cic

clssinclturcl, na .Jt)rIU(1 do artigo !<)5 (la 1,ei n'' 1 - 4 , 133. \{e 202 1

2- 1 , i- o prazo de vigência será c111tonlctticcbnenle plol’l,)g,1,lo. incie1,en(lenie„„„,1. ,1.

termo (ldiíi\>o, quando o objeto não .Jbl- concluído\no período .yirl11clcio aci111( 1, res.\CIl\'CI(i(is ,13

i)ro\'i({ênci(is cahi\'eis no cdso de cu11)(t do contI-aí(\do, 1)re\)tsi ( 1x neste inst runlenlo.

f +qhHI\ (=1.ÁUSUI JA TER(:LIIIA – MOI)EI.O LS

(=ON'i-RA'i'tJAIS (art. 92, 1 V, VI} e XVIiI)
3.1 . o regime dc cxccução contratual, os lnodclod dc gestão c dc cxccução. assim c0111(, ,,s

prazos e condições dc conclusão, cnLrcga. obscrv’adão c rcccbilncnto do objcto constiltn Ê1ç+

1-crmo dc Referência. anexo a cslc Contrato

1) li EX E CU Ç Ão ( 1 [ S’I- ,\ ( )

(:1.ÁUS Ul.A QUARTA – SU 13(:ONTlIA’l'AÇIÃO

4.1 . Não será uclnlit id(1 a subcc)n 11-,it (,Ç,i,) ,1,) „/?/e/„ ,'„n/,„// /.„,/

(:l.ÁUSU l.A QUÍN'l' A – 1>lil':ÇO (Brt. 927 V}

O \,c,tor tot„1 d(, ,o„l,-(,t„çã. é ,t, RS.......... (.,.\}5. /

No valor acima estão incluídas todas as dcspcsbs ordinárias dirctas c indirctêts dccot-rc11tcs

da cxccução do oh_}ctc), inclusive tributos c/ou jmpostos, encargos sociais. trilbalhistits
previdenciários, liscais c comcrciais incidcntcs. Laxal dc administração. 11ctc. scgur(1 c L)tltr,)s

ncccssári,)s ao cumprinlcnto integral dc) ob.joIo da cont}-ataçãc„n\

Cl,ÁIJSUI,A SEX'l'A - 1)A(; AM ENTO (n,rt. 9}, V o Vi)

6.1 . o prazo para pagamcnto ao contratado c dcmabs condições a cIc rcicrcntcs cncontríl111-sc

dell 11 idos no ’l-crmc) dc Rcícrência. ancxo a cslc Contrtdto .

Cl.Á tJSI Jl.A SÉ-1-IM A - Ii E A.ltiS’l' E (8 rm
7. l . os preços inicialnlcntc cclnLrílt:ldos são lixos c brrca'juslávcis 110 pra/l) cIc u111 a11cl ct)níit,it

cIa data do orçanrcnto csLinlad cl. cl11 /’,'rJ5.'’?rJ2-/

7,2. Após o inLcrrcgno dc uln ano. c indcpc11dcnIcIblcntc dc pedido do colltr:ltado. os 1licç,)s

iniciais serão rca,justados. mediante a aplicação. p[lo contratante. do índicc II)(: /\- 113( 11

exclusivamente para as obrigaçõc, ini,i„da, , „„,cl„ídbs após . .,.„„é„,ia da an„alida,1,

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-800d – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
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Municipio de Mercedes

Estadodo Paraná

I".cliicli cic l)regãc) l'-.letlônÉct> 110 33 :(1:1
l)rocesso l.icit(llól'êo 11'' 97,’ 2t> 1+

7.3. Nos rcajustcs subscqucntcs ao primciro. o intcj-rcgno mín imo dc um ano scrá contílcicl

a partir dos cícILos !inancciros do fI Itinlo rca] ustc.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação doCs) Indice (s) dc rca.iusLamcnto. o cclnlrílllliltc

pagará ao contratado a importância calculada pela l última variação conhccic,la. liquidallclt) ;1

di lcrcnça corrcspondcntc tão logo sc.ja(m ) divulgado(sl) o(s) índice(s) de lin iII vo(s )

7.5. Nas alcriçõcs iinais. o(s) índicc(s) utitizado(sb para rcajustc scrá(ão). (lhrigaltlrialllçt llc.
o(s) dciiniti vo(s).

in'\.

7.6. Caso o(s) índtcc(s) cstahctccido(s) para rcqjubtamcnto venha(m) a ser extinto(s) Dll cIc

qualquer 11)rma não possa( m) mais scr utilizado(s). sc@(ão) adotado(s), cm substituição. o(s) cl11c

v tcr(cm) a ser dctcrminado(s) pcla legislação então emI vigor.

7.7. Na ausência dc prcvisãc) lcgal quanto ao índic] substituto. as partes clcgcrãLI llcl\'t) ÍlILiiCL

o Íicial. para rcajusLamcnLo do prcço do valor rclnancscfntc. por lucio dc tcrl11c) adit i \'ci

7.8 . o rca}ustc será realizado por apostilamcnto

(:l.ÁUS Ul.A OITAVA - OBRI(; AÇÕES DO +:ON'l'RA'l' AN’l' E (art. 92, X. Xi e X}1)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. 1 INiBir o cunlprimcntc> dc 1c)das as obrigaçõcs absunl idas pcIo (:ontríttíldt). ,lc ,lc,irc lcl

(1 cc) 11ll’at(1 c seLls tl11cxc)s :

L: 11111

8.3 . Rcccbcr o ob.icto no prazo c condições cstabclc4idas no 'l'crnlo dc RcILrência:

n\ 8.4. Nc>liíicar o (:ontratado. por cscrito. s(>hrc víci(+s. dcí’citos ou incorrcçõcs vcrilicaLt ils lIL+

objeto 11)rnccidc). para quc sc.ja pc)r cIc substituído. rcpa fado ou corrigido. no total ou CIn pill’lc' à

suas cx pc 11 sas :

8.5. Acompanhar c fiscalizar a cxccução do contra[o c o culnprinlcnto das obrigações pL:ll

C,'o nt ralado :

8.6. 1':lctuar o pagamento ao Contratado do valor cc+rrcspondcntc ao 11)rnccimcnto dCI t>h.icI

nc) pra/.o. 11)rma e condições cstabclccidos no prcscntc 4ontrato e no Termo de Re íe!ê11cia

8.7. Aplicar ao Contratado as sançõcs prcvistas na lc} c ncstc Contrato;

8.8. ('icntilicar o órgão de rcprcscntação judicial do1 Municipio (lc Mcrccdcs para í\cltlçãcl tilt>

,llcdidas cabíveis quando do dcscumprinlcnto dc obriga{ões pelo Cclntratadc):

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 + CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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I':ditcll ctc !)le sião I':lell(')nico 11'' 33/31):.1
1)roces.\o l.icit(II1)rio 11'’ 97, 3tI:-1

8.9. l:xpiicitanlcntc emitir decisão sol)rc todas as s4licitaçõcs c rcclanlaçõcs rclaci011adêls à

cxccução do prcscntc Contrato. rcssalvados os rcqjlcrilncntos nlanil’cstamcntc inlpcrtillc11lcs

mcramcntc protclatórios ou dc nenhum intcrcssc para b boa cxccuçã(1 do a.}ustc

8.10. A Administração tcrá o prazo de 01 (um)\ mês. a colltar da data d,1 pr,)toc,)1, 1 ,it 1

rcqucrimcnLo para decidir. admitida a prorrogação mo[ivada. por igual período

8.11. Rcspondcr cvcntuais pedidos de rccstabclccibcnto do cquilíbrio cconôlnico-íinanccir,)

I'citos pclo contratado no prazo máximo de 0 l (um) nl#s.in\+

8. 12. A Administração não rcspondcrá por quaisqucl compromissos assumidos pOltI ('clnt ri11:1, t11

com terceiros. ainda que vinculados à execução d(} contratt), bem cclnlo pt)r qtlalcltlcl- ctêttltl

causado a tcrcciros cm dccorrência dc ato do Contjatado. dc scus cmprcgados. prcpc)st<)s tlj1
subordinados.

(:1.ÁIJSUI.A NONA - OBI iI(; AÇÕES i)o CON’l'RA’l'AI)o (art._ 92.
XVII)

9.1. o Contratado deve cumprir todas as obriga]ões constantcs deste ('onlrato c c111 sci is

anexos. assumindo conlo cxclusivamcntc sous os riscos c as despesas dccorrcntcs da btl 11

pcrí'cita execução do objeto. obscrvando, ainda. as obrjigaçõcs a seguir dispostas:

XIV, X\”i €

9.2. l':ntrcgar o objeto acompanhado do manual dob usuário. com uma versão cm pC>1’IIly.tlês_ L

da relação da rede de assistência técnica autorizada (sq 11)r o caso);

9.3 . Responsabilizar-sc pelos vícios e danos decor['cntcs do ob.icto. de acordo c0111 o C’t)clip.l)

dc l)clcsa do (:onsun1 idc)r ( Lei n" 81)-7Ue 1 99í}):
Ô'\

9.4 . C:onlunicar ao contratante, nc) prazo lnáxinlo ]c 24 ( vinte c q tlatro) llc)ras qLIC l\nlcc,',ic :

data da entrega. os motivos quc impossibililcl11 o cun+primcnLtl dt) prazo prcvistc), cc>lll a , 1,'\ itl:

comp FO vaÇão :

9,5. Alcndcr às dctcrminaçõcs rcgularcs emitidas pelo liscal ou gestor do conIF:tlcl till
autoridade superior (art. 137, 11. da i_ci n.'’ 14.133, Jc 202 !.) c prcstar todo csclarccimclltt> t>II

i11l’ormação por clcs solicitados:

9.6. Reparar. corrigir. rcnlovcr, 1-ccc)nsLruir ot1 su4sLituir, às SLlas cxpcnsas. nl) tl)1111 ,III FIll

parte. no prazo íixado pclo íiscal do contrato. os bens 1los quais se vcriíicarcm vícios. cictbitt)s ctlÊ

incorrcçõcs rcsultanLcs da cxccução c)11 dos materiais cbnprcgados:

9.7. Responsabilizar-sc pelos vícios e danos dccol}rcntcs da cxccução do objeto, l)cm cclnltl

por todo c qualqucr dano causado à /\dnlinistrhção ou terceiros. não rcduzillcl(> css:1

responsabilidade a íiscali/ação ou (1 acompanhanlcnt41 da cxcc11ção contratual pcI(1 colltrtltdllll'
Rua Dr' Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-800b – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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í'-.(iitcll (lc l3l’cufio I':letróllic(> n'’ 33 :11:
:>1'Ot'CSS(J l.iCiiCll('>1'ií> ll'' 9 J r; i-/

quc íicarí’1 autorizado a descontar dos pngamcnLos dclvidos ou da garantia. cast) exigida. cl

valor corrcspondcntc aos danos sofridos;

9.8. Quando não for possívcl a vcriíicação da r&gularidadc no Sistcnla dc ('adastro (ic
l“orncccdorcs -– SIC/\1:. o contratado dcvcró entregar ho setor responsávcl pcla íiscali/.açàtl

contrato, .junto com a Nota l"iscal para lins de pagamcI+to. os scguilltcs docul11cnlos: 1 ) pl 11\,1 ,lc

l’cgularidadc relativa à Seguridade Social: 2) certidão {onjLlnta relativa aos tribtltos lcclcl’;lis c : 1

1)ívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem al regularidade pcranlc a l'-azcnda list:lcltlltt

ou Distrital do domicílio ou scdc do contratado: 4) Ccr{idão dc Rcgularidadc do I"(}’iS ' (:R 1;: c

5) Certidão Negativa dc 1)óbitos Irabalhistas –- (:N!)'l ;

9.9, Responsabilizar-sc pclo cumprimento de todas ab obrigações trabalhistas. prcvidcncií\ri11s

liscais. comerciais e as dcmais prcvistas cm lcgislajção cspccílica, ck1.ja inIldinlplênci:1 llã(1

transíbrc a rcsponsabilidadc ao contratante e não podcrálollcrar o ohictc> do contrato:

9.10. (:omunicar ao l"iscal do contrato. no prazo Oc 24 (vinlc c quatro) horíls. ql 1a 1,111,':

t)corrência anormal ou acidente quc sc vcriíiquc no local da cxccução do objeto contratual.

9.11. l)aralisar. por determinação do contratante. q4alqucr atividade quc nã(1 este.lil sc 11, iL*

executada de acordo com a boa técnica ou quc ponha cn+ risco a segurança dc pcsst-)íls t>u hc lls , IL
tclcc l ros

( 11)

/'-\

9.12. Manu:r durantc toda a vigência do contrato. jm compatibilidade cc>nl as obrignçÕL's

assumidas. todas as condições cxigidas para habilitação ba licitaçãt):

9.13. Cumprir, durantc todo o pcríodo dc execução do [onlrato. a reserva de cargos pFC\, ist: 1 clll
lci para pessoa com dcliciência. para rcabilitado da l)rbvidência Social ou para aprendiz. !)clll

como as rcscrvas dc cargos prcvisLas na legislação (alt. 1\1 6. da i.ci n.'_ 14. i 33, dc 2&31):

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se reI’crc [a cláustlla acima. no prazo ii>ia(1(1 nclíl
lisca! do contrato, com a indicação dos empregados qdlc prccllcllcrí 1111 as rcl-cridíls vtlgil>; C

J 1 6, pa!-ãuul’o ü lliçu ia 1 .ci _ChU_.dc :_U):

9.15. (}uardar sigilo sobre todas as inIornlaçõcs obtibas cm dccorrência do cumprilncnttJ cII>

cont Fato ;

f-\

9.16. Arcar com o ônus dccorrcntc dc eventual cquívoc+) no dimcnsionalncnt(1 dos quantit:iii\’cIS

cic sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis dbc(lrrcntcs dc tatol-cs 11llurc)s c inccll{ls.
devendo complcmcntá-Ios. caso o prc\'isto inicialnlcnt] cm slla proposta não sc.lil stltisÍ\IIt’ It-it)

1)ara o atcndinlcnLO do ob.}cIO da contratação, cxccLO qual]do ocorrer algum dos cvclllos itrl-c)111,111s

no art, 124. 11. d. da 1.ci n'’ 14. 1 33, dc 2021 :
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l':clil(11 de 1)regao I".!etrc-)nico n'’ 33’2í)1-1
l)loces;so l.iciialól Éo n'' 97/2(>3.1

9.17. Cumprir, além dos postulados lcgais vigclblcs dc âmbito lcdcral, estadual t)LI

mun icipíll. as normas dc scgurança do conLlatantc.

C 1.Á US Ul.A 1)1::c 1 MA– G ARAN’I'l,\ 1) E EX fc tJÇÃO (a ,-€. 92, \ U)

1 0.1 . Não h„\,e,á e,igêt,.ic, ,le gc1.,lnli(i conlr(.11 uaI \1(1 exec,.,çã(,.

(:1.Á US Ul.A i)ÉC 1 MA l)llIM EIRA

Al)MINISTRA'I'IVAS (art. 92, XIV)

11.1. Comete inf„ação „dmi„i,t„liv,. „., t„m.s da hDU.133. de 2021 . o ,c,„t„.t.,1,) ,1„,

I N FRAÇÕES SAN Ç oi' IS

in-'\

a ) dcr causa à incxcctlção parcial do contrato:

b) der causa à incxccução parcial do contrato qud cause grave ctalll) à Adlninistraçãtl t> 11 ;lt

luncionanlcnto dos serviços públicos ou ao intcrcss4 colctivo;

c) der causa à incxccução total do contrato;

d) cnsc.jar o rctardamcnto da cxccllção oil da cntrjga do c)hjcto da contratílçã(> scn1 nl(IIi\11

i LISt i ticado ;

c) ap„senta„ documentação IUIsa o„ prestar d[clarílçã,) I'alsa clllrantc :1 cxccllçü<i '.

cont Fato ;

1) praticar ato I'raudulcnto na cxccução do contrate

g) comportar-sc dc nlodo in idôncc) ou conlctcr ltat 4dc dc qLlalqucr nalurc/a;

c\ h) pratica, ato I„iv „ pr,»ist . „. M=._=&._i .ci ,el}BICA:...........aggw_)_&=ç_)J. 1

11.2.

sa nÇocs
Serão aplicadas ao contratado que incorrer ntds ini’rações acima dcscrilas as scgtlillics

i. Advertência. quando o contratado der causa i] incxccução parcial do contrato. scllllll

que não se justilicar a imposição de penalidade maisl grave (art. 156. 12''. do

ii. In,pcdimcnto dc licitar e contratar. q„ando pl]atic, ldas as condutas descritas llas :llíllc;l';
-'ly-. "c’' c "d’- do subilcm acima dcstc Cc>ntr tIto. sclbprc qtlc não sc .justilical- a imIIt)siçãtl LIL

pcnalidadc mais grave (art. 156. g 4:’. da 1_ei 11D 14.1 JLtExu):
iii. l)cclaração dc inidoncidadc para licitar e c(fntratar. quando praticíldíls íls c(ltlc iII IiI:.

descritas nas alíncas -'c’'. "l'-. ''n’- c "h’' do subitclh acima dc 5;tc (-onlralo. bc:ll ct>nll) llzt

alíncas -'b". 'c" c "d", que j ustiíiqucln a imposição dl penalidade mais EIra\,c (w_U=p.'::.+!
i.ci 11D 14.133, dc 202 1 )

202 i )

Lei 11'' : 4. 1 :;3. tic
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Municipio le Mercedes
F

Estado to Paraná

I':(liícll cte 1)rc Etão I':lelrÔ11ico n'' 33 3113'1

l)rocesso l.icit(itólit) n'’ 97 ’2i13-1

IV N1 u Ita :

1. Moratória dc 1 %, (um por ccnto) por dll dc atras(1 injustiíicado sobre c) vílltll- L 111

parccla inadinlplida. até o limite de 15 (quinzc) djas;

2. Compensatória, para as infrações descridas nas alíneas ;'e" a ''h’' do subitcm 1 1.1

de 1 5c% a 30%, do valor do Contrato.

3. Compensatória. para a incxecução totajl do contrato prevista na alíncd "ç-- ,ICI

subitem 1 1.1 . de 1 0% a 20% do valor do Contrat4).

4. Para infração descrita na alínea ''b’- do }ubitelb 1 1.1. a lnulta será cic 5(% a 15'.'.Ii

do valor do Contrato.

5 . Para infrações descritas na alínea -'d” do lsubitem i 1.1, a multa será de 0,5%, a 5 'HI

do valor do Contrato.

6. Para a infração descrita na alínea 'a” do 4ubitenl 1 1.1. a muita será de 0,5%, a i (>'’,

do valor do Contrato.

,n'\

11.3. A aplicação das sanções previstas ncslc ContI}ato não cxclui. cm hipótcsc algtl111i!

obrigação de rcparação inLcgral do dano causado ao CohtralanLc (art. 156, 19D. da_Lei ll' ial, 3'\

_de 202 1 )

1 1 .3.1 . '1odas as sançõcs prcvistas neste Contrat4 poderão scr aplicadas cunlulativalllclltc

com a multa (Ht. 1 56. ERaü . cia 1,ci n' t 4.133. de :02 1.:

1 1 .3.2. Anlcs da aplicação da multa scrí’1 í’acultadja a dcI-csa do intcrcssado jlcl pra/c> cIc 15

(quinzc) dias úteis, ,.„tado cl. d.ta ,lc „,a intimação {uri J 37. cIa L.Fi CII . !J, 3'_dg._3=]_)

11.3.3. Sc a multa aplicada e as indcnizaçõcs jcabívcis it)rcln supcriorcs aci vtllclr LIl

pagamento cvcntualmcntc dc\' ido pelo Contratante acb Contratado. além da perda clcssc \’:1 IL. 1-

a dilcrcnça será dcscontada da garantia prcsLada ou sErá cobrada .i ud icialmcntc ( 0AJ..9.
da !_ei n'’ 14.133. de 202 1 ).

,#x\

1 1 .3.4. 1)rcvianlcntc ao cncan1 inhalnc nIo à cobral+ça j ud icia l. a mu Ita poderá ser rccclllliLl 11

administrativamente no prazo máximo dc 15 ('qujn/c) dias últcis. a coÉltar

rcccbinlcnto da conlunicaç,ão cn\' iada pela autoridade lcolnpctcntc.

11.4. A aplicação das sançõcs rcalizar-sc-á cm pr4)ccsso administrativo quc asscgLlrc

contraditório c a ampla dcícsa ao Contratado. obscrvand4)-sc o proccdimcnto prcvisl(> ilo ca 1)IIt c

parágraios do art. i 58 cia Lei n'’ t 4.133, de 202 l . para asjpcnalidadcs dc impcdinlcntt) dc licit: 1r

contratar c dc declaração de in idoneidade para licitar ou +o ntrIltar.

1 1 .5. Na aplicação das sançõcs scrã,1 „)nsiclcl’ad,is (MLb_L5h...iF,_qb_1..._çiJ 1_.!_.4,_ 3_v...= _gp .:<.e : j

da clllttl LIL '

a) a natureza c a gravidade da ini’ração cometida:
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Município de Mercedes

Estadbdo Paraná

1':d iI a! (le bl'e gao l*'.letl'(-)nico n'’ 33 /3t 12-+

1) roce>iso l,icit at (’>rio n'’ 9T / 3í):1

b) as peculiaridades do caso concrcto;

c) as circunstânclas agravantes ou iltcnuantcs:

d) os danos quc dcla provicrcln para o (:onlratant

c) a implantação ou o apcrl'ciçoanlcnlo dc prodralua
orientações dos órgãos dc controle

dc inLcgridacic. conIornrc no1-11-li is c

1 1 .6. Os atos previstos como infrações adm inistrativbs na bill'’ JJ_J_3_3_JR..2031. ou clu tlull’i is

leis de licitaçõcs c contratos da Administração l)úblic+ que tambéln sc.jam tipilicadc)s COnILI 11l11s

lcsivos na Lei 1ILJ&$4GJç_..aIH. serão aptlrados c j tllgados con.juntamente. nos nlcsnl(is ;llltc.s

observados o rito proccdi mental e autoridadc com pctc4tc dcii 11 idos na rcícrida l .ci (Ba=_13.2)

in'\

//, 7. r\ pcrsonalidadc jurídica do (:ontratado podcr4 scr dcsconsidcrada sempre CjLIC utili-/.ÍILi il

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissihular a prática dos atos ilícilos pI-C\iSlc.

ncsLC Contrato ou para provocar cont’usão patrin-lonial. bc. llcssc caso. todos os cl'citos das S:ttlçÕL»s

aplicadas à pessoa jurídica scrão cslcndidos aos seus jadlninistradorcs c sócios cc)nl podclcs LIC

administração. à pessoa jurídica sucessora ou à cn+prcsa do mcsnlo ramo com rclaçãt> LIC

coligação ou controle. dc 1’ato ou de direito, com o Cobtratado. obscrvados. CIn todos os cast>s

contraditório. a ampla defesa e a obrigatoriedade dc 4náiisc '}tlrídÊcíl prévia (drt,.JaIJlaJ'L
1 4. 1 33. cIc 202 1 )

/ /.8. o Contrata„tc dcvcrá. „o p,a,'.o máximo dc lb (quinze) dias (itcis. contado da clt IIiI tlc

aplicação da sanção. informar c nlantcr atuali/adosl os dados rclativos às sançõcs pt>1’ clil

aplicadas. para lins de publicidade no Cadastro Naci+)nal dc ICmprcsas Inidôncas c Suspcns lts

(Ccis) c no Cadastro Nacional de l:mprcsas l)unjdasl (Cncp). instiLuídos no ânlbit(1 do l)tlclcl-

I lxcc uti vo l"cdcra l , (.Ãü l A,..4adbl.,L=,dk2Q_31 ) ./x

/ /. 9. /\s sanções dc inlpcdinlcnlo cIc licitar c contratab- c dcclilraçãc. dc i11icl011cicltlclc pEtri' li.Êl;:'

ou contratar são passíveis de reabilitação na 11)rma do 4}1. 163 cia Lci n' i 4. t 33,'2 1

11.1 o. os débilos do contratado para com a Adminibtração contratante. rcsultantcs dc llILt it 11

administrativa c/ou indenizações. não inscritos em dívida ativa. pt)dcrão scr compcllsaclt>s- tt,liII

,)u parcialnlcnLc. con, os créditos devidos pelo „cl’Grid„l ,i,gão dcço,-,'cntcs deste nlcsnlt) ccttllr;ttl

ou de c)ulros contratos adlninistrati\,os quc o contr+ta(tc) possua colm o nlcsnlcl 6l-FiiI
cont 1-a Lalltc

C l.ÁUSU l.A 1) É(:1 M A SE(; U N 1) A– 1) A EX'I*lbçÃO (:ON’i'll A'l' UAI. (ML&\)
12.1 . o conlraio será extinto quando culllpridus (ts oh/-/.qr/ç’Õex (le CIml1(IS CIS pdltcs, clincl(1 tlllç

isso oco11(1 cinles (to l)I'ci:o estipulado 1)(Ir(1 lclnlo.
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1':(lit(II (lc l)le}{cic) I'-.}ctlônicci Il" ii : V. 1

l>rocesst) i.icilcllc')l ici 11'' qT ’ii>:-t

12.2. Se as obrigações não .Íi)FeIT, ,.„,1,„i,l«, „. 1/„',E„ ,.tit,„1„d„, „ „igê„,.i„ .1i.„, ,i
prorrog(Ida até cl conclusão do ob.jelc>. caso em r/l/el devel'á (1 Aclnlinistr(1çã(J 1)ro\.tc{cnc'i(11 ct

reclctequclção do cronogrc. 1m(1 .Íix(ldo p(lrcl o conI.r(1lo.

12.2. 1 . Quando a não conciusã(> do cc>ntrclto re\-eridct no iteITI clnterior c{ecorrcl (ie c111:>,1

do conI 1-CII CIdO

a) yi.„rá ele COHSlil„id. ,n, „,.r',. .,e„d\- 1h, „1,Ii,á„,i, „, „„1,..li„„, „,„,ç,-,..,
(ldnr i 11 ist ral iv(ls: e

b) poderá a Adnlinisirc{ção optar })elcl ex//nl ão cIo COntI-cIIO e, nesse cclso. (lc{(>lc11ci (1.\

DIC(tidas (ldn1 it idas e nl ici pdlc! a continuidade dCI\execuÇãc, cont 1-(11uul.

'3

12.3. o contrato poderá ser extinto antcs dc cumpridab as obrigaçõcs nclc cstipuladas. c)11 illllcs

do prazo nele lixado. por algum dos motivos prev lsl(lsl no artigo 137 da I.ci nD 14. : 33: 3. !3,'11

,.„„) .mig„„,I„„„t,. „„,g„„,d.s „ „„,t„,ditó,i. , „ „,+,1,l. ,1,1’„,.

12.3.1 Nesta hipótcsc. aplicam-sc também os ardi,gus 138 c 139 da 111csnla I_cl

12.3.2. A altcração social ou a modi licação da í]nalidadc ou da cslrutura da cmprcs:1 llãc>

cnsc.jará a extinção sc não restringir sua capacidadc df concluir o contrato.

12.3.2.1.Sc a opcração implicar mudança da bcssoa jurídica contratada. clcvcl-ii scr

l-ornlalizado tcrnlo aditivo para aitcração sub jctiva

12.4. o tcrlno dc extinção. scmprc que possível. será pf-cccdid,)

12.4. 1 liEllanço dos eventos contratuais já cumprIdos DLI parcialmente cu„,p,iclos
r\\

1 2.4.2. Relação dos pagamentos .já ,í,tu„d.s c ati,cIa dcvid„s;

12.4.3 I ndcn izaçõcs c muItas.

12.5, /\ cxtinção do contrato não conligura 65lcc pbra o rcconhccinlcnto
cconômicc)-linancciro. hipótcsc cm quc scrá concc4idn indcni/ilção por

indcnizatório (art. 13 i . c(1l>111. ciLLci ll.' i 4.133, de 202ID

clt) (.tcscqtli 11111’it >

nrcicl cIc lc:- 111<1

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constatel que o contratado mantém víllcu1<1 ,1,

natureza técnica. comercial. econômica, financeira, traÜalhista OLI civil com dirjgente do órcãl>

ou entidade contratante ou com agente público que ten 1]a desempenhado função na licitaçãc> c>LI

atue na fiscalização ou na gestão do contrato. ou que deI+s seja cônjuge. companheiro OLI pílrc11tc

em linha reta. colateral ou por aí-inidade, até o terceiro gIjau (art. 14. inciso IV. da I_ci n.'' 14, 133

de 202 1 )
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l’:(IiI(11 cte 1)regao !'-,tetrônico n'’ 33“líl:-1
i)I'occsso l.icií(116l-io 11'’ 9T'':( 13'[

cl JÁUSUI.A 1)É(:IM A TERCEIRA – DOT+ÇÃO ORÇAMENTÁRIA (M. yA
„VI 11 )

13.1. As dcspcsas dccorrcnLcs da prcscntc contrataçãlo corrcrão à conta de rcc11rs,)s csllccíti,-„s

consignados no Orçamcnto C;cral d(> Município dc M4rccdcs dcstc cxcrcícit). na clt>t;1çãt> ;l1l:l1 .\,
d iscri nr i nada:

02.007. 10.301.0006. 10 10 – Modernização in fracstruhu ra Saúde
E lemon to tIe despesa : 344905252
Fonte de rccu rso: 205 18r\~

(:1.ÁtJSUI.A DÉCIMA QIJ AR'I*A – DOS CAStOS OMiSSOS (u.t. 92, iii)

14.1. Os casos OInissos serão decididos pelo contraLbntc. scgundo as disposiçõcs conlicl 11s 1111

1.ci nD 14.133. de 2021 , c demais normas fcdcrais allicãvcis c. subsidiarialncnLC. scgu11clt> 11s

disposições contidas na Lei nK.078. de 1 990 .– a')digI) dejN+&dub.nsum idol . c nornl ils c
princípios gcrais dos contratos.

(-l.ÁIJSIJI,A 1)ÉCIMA QllIN'l'A – Al.'l'F,R ACtÕES

15.1. l:vcntuais allcraçõcs contratuais reger-sc-ão peja clisciplilla dos dNs. !.=4J_xçgy++ç
Lei n' 14.1 33. dc 202 1

15.2. o contratado é obrigado a accitar. nas mcsluasl condições contratuais. os acréscin-ltls tIll

suprcssõcs quc sc íizcrcm ncccssários. até o limite dcI 25c% (vintc c cinco pc)r cento) cIo \ l!!í>l
inICIal atuaIIzado do contrato.

n\ 15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidbs mediante celebração de terlllo 8diti\(1

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídijca do contratante. salvo nos cast)s LIC

.justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, l]ipótese em que a i-'ormalização do acliti\'ll

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 1 34 da Lei n'’ 14.133. de 202 1 ).

15.4. Registros que não caractcri/.am altcração do cojnLrato podem scr realizados por silnplcs

apostila. dispensada a celebração dc termo aditivo. nal forma do W. 136 da Lei n" 14.1 =,'.dy
7021

(:l.ÁIJSlll.A 1)É(:1 M A SEX’l'A – 1'IJ BI.l(: AÇ40

16.1. Incumbirá ao contrala11tc divLllgar c> prcscntc jinslrLiluclllo llí\ 11)1-111:1 LIC 1 art. 176

parágralo único. 1 c 11. da 1.ci n .' 14.133/202 1 , coní’orm4 opção íornlali7.ada por meio do l)ccrcltl
Municipal n.') 175. dc 18 dc outubro dc 2023, na formajprevista no a=g4 da Lei Him. e.a?_
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atendão ao art. 91, caput, da Lei n.9 14.133, de

2021, e ao art. 89, §2g, da Lei n. 12.527, de 2011
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Municipio le Mercedes

Estado do Paraná

1':(lit(11 cte l)I'egão !'’.letl'ônico 11'' 33,-1{13-1

1’rocc:';st> 1,icitcll(’)rio 11'' 97 lt> 1-1

Cl.Á US U l,A DÉCIMA SÉ’l' IMA– FORO (ar+. 9 LM'’

17.1. l'ica clcito o I-oro da Comarca dc Marechal Cândido liondon, IIstado do 1)araná. pilri1

dirimir os litígios quc dccorrcl-em da cxccução dcstcl lcrnlo dc Contrato que não pudcrcl-n sc1

compostos 1)cIa conciliação. conforme art. 92, 61 '. da 4.ei n' 14, 133/2 1_.

jl.occll l. lciicll de 1.Inês 1 cIc 1 (Inc) 1.

n\

Rcprcscntanlc legal do 4:ON'I-R A'l AN’ll

Rcprcscntantc lcgal do f:ON'l RA l'A 1)o

'1' 1l-,S’1 ’ i': Mtf N 1 1/\S :

/-

9

rh\
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Municípil de Mercedes
Estadl do Paraná

MUNICÍPIO DE MERCEbES – PR
UASG: 98553

EXTRATO DE EDITAL DE ILICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.' 33/2024

TIPO: MENOR pRÇÇO

OBJETO: Aquisição de veiculo, tipo ambulância, furgão/furgdnete ou pIck-up, para simples remoção, novo
0 (zero) km

PREÇO MÁXIMO:
lteITI escrição/Especifc mc r r

i 1cn4: 1
LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://wwl Êov.br/compras/pt-br

iNiCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08hoomin dl dia 13/06/2024.

-#-\ INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo enjcontra-se no SIte www.mercedes.pr.gay.br_
bem como, no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Demais jinformações encontram-se à disposição dos
interessados, na Secretaria de Planejamento, Administração! e Finanças, na Prefeitura do Município de
Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n_o 555, Centro, nã Cidade de Mercedes, Estado do Paraná. de
segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao público: 0+:30 às 1 1:30h e 13:00h às 17:00h. Telefone
(45)3256-8000, e-mail: IÊcitacao@merçedes.pr.gov.br

Mercedes – PR, 27 de maio de 2024
l At 11 1 ON

Wt 131:iR:045304

21 988 R: 1(:::;o:}(?;;

Laerton Weber
Prefeito

/\'9'blt),tclr) (ll'

At 11 1 ON
Wt 131 Fi:(14lj 3042
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DI ARI
MUNICÍPICi DE MERCEDES 96

27 de maio de 2024 ANO: XII

www.mercedes.pr.bov.br
EDIÇÃO N': 3753

ATOS DO PODER EXÜCUTIVO

LOTE
Único

VENCEDOR
Unilab s/s Ltda., CNPJ na 81 .503,4 b9/0001–68 1 60 . 8 !)fi , 6 ri

TOTAL

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

MLtnicípio de Mercedes, Estado do Paraná, em 27 de maio de 2024.

Laerto n Weber
PREFEITO

EXTRATO DE EDITAL DE .ICITAÇÃO

MUNICÍPIO DE MERCEI
U ASG : 985531

EXTRATO DE EDITAL DE
MODALIDADE PREGÃO, FORMA 'ELI

TIPO: MENOR PR

IES – PR

ICITAÇÃO
-RÔNICA N.' 33/2024

OBJETO: AquisIção de veículo, tipo ambulância, furgão/furgonete oulpick-up, para simples remoção, rlovo, 0 (zor-c 11 i

PREÇO MÁXIMO

1 Re ecificaçã o ]Hrauant.

o' ,–( " " p:'k-'p’ p’“ ;'"P"=

R$ Unit.

278.213,33

R $ 1-1;à-i

278.213

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.b 1/compras/pt-br

INiCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 1
1/06/2024.

INFORM AÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra[se no site www.rnercec®.puqy,p/, bert 1

site https://www_gov.br/cornEr_gpIpt-br, Demais informações edconlram-se à disposição dos tnlcríiss?!cIf J

,:cretaria de Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitujra do Municipio de Mercedes, situada à iRuéi 1)

Oswaldo Cruz, n_' 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado doI Paraná, de segunda a sexta feira, no horãrÊ(r

ater l(llruento ao público: 07:30 às 1 1:30h e 13:00h à$ 17:C)Qh . Telefone: (45)3256-80í’Í->

JRO

+É :8.;!!!:çeÉeLs_&['gg\
o- rn Fi i

IIt..

Laerton Weber
Prefeito

Mercedes PF< 27 ( lc: n ato rIc :-’C : 1- rl

@GgP
$3 ra18%;gg

Diário Oficia1 Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão llCP-Brasi! e Protocolado com Carimbo de
Tempo

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documbnto. desde que visualizado através do sitc
www . rne(çedç$ .p_r .gov . b
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Cr,rilc ic 1€:, 1ntl v btt 1,1 r SCI vlt

.1 bAr 1<1 (>tiíi,\i tcft !tIF,tílri !>18líú!:ní'i}{{'
<1 Ch} #'tçlwrt#! '.U ;;1 qd+c+ Â '>h'. 1 x; 6b Pt tw.) ,3, , !’.1: ,', (+ ,},i J ,:.+

liV .-' JAÚ., TP.; rbr 4Ú;'i,Ji Fr 1;=,’;

@
Mar{alva

AVISO DE LiCITA<:À(}

PRC)(:Esse> ADXIINISTRA’FIVC.) NO 59/2024. !tRECi.Ão EI'E'l'R<:INI('o NO

28/2024. Ob.icio: AquisIÇão de Grüir1 ii E.111era!(iiI cllr placas. coli) preparo de
terreno e pia Iiiia para att?IIder a (ienlüittl3 L 1:IS Secl'etít}ias Àlunici!)ais e deI\ 13;s

Deporlanlelltos tlesie !11\lnicíi)iCI de Xlan:1}va – 1\R. pelo Xíenor Preço }'ol iici 11.

Obtenção do Edital: Através da liücnlet pcI,)s endereços eletrônicos:
w\a.blu,b e WXJWüJHUIL39y=IE. Recebinlento das l)!ojlostas até o dia
18 de jullilo cte 20.24 até às <>8h30inin. Abel tula tIas 1’rc)postas c lia 18 de iu IItIO de
2024 às 09i\0011\111. Il\l'orlnaçõcs: 144 ) 3232..83 72 ( voz) CIti

çqBaURI({ibl;üi.alt&PlgQ.x.bl

\’í:lrlaivü„Pr. 27 de 1111110 de 21>2„1

VIC’i'(JR CELSO NÍAR’[LN !
PrcÜJití) N 4u11icipü i

57025/2024

8 Maripá

E71$#ml - 1\;-IIt'S 1 ( 'iã®treMIl$ilil JM
.\\"ISO 1)1': 1.1(:IT.\(-ÃO

1:DI’FAT, DE COb’CORRF=i\’CIA ELEl•RÔN'lCA NO 0115/2024

AÍUNICÍP IO DE NL;\R[PÁ/PR torna público que fará realizar, às 081l30 nlin
horas do clia [7 do jnnlln do ano tIe 20:4. lui lr[;!rnfortna Portal de Colnprüs cIo

Coluprils.gov.br, ('Oi\CCJlllIÊN-CIA, naGoverno Federal

Eleu6nica, sob reginle de en4)rei tucIa por preço global, tipo menor preço, a

lixos e sem le{$} obra(sda(s )

(:ttc= [1}Ml A
Objeto ulli clado de medida

Ampliação e

reforma de centro 309,90 1112 210 dias

1 ) rt ivo

Local do objeto

Rua Felipe Cil111a

r:lo esq. coin Rua

Francisco Ferrer

llllç'li\1 lau llb. !:ttil,11. \cus ru\pc,tIrO\ nio,lcIL>s...\ 1l=iT:===
lltÉclltl11.< c üncxils. 111\lc lii ser \llrli\1:1 111+ 1\lrl iII Nilclt,ll,li tIc ('olllnllilçÕL's

IJúbticüs IJ}ÇC'P, sítio eletrônico da l’refc liIIIra de Nluripá -PR:
.li 1310111 \)/’s,'r\ictrs/cottstt Itu -tIe-Irups:.''/lnarilra.atc

licilacoesAlelalhür/l. e na ])lalnfor ina IJorI:l1 cte Colllpms do Cio\'arno Fcclcr:ll

C'oirlprüs.gov.br. ]11[ornlüções atliçioll ais, tlÚviclas ç pcclitlos tlc csclarecil Ile lila
poderão ser aprcscntados ua /\genie tlc C:alllralação, por 111eio tia plulaforl11a.

Nt3rip ci.-'Pii. 28 de inaio tlc 2034
Anita Rütii acr Jordan – Agelrtc tIc C'olllra13ção - Port . 00S.'/2024

58035/2024

8 &ãíp'rneleiro

’1- ERX10 1)E A 1).} t’í)IC'.-\(,'.'{(-) l: iio.\iol.OG.-\ÇÂo

(’<}XC:t)}+i{ÊNC’IA E}JI'ITR<IN'l C-'\ NO t}01/21124 – P)’iN'[

P}{f'lC’l:SSíl Â 13 X 11 XIS’l'l ir\'!’ 1\’t’> 1\& €!ít€';/2 {}21-1 +lC

I'll}C>: }\{cnt if I)rcço gioba !

o Prefeito à,íunicipal. no uso de suas atrit> llições legais. esjlecialtlrente a Lei n'’

14. 133/ 2021 , resolve. At)JUI,)iCAR e }IONIOLC>(iA IC a C-oncc.)I'rência Eletrô11ica

f)01 r\T

€.> 11.1 i:-i(1 : <:t ':}il:1 i. lyito tIc (!1131 rc:.ii jlilr,3 cxc,.iii;:i bt!\-iq ',; ,lc rec':pc..1111cil:'.> 11s iIi it ic '. 7

sobre piI\’iirlelrtaçào iroiiédrica exis{eIIte ci-11 vias urllaI las. re}rirt.IS e recapeitineI ito

s 1)t)ic cai 1)aLta asi:'ll lica e\is leIIte, coin área jiI 1211 de 1 6. IS 1 ,75 1112. q\le abr 1111será

se!\-iÇos pre}ilrliil:lrcK. recai>citi 1 leirIa abfiiliico CI11 r 113s (Ios Bairros Alvoí31i l,

Santíl Rita e C'elrtl ll. guias e sin:tiizí, ção 1lt)rizo iiial. conR iulie j)r'ojetos. t}rettttlria1

descrilivt). piitniii 111 orçilllle11táli it. cront.18111111 11 lit.iCI) âíluilcciro, ART e clei11itis

duel 111 lentos COIlli)letlrcntarcs .

Elrlp!-esa \clrcedtll'a e it,-tl 11:

A auf}rcs3 OESTE ('APÍ'FA I_ Co:"iS-FRU-l(:-JR A LTDA, inscrita no C:qI’J/NIF sob

o rIo 02.096.8:3/IJ€J€:i 1-98. \’crlccdora ilo iíclrl 0 1 . pc:fazetl,ia o valor tolai Iie RS

l.590.000.(X) (ullr lnil iIi-\O c qui!\lrenios e Ilo\'elí1 il inil reais).

N 13 lírio lei lli, 27 de 111a }íi dc 2 tl 24

liaui+1 Jair 1’iIittl

i’l'c ft'it 11
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@ tercedes

'J
MUNiCiPiO DE MERCEDES .-- PR

tiAS €3: 985531
EXTRATO DE EDITAL DE LiCITAÇÃO

MC}DAL IDADE PREGÃO, FOfl&IA ELETRÔNICA N.'' 33/2024
TIPO: MENOR PREÇO

08JET<p: Aquisição do veículo. tipo ambulância, furgão/furgonete ou
pick-up, Nara sinipie$ rer:loção, novo, 0 (zero) krn.
PREÇO MÁXIMO:

Item Descrição R$ UnitUnid R$ TotalQtd

Ar;b={à;l;TJ:
-Tipo
furgão/fu rgone te
ou pick-up, para i unid
silrl pIcs
reftIQ('.?If). Nov(1
0 (zero) kíll

1

aÔÀL:+)rGFá'e éS;;;;ii;;ãT68;eã7F&{;fãí
tt tt{>$ ://y}+v_w .gov. br/caju)ras/pt .b{

iNiCiO C4A SESSÃO DE DiSPUTA DE PREÇOS: 08h00rrlirl do dia
13/06/2024.
tNFORM4ÇÔES COMPLEMENTARES: O Edital compieto encontra-se
no sit q www,a}.gruçjgg..tx„,.qQyJ„L bem conro, no si{e
hTtps://w\dw.gov.kz/CQüufâ$/pt-br. Demâié irtfornraçõe$ etrcolrtrdnr-se à
disposií,:ã+ dos intdressa(Ios. na Secretaria de PianejarIIenlo,
Adrnini str 4ção e Fina?çás, na Praíeitura do Município de Mercedes,
situada à\ RL 1a Dr. Ogwa Ido Cruz. n.' 555. Centro. na Cidade de
Mercedesl Estado do P;iraná, de segunda a sexta feira, no horário de
atendilnedto ao público: „.07:30 às 11:3011 e 13:ac)h às 17:00h. Telefone
(45)3256-#000, a-mail: !bJ3wa®jliercede$.pr.qç)v.br

Mercedes – PR, 27 de rrlaio de 2024.
Laertt)n Weber

Prefeito

0 1 278.213,33 276.2 1 3,33

574 12/2024

@N€ '11 CurtIU

f+;('.\ lt-L..\ 1 iI[ ltI:1)1 -,Fil! > !1::X'Fí-> 1 >!: 1.1 f FX<:';\ .'\XII;!}'.N'f.\ !
:'\ 1 À ! i’i_,i!"ld'.-\ 1 1'\ - 1 ..\s,

€ ) \’!\li',iCijT i4, ,ic Ni>\'ü €: 11; 1111. t I'„\}'.i 1i ' 77.845.394 -t.100 ! -t>3. t*ç11;, 1 p\ibli.c\t ,it:c
ilú rc1.lacre+ ao IAT. a i..iccnç it À1rlbiellii II Si:13piiôcada - LAS pi ira a

1lavilrlelltaçqo 35131lica FS’f dl)s seguintes elllpreellc iiI-1}ellios: “Estrada
Asse1 ilan)enIo José ’ Ar1laldo c 13 Asst: lci,lçào José ArtinIcio “:''E\traI.ia
Asselllallle1140 José A.nIR,1,1o tIa Es!!:IIta Xc,va ( ;llltu a Gerellri3s; Lulrarcicii
Se11tiç:to S\IiI': ''E*;trad; 1 Ab'>cntatttçnt..i Si 11111) Rei Sei! titIo a Cc 11 11111)icladc Silo

Jorge’- e ''E Jt 1-;lda AsseutdDlcllto Jo.',0 All 1: tido da CI)lua11idric ic São Jclã<+ !\ !aria

Via11e\'. SeildidL> Norte’' CEP 87330-<iÍ:10 }<rIva Ca1 liu – Par,’1113. Nova Can{u-PR.
23 de nlaio rb 2034,

57948/2024

@ PaI LnagUá

}87igâí3Êi-PÊf&iKõ
PREGÃO ELETRÔNICO NO 009/2024
REGiSTRO DE PRECOS NO 009/2024

ÉROCESSC> N:)' 8.017/2024

OBJETO: ÇContratação de enlpresa especializada ein locação de
veículos, cb in quitonretrac)em livre, para atender às necessidades das
secretarias\ rnulricipai6, 1.D. 1046733
TIPO: Menbr Preço :
DATA nA AkB CRT 13 f:.A. :. 14/ee/?:';2'i – } Ii:) RAF<IO: 00 :00 i"1(31a:'

V/,.LOR Ed"i :MAI::C:: .q§ 2.835.1 31). 51:: {O':i!$ rliÊii~:Ões, o!!i:ic,eIIIOS c

trinta e cir\do rltt i e. cenIo e trinta reais e cÊnque1lia e seis centavos),
ENDEREÇ{)$: \,,-ww.pararra9ua.pr,gov.br (PortaÊ da IransÍiorônc'ia –
Suprlnrerlk$ – CanIl)ras - Licitações), ticitàcoes-e2.bb,c,:m.br (Novo
licitações-eb e www.gov. br/p 11 cp/pt-br (Portal Nacional de
Conlrataçô@ s Públicas),
LEGÊSL/\Ç 40 APLICÁVEL: Lei Cor}lp lun-leirtar Federal n<’ i23, de
14/12/2006,1 alterada FeIa Lei Cornpleírlent3r n'’ 147/2014, Decretos
Municipais b'’ 431 9/2023 e 683/20 18 a ser processada e juiç)ada em
çonforlrridade corn a Lei Federal n' 14.133/2021, suas respectivas
a:terações d derriais ie.gi$:ações aplicáveis, bem corno as condições
esta!)eiecid ãs nesle Edit.ai e ern seus Anexos
Outros e$cl4reçài?lentos poderão ser fornecidos pelo Prt3goa ira na Rua
Júlia da Co:+ta, n'’ 322 - Centro, no horário das 08:00 às 11 :00 e das
13:00 às 18l00 horas ou pelo telefone rI' {41 ) 3721 - 1 Bia.

PARANAGUÁ, 27 DE MAiO DE 2024
JEAN Aí\if)Ri: NASCIMENTO

f-) foI:1 c)ei !'(1

57486/2024 5797612024


